
.É3.É*3,;C_.Es_AR É _C_»5291353 TP3B É E_Z A

Srta)
Emi: (al portadorde
RG 11.3 gugjgg¡ __, c?? n. ggggg¡ “LMS, podendoser
mtunadqa)nom)sum II m: 3m/

na cid§dc de ___ LEME/Q
___ z L _ . lwciaxanos(canosdaLein. 1.06060,queé
pobre na forma da Lei, não dispondo de. meios que. possibüitcm a custear as despesas

na Ação Cobrançac/c Reparaçãode DanosMateriais,na Comarcade
' . Añmla ainda scr conhecedor das sançõespcgs_casoaprcsctytc¡iãOretrataavcrdaàcdosfatos-Nadamaisdignasdcregistro,assina

o pmsente.

«eu A.w_,áxn lh/[ l5

aç «avi como?í/Aurzo.ou: @Je
Deciarazztc

JW*
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PROCURAÇÃÇJWADJUDICIA”

Outorante:m; @Leg51mm d; (gaia ,btaáleírz-x,
@SEEm úãuabíhígadmnoñâfívf(a) do CPF n°

residente e domêdiâado (a) ma)
n**5/42_ 2

?alma v - P8, nomeia e outorga poderes ao
OUÍOÍgÃdGÍBei,EMMANÍJÍVÍÍ.SARÀÍVAE7ERRÍÉÍRA,Soitcim,OABI6923/PB,
gaodendoser íntímades na Rua Mariano Peixoto 45H), Maívinas, nesta cidade de Campina
Grade/PB, an::qua¡ címfcrc amplos c gtzrais;soàcrcs para o foro cm gera¡ com a cláusula
“ad Judicia”, an. 3X parte final do CPC, COM FIM ESPECIAL DE ENTRAR N11¡

JUSTIÇAcomAÇÃODPVAT, jantaàcamara¡degm,g; -QQ , podendoosoutorgados,confessarem,assinarem,des;irem,proponamaux-do,
razbctml intimmõcs, darem quitaçõcs, transigircxrt, apresentarem oposições,
fumam:: , recurso c conta c ainda rcqucrcrcm mgum de vidajxma)
bem coma, substabcíx-cçw(mta com ou :sem rxsewas dc gxxkttcs, ;nciemio e acompanhar
toéo ;xocesso até o final do juiganmnto, representado ainda o outorgante, podendo again
apelaçãocriminai, ou, qualquer outro mtnáiio jurídico competente, junto ao Egrégia
Tribuanaldclustiçadoüstadoda cunho
tínaimcnte, praticar todos os ams ::semeadas ao bom e lie! desempenhodeste martàai .

CONTRATG DE HGNGRÀRÊGS ABVOCATICEOS

?cio prcscxwtcinstrumento as parto mxtorgantc c outorgado

fiz-mm o pmsazic amlraío, onde o tica aúalxzlockkwque bancárias advomtícias

sefam @gas as base tie. 26%, (vinte por cento) seàre e vaias' bruto :ía
ñnai apurada em iiquidaçâe de sentença., sem prejaíztas ées

àonetááw de sueamhêacãa, conforme pacto através do presente contrate,
nas termos da Àri. 22._3 4°, da Lei 8366-1994. Hash¡ mais a constar !avisa o

presente que vai por todos devidamente assinado para que surf: sem
jurídicos e âegais efeãâes.

H % _Â--eb,emêñ/.Alví/?OIS-

Gutorgantezgç_gem'começMing). @pç&.12; .

* !sento de reccnhecimento de 175mm, em face de Lei n**8.952, de 13/12/1994,

que dá nova @daçãoao art. 33 do CPC.
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#E2111/2315

IIETALHES DO HÍOCESSO

Código infame:

Número Sinislm:

Categoria:

Data Sinistro:

Seguradora:

Situação:

Filial:

vínnms

Vítima :

CPF :

Endereço:

Cega'.

Telefone:

f

!Smsmemo sem muto

469m3¡

3158/665137 Garantia'. E32~ipa [Invalidez
D9 - Moto

26/10/2014 DataRecepção: 29/07/2015'

MBMSeguros de Passoas Consultor:

MM Reguiadcra Prukocolu:

JOSE CARLOS FELIPE. DE BRITO

039.981. 1 144173

511w REDENCAÚ,a
58.39% G00

Data Rateio:

Estado:

Nascimento:

00/00/0000

PB

12/10/1968
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&mmaewucmemóesn

CERTIDÃO DE ocoaaãncm Poucmt.
454512014

'NEÉÊÍÍEICOpaza os devidos fins e efeitos legais, qué íózÉ%ÊÊgistxado

o Boletim de Ocorrência de número 055/14, Folhas n°455v, Registzo n° 455/2014, cujo teor

passa a transcrever na íntegxa: Aos de2esseis(16) de outubro de 2014, nesta cidade de

Pilões/PB, e na Delegacia de Polícia Cívil desta cidade de Pi1õesfPB, presente a

Autoridade Policial, e na Delegacia de Polícia Civil desta cidade de Pílões/PB, presente

a Autoridade Folicial 0 Dr. ESAIDO VIEIRA 532908, Delegado de Polícia Civil, ao final

assinado e declarado, aí, po: volta das10:20h, CDEâRBt8U:JnâÉ caxao FELIPE E E110

bzasileito, natural de A:aia¡PB,so1teizo, alfabetizado, e de RG: 33?/PB C?F:089.981.114-

03 nascido as 12/1011938, filho da José ?clipe e de Sevexina de Brito Felipe, residente

e daniciliada na Rnezsitio Rendegçâo sí8° naznzn àxea Rural Pilões/PB.

z »wma a mais cmwmn: Afirma a declarantíe que. no dia 26/10/2014 o

declarante estava pilotanáo a motocicleta ERCAJHODELO: Hounaxce 350 TITAN EX

ARO/DDELO 2012f2012 COR AZUL DE PLACA OFG3544/PB CHASSIS 9C2KC]66GCR550768 de

propriedade do Sr.(a)ERlCà Bh SILVR na pista que liga a cidade dc Areia a cidade de

Pilões afirm o óeclaxante que ac passar nas proxiñidades do sitio Kaüoel Vbvô o

daclarante perdeu 0 controle da motocicleta após bater 0 pneu dianteiro na meio da pista

Vinda a cair sobre o solo sofrendo vazias lesões sobre o Corps afirma o decla-

Lante que foi socorxíáo pl populares para o Hospital Regional de guazabíza onde

foi atendido vê diagnostico em ficha amulatoríal deste citado hospital que se»
r

que em anexo. o Emma a ?wma no:: ré. @même na na 29342611:

cnrn. m: Praia-m, AOS 16 DIAS no MÊS m.: Dezembro na 2914.

:mudem
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R, me 9111514151. 511.119, 447 - @amam - pa ::em Ú$77ÊZÕÉÍÚÚ3Õ~QÔ

DATA1HORAooATEND: 251101201410:37- 111511113poa; HRG _W_
2. DADOS CADASTRAI§ og 95515111713:

j NOME: «JOSE CARLOS #supra DE 312110 sexo. MASCULINO

::sr CSVIL: SOLTEIRO(A) RG: DN.: 12/10/1988 26 ANOS

ENDEREÇO: 31110 1311111111110. BAIRRO: ZONARURAL

1311111051111; 9110155 . PB ea» 5821931109

111,421 saíam DE Barra m JOSE FELIPE DE BRHO

QLEIENDiàREQQ; LMECMCAÇAO:E'sncmmmmsuro;
11m DeATENDwEMO y 1 191125111111111 g 1 IOBSERVAÇAO
1 1m -ATENDMENTOmezamekaencm 1 JAPUCMIRA g 1 101m0 1103911111
1 102 - 9121111511211cowsuvm 1 103m2

1 103»1301113111711511355121151115 _ í 1 JRESIDENCLA
1 11144141151111119611524152991221111111m1. . , ; 1 INTERNAÇAO
1 ;as -1= CORSULTAANQAL9101111211 uma. = 1 11111115.!sus

1 1ea-CGãvlSAJLTA511335121119115P¡011m51.11115. : 1 1 10217203
4. m. ; mv ?aos 119o saum FAiXA ETAFUA

1 í 1 1 E 1 5 1 l l L I i 1 i 1 i 1 L...i._.¡

11111111 L:~L_.1L_1__11H1__.1 L_.._L__1
swgaiggggg, Nros E &Ermcm aos PROCàÉütââE-:NTOS: _

1_M_c.: 4,4 ¡,.__, /áí/
r' ' ' , ' M' fez "/«-«›«~> › »éy ~

« - a

oLÍAm;A..1.&w m@3&ws01 : 1
É?? a?) *y4jâ7 @Í

«1B;Qifiifkti

548.31%;.. .ÊQ âígãííg gàsgçágâmwm.,R Q 2111 M 1.121R
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DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se a parte autora para acostar aos autos, no prazo de 10(dez) dias, cópia de

sua Carteira Nacional de Habilitação para condução de veículo automotor.

documento imprescindível para propositura da presente demanda, sob pena de

indeferimento da exordial e extinção do feito.

Pilões, 16 de dezembro de 2015

m Anjos
Juiz de Direito
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PILOES

VARA UNICA DE PILOES PROCESSO:5000412-39.2015.8.15.0481 CLASSE:22 - PROCESSO

CÍVEL E DO TRABALHO|Processo de Conhecimento|Procedimento de
Conhecimento]Procedimento Sumário PARTES: JOSE CARLOS FELIPE DE BRITO

(O89.981.114-03) - AUTOR SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

S.A. (O9.248.608/0001-04) - REU ADVOGADOS: 16928 PB - EMMANUEL SARAIVA

FERREIRA INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA ACOSTAR AOS AUTOS, NO PRAZO DE

10(DEZ) DIAS, CÓPIA DE CARTEIRA NACIONALDE HABILITAÇÃO PARA CONDUÇÃO DE

VEÍCULO AUTOMOTOR, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA EXORDIAL E EXTINÇÃO DO
FEITO.
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38
DIARIODAJUSTIÇA-JOAOPEssoA-PB- DISPONIBILIZAÇAOZTERÇA-FEIRA,16 AGOSTODE2016

PUBLICAÇÃDI QUARTA-FEIRA. 17 AGOSTO os 2016

01013 Processo:0000467-25.2013,B15.0391- ACAO CNIL PUBLICA AUTOR: MUNICIPIO DE CACIMBAS ADV:

JOSE AUGUSTO MEIRELLES NETO. REU: NILTON DE ALMEIDA ADV: VILSON LACERDA BRASIIEI-

HO. Despacho: Intima-sa As partes para tomarem conhecimento da sentenca julgada improcedente o
pedido do autor. no prazo legal.

01014 Processo: 0001303-61 .20148150391 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EDNALDO GOMES FELI-

PEREU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT SIA ADV: ROSTAND INACIO

DOS SANTOS. Despacho: Intima-sa a parte promovida para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manilestar
sobre o laudo acostado aos autos.

01015 Processo: D001498-17.20|2.B15.0391 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: INACIO DE OLIVEIRA AMO-

RIM ADV: MARIA MADALENA SANTOS SOUSA AMORIM. Despacho: lntlrne-seA parta ra. para tomar
' da julgada , ' , no prazo legal.

01016 Processo: 000201B-74.2012.B15.0391 - ACAO CNIL DE IMPROB REU: INACIO DE OLIVEIRA AMORIM

ADV: MARIA MADALENA SANTOS SOUSA AMORIM. Despacho: lntime-seA parte re, para tomar conheci-
mento da sentenca iulgada extinta sem resolucao de merllo, no prazo legal.

UMBUEIRO

VARA UNICA DE UMBUZEIRO NF 100/16 (Paragrato 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Let 8.701 de 01-
09-93

01017 Processo: 0000033-3520153150401 - TERMO CIRCUNSTANCIAD AUTOR DO FATO/.IZ ESP: MARIA

OZANA DA SILVA ADV: JOSILENE BARBOSA DA SILVA ALVES. Despacho: Audiencia de instrucao e
julgamento designada para o dia24/0BI2016, pelas 08:00 horas na Camara Municipal de NaIuba/PB.
tennoJudiciano desta Comarca.

_à PUBLICAÇÕESDOSISCOM/WEB-EDITAISDEPRIMEIROGRAU
GURINHEM

VARA UNICA DE GURINHEM PROCESSO: 5000440-O6.2016,8.15.0761 CLASSE: 7 - PROCESSO CIVEL E DO

TRABALHO - Processo da f* ' -. ' .› da f' - ' Ordinário PARTES:

MAURAVICENTE DO NASCIMENTO (054913194490) -AUTOR BANCO VOTORANTIM S.A. (59560111/0001-

03) - RÉU BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. (33.8ô5.724/0001-19) - REU BANCO DO BRASIL SA
(001100000/0001-91)- REU ADVOGADOS:25669CE - GILDOLEOBINODESOUZAJÚNIOR- NF094/2016-
DATA: 16/08/2016 - INTIME-SE A PARTE AUTORA, POR MEIO DE SEU ADVOGADO (ART. 334, § 3” NCPC),

PARA. COMPARECER AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 16/11/2016 AS 12HO0MIN,
NA SALA DE AUDIÊNCIA DESTA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GURINHEM-PB,

VARA UNICA DE GURINHEM PROCESSO: 5000441-88.2016.8.15.0751 CLASSE: 7 -PROCESSO CIVEL E DO
TRABALHO - da f' ' - . de f' -. Ordinário PARTES:

MARIAJOSE DASILVA(014260034-20)- AUTORBANCOBRADESCOSA (60146940/0001-12)- REU
BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. (33385724/0001-19) - REU BANCO PAN S.A. (59.2E5.411/0001-13) -
REU ADVOGADOS: 20569 CE - GILDO LEOBINO DE SOUZA JÚNIOR -NF 094/2016 - DATA: 16/08/2016 -

INTIMESEAPARTE AUTORA, POR MEIO DE SEU ADVOGADO (ART, 334, § 3° NCPC), PARA, COMPARECER
AAUDIENCIADE CONCILIAÇÃODESIGNADAPARAO DIA23/11/2016ASOBHOOMIN,NASALADEAUDIEN-
CIA DESTA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GURlNHEM-PB.

PILOES

VARA UNICA DE PILOES PROCESSO: 0000051-73,2016.8.15.0481 CLASSE: 22 - PROCESSO CIVEL E DO
TRABALHO - Processo de f* ' - l' ' a de f" -. ' Sumário PARTES:

FABIANO CASSIMIRO DOS SANTOS (0804181944-13) - AUTOR SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S.A. (09.248.608/0001-04) - REU ADVOGADOS: 16928 PB - EMMANUEL SARAIVA
FERREIRA INTIMESE A PARTE AUTORA PARA ACOSTAR AOS AUTOS. NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS,

CÓPIA DE CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO PARA CONDUÇÃO DE VEICULO AUTOMOTOR, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA EXORDIAL E EXTINÇÃO DO FEITO.

VARA UNBA DE PILOES PROCESSO' 0000370-80201201513481 CLASSE: 7 - PROCESSO CIVEL E DO
TRABALHO - de f* ' -. ' de Cu. - r Ordinário PARTES:

JOAO GREGORIO DA SILVA NETO (726956524-15) -AUTOR MUNICIPIO DE PILOES 05.705.625/0001-87) -
REU FELIX ANTONIO MENEZES DA CUNHA (6833887 ) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PILOES PB
(N/A)- REU JOSE GERALDOFERNANDESNETO(N/A)- REU ADVOGADOS:12325PB - JÚLIOCESARDE
OLIVEIRA MUNIZ INTIME-SE A PARTE PROMOVENTE PARA REOUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO,

NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS.

VARA UNICA DE PILOES PROCESSO: 5000180-90.2016.B.15.0481 CLASSE: 22 - PROCESSO CIVEL E DO
TRABALHO - as de C ' uv ~ r ' de I” ' - ' \ Sumário PARTES:

TIAGOGOMESCAVALCANTE(094001584-74)-AUTORADRIANONUNESLOPES(B72.351.104-49)- RÉU
LAURA LOURENCO VENANCIO LOPES (060.931.954-06)- REU PANT ENGENHARIA LTDA ~ EPP (11428282/
0001-25) - RÉU ANDERSON RODRIGUES DE SOUZA E SILVA (081963044-63) - REU ADVOGADOS: 17279
PB - JOSE TERTULIANO DA SILVA GUEDES JUNIOR INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA COMPARECER A

AUDIENCIADECONCILIAÇÃO.DESIGNADAPARAODIA14/09/2016AS09:00HORAS.NOFÓRUMLOCAL.

VARA UNICA DE PILDES PROCESSO: 5000323-16.2015.8.15.04B1 CLASSE: 22 - PROCESSO CIVEL E DO
TRABALHO - Processo de P ' - f' "' de C i - r i Sumário PARTES:

SEVERINO TEOTONIO DE ALMEIDA (038736314-89) - REU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A. (09.248,608/0001-04) -AUTOR ADVOGADOS: 16920 PB - EMMANUEL SARAIVA FER-
REIRA INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA ACOSTAR AOS AUTOS, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. CÓPIA DE
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO PARA CONDUÇÃO DE VEICULO AUTOMOTOR. SOB PENA DE

INDEFERIMENTODAEXORDIALE EXTINÇAODOFEITO.

VARAumc eàñiinocasso cIvaLg oo
- *mesmo

VARA UNICA DE FILOES PROCESSO: 5000413-24.2015.B.15.0481 CLASSE: 22 - PROCESSO CIVEL E DO
TRABALHO - Processo do f” v de C 'r nu Sumário PARTES:

FABIANO CASSIMIRO DOS SANTOS (000481944-13) - AUTOR SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S.A. (00248608/0001-04) - RÉU ADVOGADOS: 16920 PB - EMMANUEL SARAIVA
FERREIRA INTIMESE A PARTE AUTORA PARA ACOSTAR AOS AUTOS. NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS.

CÓPIA DE CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO PARA CONDUÇÃO DE VEICULO AUTOMOTOR. SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA EXORDIAL E EXTINÇÃO DO FEITO,

VARA UNICA DE PILOES PROCESSO: 5000414JI9.2015.8.15.04&1 CLASSE: 22 - PROCESSO CIVEL E DO
TRABALHO - ss de i" ' - ' de C ' v ' Sumário PARTES:

ANTONIO FERREIRA DA SILVA (0926851314-93) - AUTOR SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A. (09.24B.60B/0001-04) - REU ADVOGADOS: 16928 PB - EMMANUEL SARAIVA FERREIRA
INTIMESE A PARTE AUTORA PARA ACOSTAR AOS AUTOS. NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. CÓPIA DE
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO PARA CONDUÇÃO DE VEICULO AUTOMOTOR, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA EXORDIAL E EXTINÇÃO DO FEITO.

VARA UNICA DE PILOES PROCESSO: 5000415-91.2015.8.15.0481 CLASSE: 22 - PROCESSO CIVEL E DO
TRABALHO - Processo de f' ' « l i de f" ' - r ' Sumário PARTES:

MANOEL MESSIAS ALVES DA SILVA (106039574-63) - AUTOR SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S.A. (051245608/0001-04) - RÉU ADVOGADOS: 16920 PB - EMMANUEL SARANA
FERREIRA INTIMESE A PARTE AUTORA PARA ACOSTAR AOS AUTOS, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS.

CÓPIADE CARTEIRANACIONALDE HABILITAÇÃOPARACONDUÇÃODE VEICULOAUTOMOTOR,SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA EXORDIAL E EXTINÇÃO DO FEITO.

à EDITAIS
COMARCA DA CAPITAL 1A. CIVEL. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 60 DIAS Proc esso: 653921620148152001

Acao: PROCEDIMENTO ORDINARI O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a
todos quantos virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem que por este Juizo da 1' Vara Civel
tramitamosautosdaAÇÃODECOBRANÇA(Processon"D065392-16,2014.815.2001),movidaporOLEGARIO
MOREIRA DA NOBREGA NETO contra CARLOS ANTONIO DA SILVA e OUTROS. Como não foi possivel ser

CAPITAL

citado o réu por sa encontrar em lugar incerto e não sabido. tica, atraves deste, CITADO o senhor CARLOS
ANTONIO DA SILVAe a Senhora MARIA DAS NEVES DE MELO. para, querendo. delender-se. e ncando desde
já, advartida da que não sendo contestada a ação, no prazo da 15 dias (CPC. art. 335), presumir-se-ão como
verdadeiros os Ialos articulados pelo autor. E. para que a noticia chegue ao mnhecimentn de todos e que
ninguem possa alegar ignorancia, determinou o MM. Juiz de Direito a expedição deste EDITAL, CUMPRA-SE.
Dado e passado nesta cidade de João Pessoa, em 15/05/2016.

COMARCA DA CAPITAL. ZA. CNEL. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 20 DIAS Processo 466463720130152001

Acao:MONITORIA.OMM.Juiz de Direitodavarasupra,emvirtudeda Iei. etc. FAZSABERCITANDOMARIA
LUCIA MARCOLINO DOS SANTOS, brasileira, solteira, pensionista, inscrita no CPF sob o n” 797.983.574-34,

portadora do RG n” 1.039.994 SSP-PB, com endereço incerto e não sabido, ficando a parte ré devidamente
CITADA pelo presente edital para, no prazo de 15 (quinze) dias, etetuaro pagamento da divida, que Importa em
RS 923,00 (novecentos e vinte e tres reais), hipótese em que ncara' isenta do pagamento de custas e

' Fica “ '* de que nao a ação ou ' ' os , , ' '
se-pa de pleno direito o titulo executivo iudiciai. Para qua não se alegue ignorancia, e expedido o presenta

edital, Indo publicado na forma da IeI. Cumpra-se. João Pessoa/PB, 15/08/2016. Eu, Michelle Leite Felix
Ventura. técnica judiciária, o digitei.

COMARCA DA CAPITAL. SA. CNEL. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 20 DIAS Proc essa: 5911071420148 1 52001

Acao: PROCEDIMENTO ORDINARI 0 MM, Juiz de Direito da vara supra. em virtude da iai, etc. FAZ SABER a

todos quantos virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem que por este Juizo da 5a Vara Civel se

processam os termos da Acao deRescisao de contrato clc Obrigacao de Fazer promovida por EITEL SANTIAGO

SILVEIRA contra ANTONIO EDUARDO CUNHA, GOIS &SILVA HOLDING LTDA, RAFAEL GOIS DA SILVA e

FERNANDO DI LORENZO MARSICANO DOS SANTOS e, como os promovidos GOIS d¡ SILVA HOLDING LTDA

e RAFAEL GOIS DA SILVA nao lo-ram localizado, encontrando-se em lugar incerto e nao sabido, e o pra-sente

EDITAL para CITA-LOS para que, no prazo de 15(quínza) dias. que-tendo olareca resposta, sob pena de serem

tidos como verdadeiros os fatos alegados pelo autora revelia(art. 285 e 319 do CPC). CUMPRASEO presente
Edital sera publicado uma vez no Diario da Justica e añxa-do no atrio do Fórum Cível em total de costume_ Dado
e Passado nesta cidade de .João Pessoa, aos 15(quinze) dias do mes de agosto do ano de 2016. Eii,Kenia Simões
Dantas Barbosa_ Tecnica Judiciária o digitei.

COMARCA DA CAPITAL. ZA EXEC FISC. EDITAL DE INTIMACAD AD CNEL. PRAZO: 20 DIAS Processo:

752954620128152001 Acao: EXECUCAO FISCAL. 0 MM. Ju Iz de Direito da vara supra, em virtude da Iei. etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem a interessar possa que por
este cartorio se processam ação de Execucao Fiscal onde tem como Exequenle Fazenda Publica Estadual e
Executado Sergio Adriano de Aguiara Outros E para que mais tarde alguem ategue ignorancia mandou o MM Juiz
de Direito expedir o presente Edital para INTIMAR o executado da santenca de exiincao bem como da homolo-
gacao das custas no valor de R5 567,26 sob pena da remessa a procuradoria geral do Estado para ¡nscnçao na
divida ativa Dado e passado nesta capital aos 10 de Agosto de 2016 Eu María A F Tec o digitei

COMARCA DA CAPITAL, ZA EXEC FISC. EDITAL DE INTIMACAD AO CNEL. PRAZO' 20 DIAS Processo:

796341393200781 52001 Acao: EXECUCAO FISCAL, O MM. J uiz da Direito da vara supra, em virtude da Iei. etc,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que por
este cartorlo se processam ação de Execução Fiscal onde tem como Exequenta Fazenda Publica Municipal e
Executado Francisca Nilza Leite E para que mais tarde alguem aiegua ignorancia mandou o MM Juiz de Direito
expedir o presente Edital para INTIMAR o executado da santenca homologatoria bem como para o pagamento das
custas no vaiorde R5 153.68 Dado e passado nesta capital aos t5 de Agosto de 2016 Eu MariaA F Tec Judiciaria
o digitei

COMARCA DA CAPITAL ZA. CRIMINAL EDITAL DE CITACAO. PRAZO 15 DIAS P rocesso 194017720155152002

Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra. em virtude da lei, etc. FAZ SABER
CARLOS HUGO DA SILVA ROCHA. brasileiro, uniao estavel, artesao, fundamental completo, nascido em 26/03/
1985, natural da Natal-RN, portador do RG 3090893 SSP/PB. CPF 012.912.824-40, ñlho de Carlos Alberto
Fernandes da Rocha e Ivonete Ferreira da Silva. residente na Av. Olinda, 360, apto 103, Tambau, nesta Capital,

estando atualmente em local incerto e nao sabido. ficando desde Ia citado para apresentar resposta a acusacao.

por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, das sancoes do art. 180, caput. do CF'. Joao Pessoa. 15 de agosto de 2016.
isa Monta Vanessa de Freitas Paiva. Juiza de Direito. Eu. Karyne L Ramalho, tecnica judlciaria, o digitei.

COMARCA DA CAPITAL. 7A. CRIMNAL EDITAL DE CTTACAO. PRAZO: 15 DIAS P rocesso: 195637220150152002

Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra. am vinude da lei, etc. FAZ SABER a

todos quanto o presente editaivlrem ou conhecimento dele tiver. especialmente o réu PEDRO XAVIER SEGUN-
DO. CPF 055134351 4-1 9, RG. 7.544.578 SSP/PB, com endereço atual incertoa não sabido. que por esta 7'Vara.
tramitam os autos da ação penal supra, onde o mesmo lol denunciado nos termos do art, 54, da Lei n” 9.605/
1998. CITANDO-O, para responder a ' , por escrito, no prazo de 10 dias, art. 396 e SSIS-A do CPP.

o reterido até a ” ' P' ' .uu-lhe ainda que será nomeado defensor

público, em caso de inércia, para apresentação da sua delasa. E para que não alegua ignorancia. o presente edital
será publicado e alixado neste Fórum. em local de costume. João Pessoa, aos 15 de agosto de 2016. Eu,
Pollyanna da Sana Gonçalves. Tecnica Judiciária. o digitei. Geraldo Emilio Porto, Juiz de Direito.

COMARCA DA CAPITAL. SA. REGIONAL. EDITAL DE INTIMACAD A0 CRIME. PRAZO: 90 DIAS Processo:

70037620078152003 Acao: ACAO PENAL - PRC/CEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da Iei.

ato. FAZ SABER que por este Juizo e Cartório, tramita uma Ação PENAL, movida pela Justiça Pública contra
MAGNUS FERNANDES DA SILVA, brasileiro, solteiro, 26 anos, Filhode Mauricio Silva a de Maria Osrrtilda Silva
Fernandes, atualmente em lugar em incerto e não sabido, e para que mais tarde ninguém aiegue ignorancia,
mandou o MM Juiz de Direito expedir edital da INTIMAÇÃO DE SENTENÇA para. querendo. recorrer da decisão
no prazo de 5 (cinco) dias através de advogado, contonne art. 593, I. do CPP CUMPRASE. .iPa. 15/08/16. Eu.
Rubia K, F. Ramos, Téc. Jud, digitei. Dr. MANOEL GONÇALVES DANTAS DE ABRANTES.

CAMPINA GRANDE

B' VARA CIVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE - EDITAL - PROCESSO: 030333949101431 5.0001 -

AÇÃO: USUCAPIÂO -PRAZO: 30 DIAS. O MM Juiz de Direito da Vara supra, em virtude da lei, etc, Faz saber a
todos que u presenta Edital viram ou dele tomarem conhecimento que por este Juizo e Canário se processam os
autosdaAçaodeUsucapiãoEspecial.tendocomoparteautor-aJOSE ROBERTOGOMESDESOUSA,brasileiro,
casaso, auxiliar de expedição. RG n° 3.010.480 SSP/PB, CPF n" 058.903.344-17 e HEVELINE COSTA SILVA.
cadada. manicure, ambos residente e domiciliados na Av, Dom Predro II, n” 1281. bairro Bela Vista, Campina
Grande/PB, alegando que os requerentes juntamente com o ser. Inacio Pemira da silva RG n” 718.235 e CPF n°
919.700.324-72, pai da segunda requerente HEVELINE COSTASILVA está na posse mansa, paciñca a ininternip-
Ia por mais de 50 anos do imovel em que reside, este medindo 4,00 m2 de frente X 40.30 m2 de comprime Il ,
com área total de 161,20 m2 e construida de 59,20m2, limitado-se na frente com a Av, Dom Pedro. lado direito

corri a residencia só Sr. Antonio barbosa da Morais. situada na Av. Dom Pedro II n" 1277. lado esquerdo com a

residencia da Sra, Maria do Socorro Ribeiro, situada na Av. Dom Pedro II. n°128? e aos lundos limitando-se com

oterreno do Sr. Octavuabi Bezerra Júnio, situado na Rua Cao, João ÂNGS de Lira, n" 1198. todos no bairro da Bela
Vistanestacidade.O imóvelestaregistradoemnomede RAIMUNDOVIANADE MACEDO,brasileiro.estado
civil desconhecido, CPF n” 046.194.984-91, O presente Edital servirá para CITAR RAIMUNDO VIANA DE
MACEDO, em local incerto e não sabido, bem como os réus desconhecidos, am lugar incerto e não sabido,

e ' para, ' no prazo de 15 dias a panir do tim
do prazo de publicação deste Edital, advartIndo-se que, se não lar contestada a ação no prazo supra, presumir-
se-ão como verdadeiros os talos articulados pelo autor. E. para que ninguém alegue ignoráncía, mandou a MM
Juiza expedir este Edital. que será publicado e afixado no local de costume na turma da Lei. Aos 1G de agosto
de 201 6. Eu, Artur José de Souza Medeiros, Digital-o e fiz imprimir, Ana Amélia Andrada Alecrim Câmara, Juíza
de Direito.

COMARCA DE CAMPNA GRANDE -4' VARA DA FAMILIA - EDITAL DEINTERBIÇAO. COM PRAZO DE DIAS -
PROCESSO N' 0B1232043.2015.8.15.0001 AÇAO DE INTERDIÇAO. O Dr. António Reginaldo Nunes, Juiz de
Direito, em virtude da Lel, etc..FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de Interdicao virem, ou dele
tornarem conhecimento e noticia tiverem, que por este Juizo e Cartório tramitou a ação de Interdição n° 0812320-
33.2015,B.15.0001, requerida por AURECI DE OLNEIRA LIMA, na qual O MM. Juiz de Direito julgou procedente em
parte o pedido, con/anne a sentença proiatada em data de 30/06/2015. na qual decretou, com fulcro no art. 755 do
NCPC clc ans, 84 da Lei 13.145/2015. a interdição de VALMIR DE OLIVEIRA LIMA. LIMIATADA A CURATELA
EXCLUSWAMENTEAREPRESENTAÇÃOJUNTOASINSTITUIÇOESPÚBLICASPRNADASCOMOBANCOS,
HOSPITAIS E AUTARQUIAS (INSS), e nomeando ola) requerente seu (sua) curadoda), mediante termo de compro-
misso, dispensada a especialização de hipoteca legal. por tratar-se de pessoa idonea, devendo esta sentença ser
inscrita no Registro de Pessoas Naturais e, para que ninguém alegue ignorancia, publicada na imprensa pelo orgão
oiicial, por 01 (urna)só vez no Diário da Justiça. CUMPRASE. Campina Grande/PB, 29/07/2016. Eu. Aline Arauto
de Melo Costa, Técnica Judiciaria, digitei e assino. Dr. António Reginaldo Nunes, Juiz de Direito.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE. BA CNELICG. EDITAL DE INTIMACAD A0 CNEL. PRAZO: 20 DIAS
Processo: 115199120138150011 Acao: USUCAPIAO. O MM. Ju Iz de Direito da vara supra. em virtude da IeI.

etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem e dele tornarem conhecimento ea quem interessar
possaqua,peranteesteJuizoa Cartorio,se processamostermosdaACAOE PROCESSOSUPRACITADOS,
requerida por JOSE GABRIEL DA SILVA, brasileiro, viuvo. montador. CPF/MF n. 04464023884. residente e
domiciliado na Rua Senador Robert Kennedy, n. 765, Jose Pinheiro, nesta cidade. Por este edital. ücam
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Ina»,

Poder Judiciário do Estado da Paraiba

Comarcaoe Pilões
wartórid Unic ' '

CERTIDÃO

Certifico,para os devidosfins, que até a presentedata a parte

intimadanãose pronunciouacercada determinaçãode fls. 13-versodos

autos. O referido é verdade. Dou fé.

Pilões, 27 de março de 2017.

Kellen D ias Vicente

T c ica Judiciário
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CONCLUSÃO
Magia data, faço estes autos

conclusos com MM. Juma) de
Sirena

puoes-rajíamaãJaegj_
Anaiistíaíécnico
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@Ima-os
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA PILÕES

SENTENÇA
PROCESSO N° 5000412-39.2015.815.0481.

NATUREZA JURÍDICA COBRANÇA
PROMOVENTE JOSE CARLOS FELIPE DE BRITO.

PROMOVIDO SEGURADORA LIDER DE CONSORCIOS DO SEGURO.

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - CONDUÇÃO DE VEICULO
AUTOMOTOR SEM A DEVIDA HABILITAÇÃO - AUSENCIA DE
REQUISITOESSENCIALA PROPOSITURA_DAAÇÃO- EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MERITO A TEOR DO ARTS.

485, inciso I, 321, parágrafo único CIC 330, inciso IV todos do CPC,

- Impõe-se a extinção do feito sem julgamento de
mérito nos termos do arts.485, inciso I, C/C 321,

parágrafo único e 330, inciso IV todos do CPC,
quando não comprovado nos autos a habilitação para
condução de veículo automotor, colocando-se o
postulante em posição de ilicitude e nesmo assim
querendo auferir vantagem indevida, quando em
verdade carecedor do direito de ação.

Vistos, etc.

José Carlos Felipe de Brito, devidamente

qualificado à fl.O2, promoveu AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO DPVAT, em face do
promovido, também ali qualificado, sob alegação de que a parte promovente
foi vitima de acidente de trânsito, sendo socorrido por populares para o

Hospital de Guarabira-PB apresentando fratura do membro esquerdo dentre
outras complicações fisicas. O promovente foi intimado para acostar aos
autos cópia de sua CNH como atesta fl.13~v, e o mesmo não se pronunciou
nos autos como atesta fl.16.

É O QUE IMPORTA RELATAR. DECIDO.

Inobstante a lei relativo ao seguro DPVAT, lei

6.194/74, dispor no seu artigo 5°:”o _pagamento da indenização será
efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida
qualquer .franquia de responsabilidade do segurado”, tal culpa se dá
estrito sensu, relativo ao acidente em si, não abrangendo o dolo eventual

ou dolo direto e, por' óbvio, pois entendo inconcebível que uma norma
legal preveja. a ilicitude e a abrace, tal culpa não afasta o dever
imposto a todo cidadão de estar habilitado para conduzir veiculo
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automotor para fazê-lo. Isto porque acaso abarcasse a lei tais especies
de dolo e lhe fosse indiferente o fato de que o condutor do veiculo fosse
ou não habilitado, entendo eu que a norma em. questão, infringiria e
atentaria contra um principio básico do direito, o enriquecimento sem
justa causa. Não posso esquecer e acredito que não pode o julgador
olvidar as Inilhares de mortes aconteçidas anualmente no trânsito e a

condução ilícita que costumeiramente ocorre nas cidades interioranas de
veiculos automotores, máxime motociclistas, nas quais o condutor sequer
usa o equipamento de segurança obrigatório, capacete, não é habilitado e
muitas vezes também o veículo não está com o seu licenciamento em dia,

não olvidando ainda os casos de embriaguez ao volante.

Temos uma situação que alguém não capacitado para

direção do veiculo automotor o faz, e, após sofrer acidente, o que é
perfeitamente previsível em face de sua inabilitaçâo, haja vista não ter
tido competente treinamento inclusive de direção defensiva, procura o
judiciário para receber seguro relativo a acidente na condução do veiculo
automotor. Ora, aquele que postula algum direito frente a outrem, em caso
a promovida, tem que preencher alguns requisitos básicos para se colocar
validamente no polo ativo. In casu entendo como requisito essencial em
face do sinistro em questão ter acontecido na condução do veiculo, a
devida habilitação para estar nesta posição de extrema responsabilidade.
Extrema responsabilidade porque ali está em jogo não apenas a vida do
autor, mas de todas as pessoas que atravessam seu caminho. Desta forma
não pode alguem partindo de uma posição de ilicitude pleitear um direito
em face de acontecimento que a ilicitude em questão propicia cada vez
mais: o aumento vertiginoso dos acidentes automobilisticos em nosso país,
enlutando milhares de familias e trazendo um pesadíssimo ônus econômico a
toda nação com cuidados médicos e recuperação de acidentados, uma vez que
na esmagadora maioria dos casos, como o que se nos apresenta o tratamento
médico se faz através do SUS.

Vemos que, mesmo a eventual alegação de que a

ilicitude não pode preponderar sobre o direito de todos à saúde, e que
mesmo aquele que dá causa a sinistro tem. direito de ter atendimento
médico não prospera em face da realidade, na qual o dinheiro advindo do
seguro em questão não é usado para as despesas médicas, conforme sua
finalidade, posto que, como já dito acima, os acidentados são atendidos
pelos Sistema Único de Saúde, SUS, e, muitas vezes, constituem-se em ônus
econômico muitas vezes superior ao maior valor pago pelo seguro em
questão, basta lembrar os casos de UTI.

|STOPOSTO,comfulcronasrazõesdefatoe dedireitoacimaelencadas,no
art. 485, incisoVI do CPC, ¡NDEFIRO A PETIÇAO INICIAL, a teor dos arts. 485, inciso l, CIC 321,
parágrafoúnicoe 330,inciso IVtodos do CPC,.ext¡nguindoo processosemresoluçãode mérito.
Transitada em julgado esta decisão, arquive-se, com baixa na distribuição.

P.R. I .

Pilões, 24 de julho de 2017.

I noMi;;ñdadosAnjos
iz de Direito
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VARAUNICADE PILOES PROCESSO:5000003-63.2015.B.15.0481CLASSE: 22 - PROCESSOCIVELE DO
TRABALHO - Processo de f' ' - r ' de f* ' - ' Sumário PARTES:

EDINALDOXAVIERDAS|LVA(807.762.134-15) - REU SEGURADOPALIDER DOSCONSORCIOSDOSEGU-
RODPVATSA. (09248508/0001-04)- AUTORADVOGADOS:13863PB- PATRICIOCANDIDOPEREIRA
INTIME-SEAPARTES PARATOMAR CONHECIMENTO DO CONTEÚDO DASENTENÇA DE FLS. QUE EXTIN-
GUIU O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MERITO.

VARAUNICADE PILOES PROCESSO: 5000322-31.2015.8.I5.0481CLASSE: 22 - PROCESSOCIVEL E DO
TRABALHO - Processo de f* ' - . “i de f' ' - . ' Sumário PARTES:

GILSONCARNEIRO DE LIMA003.204.634-78)- REU SEGURADORALIDER DOSCONSORCIOSDOSEGU-
RO DPVATS.A. (09248608/0001-04)- AUTORADVOGADOS:16928PB - EMMANUELSARAIVAFERREIRA
43925BA- RODRIGOAYRESMARTINSDEOLIVEIRAINTIME-SEASPARTESPARATOMAREMCONHECI-
MENTODO CONTEUDODASENTENÇADE FLS. QUE JULGOU IMPROCEDENTEO PEDIDOINICIAL.

VARAUNICADE PILOES PROCESSO: 5000323-1620153.15.0481 CLASSE: 22 - PROCESSOCIVELE DO
TRABALHO - . . de f' ' - l A de f' ' - ri ' Sumário PARTES:

SEVERINOTEOTONIODEALMEIDA038.736.614-89)- RÉU SEGURADORALIDER DOSCONSORCIOSDO
SEGURO DPVATSA. (09248508/0001-04)- AUTORADVOGADOS:16923PB - EMMANUELSARAIVAFER-

REIRAINTIME-SEAPARTEPARATOMARCONÉHECIMENTODOCONTEÚDODASENTENÇAQUEEXTIN-' ' UL a v n O M

VARAUNICADE PILOESPROCESSO:00000624920030150481CLASSE:436- PROCESSOCÍVELE DO
JV e f_ L . .TRABALHO - de f' L ' - . - do Juizado Especial

CIveI PARTES: MARIA DE LOURDES DO ESPIRITO SANTO DE AQUINO (251 .145224-34) -AUTOR SEVERINA

GOMES ARAUJO DOSSANTOS(N/A)- REU JAIRO GALDINODA SILVA(NIA)- REU JOSEFA DELFINODA
SILVA(NIA)- REUEDUARDOSANTOSALMEIDA(NIA)-REUJOSEHENRIQUEDELIMA(NIA)-REUANTONIO
FILGUEIRA NETO(NIA)- REU JOSE GOMES DASILVA(NIA)- RÉU JOAO FIRMINOBEZERRA(NIA)- RÉU
MARIADELOURDESDACONCEICAO(NIA)- REU MARINALDODOSSANTOSMOURA(NIA)- REUROBERTO
(NIA)- REURONALDOPEREIRADELIMA(N/A)- REUOLIVETEVIANADEOLIVEIRA(NIA)- REUPALMIRA
HENRIQUEDOSSANTOS(NIA) - RÉU PAULOSOARES (NIA) - RÉU ELINEUSAVIANA(NIA) - REU JOSE
BENEDITODOSSANTOS(N/A)- REU ROSILENEISIDRO(N/A)- RÉU JOSE GALDINORIBEIRO(N/A)- REU
ADVOGADOS: 13014 PB - GIUSEPPE TRIGUEIRO BEZERRA JÚNIOR INTIME-SE: ISTO POSTO. PROCEDA-SE
O DESBLOQUEIODO VALOREM EXCESSO, NO MONTANTEDE R5 60.62E EXPEÇA-SEALVARAPARA
LIBERAÇÃODOVALORDERS609,04EMBENEFICIODOEXEQUENTE.COMFULCRONASRAZÕESDEFATO
E DE DIREITO ACIMA ELENCADAS, MAXIME NOART924. INC. Il, EXTINGO O PROCESSO.

_à EDITAIS
CAPITAL

COMARCADACAPITAL- 1° TRIBUNALno JÚRI- EDITALDE CONVOCAÇÃOPARAA1- REUNIÃOEXTRA-
ORDINÁRIA DO 1° TRIBUNAL DO JÚRI- 2017 - 1' PAUTA- 5° ANDAR. A Dr'. AYLZIA FABIANA BORGES

CARRILHO, Juiza de Direito - Presidente do 1° Tribunal do Júri da Comarca da Capital, Estado da
Paraiba, na forma da lei, etc. FAZ SABER aos queo presenteEditalleremou dele tiveremconhecimento,e
em especial aos senhoresjuradossorteados,que foi designadoo dia 02 de OUTUBRODE 2017, às 09:00
horas. para. no auditóriodo 1° Tribunaldo Júri. no 5° andardo Edificiodo FórumCriminalMinistroOswaldo
Trigueirode AlbuquerqueMello. sito à Rua Rodriguesde AquinoesquinacornAv. João Machado.s/n,nesta
Capital(PB), ser instaladaa 1' Reunião Extraordinária de 2017, deste1° Tribunaldo.Júri, queu 'L ^ em
diasúteissucessivos,e que havendoprocedidoao sorteiodos25 (vinte e cinco)juradostitularese 25 (vinte
e cinco)Suplentes,queservirãona mesmoreunião.referidosorteiorecaiunosnomesdosseguintescidadãos
e cidadãs: TITULARES: PEDRO SERGIO ARAUJO COSTA: LUANA CAVALCANTI PORTO; VICTOR HUGO
AZEVEDO DOS SANTOS: YAPONAN DOS SANTOS BEZERRA; PRISCILLA FREIRE DO NASCIMENTO;

NIEDJA RIBEIRO DA SILVA;NAUMDE LIMABEZERRA; MARCELOVIEIRA DE ANDRADE;MARIAGIRLE-
NE DE FREITAS NOGUEIRA;LEONEBARBOSADEARAUJO; DALVANYDASILVACARNEIRO: DAUILSON
DE CASTRO DA SILVA; CLAUDIA VALERIA CESAR PEREIRA DE MOURA: ADONIAS DA SILVA FILHO¡
ADMILSON TOME DA SILVA JUNIOR; CRISTIANE VIEIRA DA COSTA ANDRADE; TEREZA NEUMANN

NOBREGA LEAL; MAGNACOELI CABRAL DUARTE DE SOUSA; LOUISPHILIPPE PATRICE DE JONGH:
GLICIA DUARTE DE QUEIROZ; ANDRE RICARDO FONSECA DA SILVA;LINCOLNPEREIRA MARTINS
PAMPLONA;FRANCISCO NOCITI;CELSO GOMES FERREIRA NETO; FERNANDOALANAZEVEDOSOA-
RES. SUPLENTES: MARIA DE FATIMA DA SILVA RODRIGUES; VANESSA MARIA PEREIRA SUAVE; JA-
DEILSON ANTONIO BERNARDO DA SILVA GOMES; ELANE MARCIAALCOFORADO DE SENA: MARIA ISA

DA SILVAARAUJO: DIEGO FERNANDES CARNEIRO; ELDA MACHADO; GERMANNA ANUNCIADA SOA-

RES DOS SANTOS;GERMANADE LOURDES DA SILVAMENDES; ELISANGELADO O ALVESDE LIMA;
ROSIVANIA RICARDO DE SOUSA; OZELIA LIMA SILVA LEMOS; KATIANE VIEIRADA SILVA; LUCIA REGINA

MELO DE ANDRADE; GABRIELA RIBEIRO OLIVEIRA; ANTONIORONISMARDE ANDRADE:ANTONIO
SOARES DE SOUSA; ROSIMARYGOMES DE OLIVEIRA;FABIANOPLACIDOCARDOSODASILVA;FRA-
MARIADA COSTA VIEIRA; FABIANADE ARAUJO MADRUGATEOTONIO. JOAO KENNEDY PEREIRA
SALDANHA;LUZIADALILADE MEDEIROS;MANOELRODRIGUES PAIXÃO;OLIVIAPATRICIODASILVA.A
todososJurados Titularese Suplentesacimareferidose a cadaumper si, bemcomoa todososinteressados
emgeral, convidaparacompareceremnodia, lugare horadesignados.sobaspenasdalei. 'Art. 436.Oserviço
do júri e obrigatorio. O alistamentocompreenderáos cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória
idoneidade;§ 1o Nenhumcidadãopoderáser excluídodostrabalhosdojúri cu deixardeser alistadoemrazão
de cor ou etnia. raça, credo, sexo, proñssão.classe socialou económica,origemou grau de instrução;§ 2o
A recusa injustiñcadaao serviço do júri acarretará multano valor de 1 (um) a 10 (dez) saláriosminimos,a
criteriodojuiz. de acordocom a condiçãoeconomicadojurado! (NR); 'Art 437. Estaoisentosdo serviçodo
júri., l - o Presidente da República e os Ministrosde Estado; ll - os Governadores e seus respectivos
Secretários;III - os membrosdo CongressoNacional,das AssembleiasLegislativase das CamarasDistrital
e Municipais;IV- osPrefeitosMunicipais.V- osMagistradose membrosdoMinisterioPúblicoe daDefensoria
Pública; VI - os servidores do Poder Judiciário, do MinisterioPúblico e da DefensoriaPública: VII - as
autoridadese os servidoresda policia e da segurançapública:Vlll - os militaresem serviço ativo; IX - os
cidadãosmaioresde 70(setenta)anosquerequeiramsua dispensa,X ~ aquelesqueo requererem,demons-
trando justo impedimento' (NR) 'Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa,
filosóficaou politica importaráno dever de prestar serviço alternativo_sob pena de suspensãodos direitos
politicos, enquantonão prestar o serviço imposto;§ 1o Entende-sepor serviço alternativoo exercicio de

' ' * de caráter ' ' ' , ' ' ,.' ou mesmoprodutivo,no Poder Judiciário, na
DefensoriaPública. no MinistérioPúblicoou em entidadeconveniadapara esses ñns; § 2o O juiz ñxara o
serviço alternativo atendendoaos principios da proporcionalidadee da razoabilidade' (NR) ^Art.639. O
exercicio efetivo da função de jurado constituiráserviço público relevante. estabelecerá presunção de
idoneidademorale asseguraráprisão especial, emcaso de crimecomum.até ojulgamentodeñnitivof(NR)
'Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição dc art. 439 deste Código, preferência, em
igualdadede condições. nas licitaçõespúblicas e no provimento,medianteconcurso, de cargo ou função
pública, bem como nos casos de promoção funcional ou remoção voluntária' (NR) 'Art. 441. Nenhum
descontoserá feito nos vencimentosou salário do jurado sorteadoque comparecerà sessão dojúri) (NR)
^Art.442. Aojurado que_sem causalegitima,deixarde comparecerno dia marcadopara a sessãoouretirar-
se antes de ser dispensadopelo presidenteserá aplicada multade 1 (um) a 10 (dez) salários minimos,a
critério do juiz. de acordo corn a sua condição economica' (NR) 'Art. 443. Somenteserá aceita escusa
fundadaem motivoI ' r 1 e dpi d l J as ' de força
maior, até o momentoda chamadados jurados? (NR) 'Art. 444. O jurado somenteserá dispensadopor
decisão ' * dojuiz , ' ' d naata dos '(NR) 'Art. 445. Ojurado. no exercicio
da funçãoou a pretextode exerce-Ia. será responsavelcriminalmentenos mesmostermosem queo são os
juizestogadosl(NR) *Art446.Aos quando d , serão p' ' os ' ,. 'i
referentes as dispensas_faltas e escusas e à equiparaçãode responsabilidadepenal prevista no art. 445
desteCódigo.'E para queninguémalegueignorancia,mandoulavrar este, queserá afixadono lugarpúblico
do costume. Dado e passadonesta Cidade de João Pessoa. 1° Vara Criminaldo 1° Tribunaldo Júri. em 20
de setembro de 2017. Eu, Edilva Gomes. Chefe de Cartório, o digitei. As) AYLZIA FABIANABORGES
CARRILHO - Juiza de Direito - Presidente do 1° Tribunal do Júri.

COMARCADACAPITAL- ?TRIBUNAL DOJÚRI- EDITALDE CONVOCAÇÃOPARAA1' REUNIÃOEXTRA-
ORDINÁRIADO 1° TRIBUNALD0 JÚRI- 2017 - 2' PAUTA- 1° ANDAR.A Dr'. AYLZIAFABIANABORGES
CARRILHO, Juiza da Direito - Presidente do 1° Tribunal do Júri da Corriarca da Capital, Estado da
Paraiba, na forma da lei, etc. FAZSABER aos que o presente Edital lerem ou dele tiverem conhecimen-
to, e em , ' ' aos * jurados , que foi ' " o dia 02 de OUTUBRODE 2017,
às 09:00horas. para. no auditório do 1° Tribunal do Júri, no 5° andar do Edificio do Fórum Criminal
Ministro Oswaldo Trigueiro de Albuquerque Mello, sito à Rua Rodrigues de Aquino esquina com Av.
João Machado, sln, nesta Capital (PB). ser instalada a 1' Reunião Extraordinária de 2017, deste 1"

PUBLICAÇÃO:TERÇA-FEIRA,26 DESETEMBROos 2017

TribunaldoJúri, que * emdiasúteis , e queL 4 ,. 4'* aosorteiodos26
(vintee cinco)juradostitularese 25(vintee cinco)suplentes,queservirãona mesmareunião,
referido sorteio recaiu nos nomes dos seguintes cidadãos e cidadãs: TITULARES: THAIS MARTINS
SOUTO;SIDCLAYTAVARESDASILVA;PAMELLAKELYFARIASDINIZ;MARCELOAUGUSTOFORMIGA
MARIZMELO;ANADE LOURDESFRANCASOARES DE OLIVEIRAGADELHA; RENE AMAROFORMIGA;
ENILDE RODRIGUES DE SOUZA;MARIAGORETTI DE OLIVEIRASALES; MARIAGIRLENE DE FREITAS
NOGUEIRA; MARIAJOSE FELIX PEREIRA; LAERTH BRUNO DE BRITO GOMES; LAIZETE DIAS DOS
SANTOS;KLEBERJOHNNYGOMESDESOUSA;JARDELGOMESOLIVEIRA;JANIEDADASILVACARNEI-
RO;CEZARIOMEDEIROSDEARAUJO; ALEXANTONIODAROCHAFREIRE; GERMANOBARBOSA FIRMI-
NO;SUETONIOGONÇALVESDE ALBUQUERQUEFILHO; HERACLITOBEZERRA CAVALCANTI;HILTON
BATISTADEANDRADE;MARIADAPENHACASTRODOSSANTOS;SEVERINOPEREIRA DE FARIASNETO;
JOCELI ESMERINOSOARES DASILVA;GABRIEL MEIRANOBREGA DE UMA. SUPLENTES: MARINADE
SOUZAROCHA;CHARLES RENE RANGEL DEARRUDAJUNIOR: FERNANDOCARVALHOCOSTA; FER-
NANDOCEZARCAVALCANTE;JOSE RICARDOBEZERRAXAVIER:MARIAGLAUZINETEDEARAUJO TAVA-
RES; VALTERLANDASILVACASTRO;ROSILENERAMOSDESOUZA;ROSINEIDEALMEIDABATISTA;JOSE
WEYBER LEANDRODEOLIVEIRA;IARAMARIALOPES DEANDRADEPINHEIRO;MARLOSDE MIRANDA
CORDULA;ALBAMARIAMONTEIROSANTOSLESSA;ALBERTOVALTERRODRIGUESCHAVES;FREDERI-
CODAMOTAALVES;SIBELLE DASILVAMACEDO;JOAO PAULODASILVABEZERRA; ROSANGELAMARIA
RIBEIRODESOUSA;MARIACONSOLAÇAOARAUJO PANA;DURVALANTONIODEARAUJO; ONALDODE
SOUSACAMARA;LEYLAKARINADEIJMA NASCIMENTO;LUANADEOIJVEIRAVIANA;ANASILVABARBO-
SA DOSSANTOS;CRISTIANEINACIODE CARVALHO.A todos os Jurados Titulares e Suplentes acima
referidos e a cada um par si, bem como a todos os interessados em geral. convida para comparecerem

410dia,lugarehoradesignados.sobaspenasdalei.'Art.436.Oserviçodojúriéobrigatório.O
' , os ' * “ de 1B “ ' anos de notória idoneidade; § 1o

Nenhumcidadãopoderáserexcluídodostrabalhosdojúrioudeixardeseralistadoemrazãodecorouetnia.
raça_credo,sexo.proñssão,classesocialoueconómica.origemougraude instrução:§ 2oA recusa
injustiticadaaoserviçodojúriacarretarámultanovalorde1 (um)a10(dez)saláriosminimos.acritériodojuiz,
de acordocom a condiçãoeconómicado jurado! (NR); 'Art. 437. Estão isentos do serviço do jú - o
Presidenteda Repúblicae os Ministrosde Estado;Il- os Governadorese seus respectivosSecretários;lIl -
os membrosdo CongressoNacional.das AssembleiasL ' Iativese das Camaras Distritale Municipais;IV
- os PrefeitosMunicipais;V - os Magistradose membrosdo MinisterioPúblicoe da DefensoriaPublica: Vl -
os servidoresdo Poder Judiciario, do MinistérioPúblicoe da DefensoriaPública;Vll - as autoridadese os
servidoresda políciae dasegurançapública;VIII - os militaresemserviçoativo: lX- oscidadãosmaioresde
70(setenta)anosquerequeiramsuadispensa;X - aquelesqueo requererem, nstrandojustoimpedimen-
lo.' (NR) 'Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política
importaráno deverdeprestarserviçoalternativo,sobpenade suspensãodosdireitospoliticos,
enquantonãoprestaroserviçoimposto;§ 1o Entende-seporserviçoalternativooexerciciodeatividades
de caráter administrativo.assistencial,ñlantropicoou mesmoprodutivo,no Poder Judiciário, na Defensoria
Pública, no MinisterioPúblico ou em entidade conveniada para esses ñns; § 2o O juiz ñxará o serviço

' aos ' ' da ,, ,. ' ' e da ra " ' (NR) 'Art. 439. O exercicio
efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante, estabelecerá presunção da idonei-
dademoraleasseguraráprisãoespecial,emcasodecrimecomum.atéojulgamentodefinitivo.”(NR)
'Art. M0. Constitui também direito do jurado. m¡ condição do art. 439 deste Código, preferência, em
' de d* nas ' ' ' ' ' a no ,. ' d' concurso, de cargo ou
funçãopública,bemcomonoscasosdepromoçãofuncionalouremoçãovoluntária!(NR)'Art. 441.
Nenhumdesconto ser¡ feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão
dojúri.' (NR)'Art.442.Aojuradoque,semcausalegitima,deixardecomparecernodiamarcadopara
a sessão ou. *i antes de ser 4' d pelo ,, ..e será ' * multa de 1 (um) a 10 (dez)
salários minimos, a critério do juiz. de acordo com a sua condição economica.” (NR) 'Art. 443.
Somente será aceita escusa * em motivo uev' ,. * e ,. “
ressalvadasashipótesesdeforçamaior,atéo momentodachamadadosjurados! (NR)'Art. 444.O
juradosomenteserádispensadopor decisãomotivadadojuiz presidente,consignadana atados
trabalhosf(NR)'Art.445.Ojurado.noexercíciodafunçãooua pretextodeexerce-la,seráresponsá-
vel criminalmente ncs mesmostermos em que o são os juizes togadosl (NR) 'Art. 446. Aos suplentes,
quando .. , serão ,. ' * ' os ' ' ' às " r faltase e à

, 'r de ,. ' 'J penal,. noart.445desteCódigoJEparaqueninguémalegue
ignorância,mandoulavrareste.queseráafixadonolugarpúblicodocostume.Dadoe passadonesta
Cidade de João Pessoa, 1° Vara Criminal do 1° Tribunal do Júri. em 2Dde setembro de 2017. Eu. Edilva
Gomes, Chefe de Cartório, o digitei. As) Dra. AYLZIAFABIANABORGES CARRILHO - .luiza de Direito -
Presidente do 1° Tribunal do JúrLCOMARCA DACAPITAL- 1° TRIBUNAL DOJÚRI

COMARCADACAPITAL- 1' VARADOTRIBUNALDOJÚRI- PAUTADEJULGAMENTODA1' REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIADE 2017. INICIO DOS JULGÀMENTOS A PARTIR DAS 09HORAS. 1' PAUTA- 5°
ANDARDO FORUMCRIMINAL.A DR'. AYLZIAFABIANABORGES CARRILHO. JUIZA DE DIREITO DO 1°
TRIBUNALDO JÚRI DA CAPITAL, NA FORMADA LEI. FAZ SABER a todos quantosinteressarpossa. ao
RepresentantedoMinistérioPúblicocomatuaçãoneste1°TribunaIdoJúri.aosréusabaixorelacionadoseseus
respectivosDefensores.quefoidesignadoo dia02deOUTUBRODE2017,parainíciodostrabalhosda1'
REUNIÃOEXTRAORDINÁRIADE 2017. deste1° Tribunaldo Júri. e na conformidadedo art. 429, incisosI. II
e III, e § 1° do Códigode Processo Penal, lo¡ elaboradaa lista e escala dos processosque entrarão em
julgamentonamencionadareunião.e queobedecerãoa seguintepauta:01. Dia02.10.2017- (2' Feira)-
Processo n" 0010277-1220113152002 - Réu: RAMONILSONALVES TAVARES- REU SOLTO - Vítima:
KLEBERSON LIRA DA SILVA- PROMOTOR: 02 TESTEMUNHASE 03 DECLARANTES - DEFENSORIA
PÚBLICA: 05TESTEMUNHAS;02. Dia 03.10.2017 - (3' Feira) - Processo n° 0075725-9210121151002 -
Réu: MARCONIOGONÇALVESDASILVA- REU SOLTO-Vltimar JEAN CARLOSBRITO DEVASCONCELOS
-PROMOTOR:00TESTEMUNHAS-ADVOGADO:Dr' RAFAELADOSSANTOS:03.Dia04.10.2017- (P Feira)
-Processon”0101626-5210125151002- Réu:ANTONIOHILTONDACOSTAFERNANDES- REUSOLTO
-VlümazLUISADRIANODASILVARAMOS- PROMOTOR:05TESTEMUNHAS- DEFENSORIAPUBLICA: 03
TESTEMUNHAS;04.Dia05.10.2017- (5' Feia) - Processo n°003305141.200B.B15.2002- Réu: MARIADA
PENHAALVESDACRUZ,ELANIOSIMÕESFERREIRADASILVAe JACKSONDEMEDEIROS- REUS
SOLTOS- Vítima:TALLYSONYURI PEREIRA- PROMOTOR:05TESTEMUNHAS-ADVOGAbOzDR. ALUIZIO
NUNESDELUCENA,CARLOSANTÔNIODASILVA.SEBASTIÃODE SOUZALIMA-02 TESTEMUNHAS;05.
Dia 09.10.2017 - (2' Feira) - Processo n' 0016545-1920103152002 - Réu: JOSELITO LOURENÇO DE
SOUZA- RÉU SOLTO-VltimazNANILDOALVESDASILVA- PROMOTOR:05TESTEMUNHAS- DEFENSO-
RIA PÚBLICA; 0G.Dia10.10.2017 - (3' Feira) - r recesso n' 0088553-6210003151002- Réu: JOSE EDSON
SANTOSDASOLEDADE- REU SOLTO-VílimazADRIANOMEDEIROSDEARAUJO e DAVIDALBUQUER-
QUEDELIMA- PROMOTOR:02TESTEMUNHAS-ADVOGADO:DR. FRANCISCODEANDRADECARNEIRO
NETO;07.Dia1 1.10.2017- U' Fain)-Processon°0005918-53.2010.815.2002- Réu:WAGNERVIEIRADE
SOUSA.vulgo"GALEGO"-RÉUSOLTO-Vltima:HÉLIODEALMEIDAMACHADO,ANTONIOUBIRAJARA
ACIOLE DE SOUZANETOe WALDERMESARAIVADE OLIVEIRA- PROMOTOR:06DECLARANTES E 03
TESTEMUNHAS-ADVOGADOzDR. MARCOSANTONIOCAMELO;08.Dia16.10.2017 -(2' Feira) - Processo
11°0010421412011 .81 6.2002-Réu: DAMIAOALEX DANTASHERCULANO- RÉU SOLTO-Vítima: MARCIO
FELIXDASILVA-PROMOTOR:02TESTEMUNHASE02DECLARANTES-DEFENSORIAPÚBLICA-09.Dia
17.10.2017- (3' Feira)-Processon' 0017112-21.2008.815.2002- Réu:JOAOANDREYGOMESDELACER-
DA - RÉU SOLTO - Vltima: LUCIO CLAUDIO DA COSTA PEDRO - PROMOTOR: 04 TESTEMUNHAS -
ADVOGADO:DR. FERNANDOANTONIOLIMADE MEDEIROS;10. Dia10.10.2017 - (4' Feira) - Processo n”
0024751-6S.2009.81E.2002- Réu:ANTONIOPAULODEARAUJO,vulgo"SANTOSDUMONT"-REUSOL-
TO- Vítima:WALDIRPEREIRAFELICIANOPROMOTOR:03TESTEMUNHASE 01 DECLARANTE- DE-
FENSORIA PÚBLICA: 03 TESTEMUNHAS; 11. Dla 19.10.2017 - (5' Feira) - Processo n" 0052693-
92.2011.815.2002- Réu:THIAGOBATISTADOSSANTOSe WELLINGTONLUIZDOSSANTOS- REUS
SOLTOS-VitirnazEDSONPEREIRA MEIRA- PROMOTOR:06TESTEMUNHAS- DEFENSORIAPUBLICA E
ADVOGADO: DR. EDNILSONSIQUEIRA PAIVA- 02 TESTEMUNHAS; 12. Dia 23.10.2017 - (2' Feira) -
Processon° 0030953~78.2011.B15.2002- Réu:JONASSILVADOSSANTOS- RÉUPRESO- VItima:
CASSIANOJUNIOR DE OLIVEIRA BEZERRA - PROMOTOR: 05TESTEMUNHAS- ADVOGADO: DR. RI-
NALDOCIRILOCOSTA- 05TESTEMUNHAS;13. Dia24.10.2017- (3' Feira)- Processon°0071977-
5Z.2012.815.2002 - Réu: TITO LIVIO DE ALENCAR ARAUJO - RÉU SOLTO - Vltima: JOAO FRANÇA
ARAUJO DOSSANTOSe NATANAELTAVARESDESOUZA- PROMOTOR:06TESTEMUNHASE 03DECLA-
RANTES-ADVOGADO:DRABRÃAO BRITO LIRABELTRAO-03 TESTEMUNHAS;14. Dia 25.10.2017 - (4'
Feira)-Processon”0001251-3420110152002- Réu:JOAOMAURICIOALVESCABRAL- REUSOLTO-
vitima:RANYERILIMADASILVA-PROMOTOR:05TESTEMUNHAS-DEFENSORIAPÚBLICA:03TESTE-
MUNHAS;15. Dil 26.10.2017- (5' Feira)- Processon°0021944-9210113152002- Réu:JOAOPAULO
GALDINODASILVA,vulgo"GRILO"- RÉUSOLTO-Vítima:GEIZADRIANODESOUZAFARIASeEIJAS
GONÇALVESDEMELO-PROMOTOR:02TESTEMUNHAS-DEFENSORIAPÚBLICA;1G.Dia30.10.2017-
(2' Feira)- Processon”0043537-8010113151002- Réu: MARIAREGINACERQUEIRAe IMLLIAMS
CARLOS CAETANODE SOUZA- RÉUS SOLTOS - Vítima: JOSE PAULO DE BRITO - PROMOTOR: 02
TESTEMUNHAS- DEFENSORIAPÚBLICA: 04TESTEMUNHAS;17. Dia 31.10.2017 - (3' Feira) - Processo
n° 0048107-8320053151002 - Réu: LAERTE SANTOSDASILVA;vulgo "TICO", MARIALDO MARQUES
PEREIRA,vulgo"PRETO"eLUIZHENRIQUEDELIMA- RÉUSSOLTOS-Vltima:CARLOSALBERTODA
SILVA- PROMOTOR:04DECLARANTESE02TESTEMUNHAS- DEFENSORIAPÚBLICAEADVOGADO:
DR. EDUARDOLUNA-04 TESTEMUNHAS.E, paraquechegueao conhecimentode todose ninguempossa
alegarignorancia,mandaexpedira presentepauta.queseráafixadanolocaldecostume.noFórum,
publicadanoDiáriodaJustiçae disponibilizadpelainternet1° Tribunaldo.Júri.JoãoPessoaaos20de
SETEMBRO de 2017. Eu. Edilva Gomes, Técnica Judiciária. o digitei e subscrevi. As) AYLZIA FABIANA
BORGES CARRILHO - Juiza de Direito - Presidente do 1° Tribunal do Júri.
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EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTORJUIZDEDIREITODAVARAÚNICADA@ICOMARCA DE PILÕES - PB.

PROCESSON°:5000412-39.2015.815.0481

RECORRENTE:JOSECARLOSFELIPEDEBRITO

RECORRIDO:SEGURADORALÍDERDECONSORCIODOSEGURO

Douto Julgador, “353-"1-"¡'3-"J.IS."Fm_Emtiijliiítthtüíífí
JOSECARLOSFELIPEDEBRITO,jádevidamentequalificadonosãutosdaação

trâmiteperanteesteM.Juízqfãerespectivointerposta,quemovecontrademandada,em
curadorqueestasubscreve,peranteVossaCartório,porintermédiodeseubastantepro

Excelência,inconformado,emparte,comar.Sentença,comfulcronoart.513seguintesdoCódigodeProcessoCivil,interporopresente
.p

RECURSODE APELAÇÃO

Requerendo,sedigneVossaExcelência,determinaroregularprocessamentodas
razõesemanexoe,recebendo-oemambososefeitos,remetendoosautosàInstância
Superior,obedecidasasformalidadeslegais.

presenteopreparo,vistoqueorecorrentepleiteia,naexordial,os
Deixa de anexar ao

tuita, por serpobrena forma da lei.beneplácitosdaJustiçaGra

Nestestermos,

Pedee esperadeferimento.

Bel.EmÁnanuelSalainfFerreiraAB/PB n. 16 28
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EXCELENTÍSSIMOSENHORDESEMBARGADORPRESIDENTEDOEGRÉGIO
TRIBUNALDEJUSTIÇAD0ESTADODAPARAIBA.

PROCESSON°: 5000412-39.2015.815.0481

RECORRENTE:JOSECARLOSFELIPEDEBRITO

RECORRIDO:SEGURADORALÍDERDECONSORCIODOSEGURO

RAZÕES

COLENDACÂMARACÍVEL,
MM. JUL GADORES,
INCLITO RELA TOR.

JOSECARLOSFELIPEDEBRITO,jádevidamentequalificadonosautosdaação
emepígrafe,porintermédiodeseubastanteprocuradorqueestaSubscreve,podendoser
intimadonoendereçoqueconstanopreâmbulodainicial,vem,peranteVossaExcelência,
apresentarsuasRazões,expondoeaoñnalrequerendooseguinte:

OrecorrenteinvocouatutelajurisdicionaldoEstado,porintermédiodeseuórgão
judiciário,parareceberaindenizaçãodoseguroDPVAT,emdecorrênciadoseuacidente
automobilístico.

A demandaemsededeprimeirograufoijulgadaimprocedenteondeo Douto
Magistrado,proferiuo seguinteveredicto:

“CONDUÇÃODE VAÍCULOAUTOMOTORSEM A DEVIDA
HABHJTAÇÃO-CONDUÇÃODE VHCULOAUTOMOTOR-
AUSÊNCIADEREQUISITOESSENCIAL.A PROPOSITURADA
AÇÃO- ILEGITIMIDADEATIVA- EXTINÇÃODOPROCESSO
SEMJULGAMENTODOMÉRITO”

Opresenterecursoétempestivo,ondeorecorrentepreenchedestaformaos
pressupostoslegaisdeadmissibilidadesfirmadosnanormajurídica.

I. DOSMOTIVOSQUEENSEJAMAREFORMADAR. SENTENÇA:

EmquepeseoprofundoentendimentojurídicodoDoutoMagistrado“aquo”,entende
aRecorrentequear. sentençaforaprolatada,datavênia,defonnaequivocada,vistoqueo
PreclaroJulgadorMonocráticoentendesernecessáriaahabilitaçãolegaldocondutorpara
requerer o seguro DPVAT.

Ofatoe'queanormaqueregeamatériadeterminaopagamentodaindenização
medianteasimplesprovadoacidenteedodanoporeleprovocado,nãofazendoqualquer

A

E
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mençãoaofatodeocondutor/vítimapossuir,ounãoCarteiraNacionaldeHabilitação(CNH).
Senãovejamosoquedeterminaoart.5°daLein°6.194/74,inverbis:

“Opagamentodaindenizaçãoseráefetuadomediantesimples
provado acidentee do danodecorrente,independentementeda
existênciadeculpa,hajaounãoresseguro,abolidaqualquerfranquiade
responsabilidadedo segurado.”

Paraquenãopairedúvidasquantoaodeverlegaldaseguradorarecorridaemindenizar
obeneficiário/recorrente,oart.7°daLein°8.441/92,preceitua:

“A indenizaçãopor pessoavitimadapor veículonão
identificado,comseguradoranãoidentificada,seguronãorealizadoou
vencido,serápaganosmesmosvalores,condiçõeseprazosdosdemais
casospor um consórcioconstituído,obrigatoriamente,por todasas
sociedadesseguradorasqueoperemnoseguroobjetodestalei.”

Dessaformaficaclaroquenãoexistequalqueralegaçãoreferendadapelanorma
jurídicaquantoa exigênciadaCNH,inexistindoqualquerprevisãolegaldirecionadano
sentidodevedaropagamentodaindenizaçãoaocondutordoveículopelofatodenãoter
habilitação.A doutasentençadeprimeirograu,datavênia,deveserreformadanosexatos
termosdanorma quedisciplina a matéria. e-

NessesentidoDoutosJulgadores,aleiébastanteclaraquandoimpõeàseguradoraa
obrigaçãodeindenizarasvítimasdeacidentedetrânsito,atémesmoemacidentesque
envolvamveículosnãoidentificados,anormalegalestabeleceodeverdeindenizar.Portanto,
nãoháoquesefalaremrelaçãoadiferenciaçãosobreocondutorestarhabilitadoounão,
porqueafaltadehabilitaçãolegalnãoimplica,necessariamente,emimperíciadosegurado,
aopontodesercapazdeeximira seguradora. '

Poroutrolado,nãoseconfundefaltadehabilitaçãolegalcomhabilitaçãodefato,onde
aLeidoDPVATque,repita-se,“ESPECIAL”,foicriadajustamenteparaindenizarvítimasde
acidentesdetrânsito,sejamelasculpadasounão,semidentificaçãoeatémesmocomseguros
nãorealizados.Contudo,aindaassim,anormadeterminaqueasseguradorasdevampagaras
indenizações.

Estáclaro,DoutoRelator,quenãohánenhumaprevisãolegaloujurisprudencialno
tocanteà ideiadeextinguir/retiraro direitodequalquervítimadeacidentedetrânsito,nem
mesmodedesconstituiranão-seguridadepelofatodeestarinabilitadolegalmente.Destarte,a
Lein°6.194/74,que,desdesuacriaçãoatéapresentedata- apesardevirsofrendograndes
alterações- nuncafezmençãoaofatodenãoserdevidaaindenizaçãoaocondutordoveículo
desprovidodaCarteiraNacionaldeHabilitação,nemmesmoemperderodireitodoseguro
obrigatório, comotambémé conhecidoo DPVAT.

Por tratar-sede açãode cobrançadecorrentede acidentede trânsito,a discussão
prende-seprioritariamenteaosditameslegaisfirmadosnaLeiEspecialqueregeoDPVAT,
vistoque,emcasosdeindenizaçãoemfavordeterceiros,deveráseraplicadooart.186e
seguintesdo Código Civil Brasileiro.

Jáquantoàinfraçãocometidapeloapelantepordirigirsemhabilitaçãolegal,anorma
já o responsabilizanaesferapenal,ondedeveserinstauradoo devidoprocessocasotenha
causadodanosaterceiros,ou,noutrahipótese,responderpelainfraçãotipiñcadanoCódigo
de Transito Brasileiro.

?é
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II. DA JURISPRUDÊNCIA

Neste sentido, extrai-se da jurisprudência pátria:

E ainda:

E mais:

“A inexistência de habilitação constitui uma simples infração de
naturezaadministrativa, não gerandopresunçãode culpa do motorista,
que somenteseriaresponsabilizadosecomprovadasuacondutaculposa
na direção do veículo (TJDF, AC n. 1999015004236-6, Des. Sérgio
Bittencourt).

A falta de carteira de habilitação para dirigir motocicleta não faz
presumir a culpa de seu condutor, tratando-se de mera infração
administrativa, e deve ser levada em consideração em conjunto com os

demais elementos de prova constantes dos autos (TAMG, AC n.
313.163, JuízaMariaElza). ” '

Número do processo:2.0000.00.306998-5/000(1)Precisão: 10
Relator: NEPOMUCENO SILVA

Data do Julgamento:20/06/2000
Data da Publicação: 26/08/2000
Ementa:EMENTA:ACIDENTE DE TRÂNSITO - INDENIZAÇÃO -
FALTA DE HABILITAÇÃO - ULTRAPASSAGEM - CULPA -
ÔNUS DA PROVA. 1 - Em nossalei, é absolutamentenecessáriaa
comprovaçãoda culpa como elementogeradorda responsabilidade.2 -
"Toda manobra de ultrapassagemexige redobrada cautela quanto à
viabilidade e êxito da referida manobra. A inobservância destes

cuidados representa imprudência". (TACRIM-SP-AC-Rel. Geraldo
Gomes - JUTACRIM 69/490).3 - "A falta de habilitação não influi
na responsabilidade civil pela colisão de veículos, quando não tenha
havido culpa do condutor não habilitado". (TJRS, RF 156/298).

Tribunal: TJSC

ÓrgãoPublicador:DJE
N° Acórdão: 2006002819-2

Data de Publicação: 05/02/2009
Data de Julgamento
Relator: MAZONI FERREIRA

APELAÇÃOCÍVEL - AÇÃODE INDENIZAÇÃOPOR_DANO
MATERIAL, MORALE ESTÉTICOEM RAZÃODE SEQUELAS
DEATROPELAMENTO - VÍTIMA INFANTE QUE DE INOPINO
ADENTRA EM VIA PÚBLICA SEM AS DEVIDAS CAUTELAS -

VEÍCULO CONDUZIDO POR MOTORISTANMENOR SEM
CARTEIRADE HABILITAÇÃO- PRESUNÇAODE CULPA
INEXISTENTE- CONJUNTOPROBATORIOQUEEVIADENCIAA
CULPA EXCLUSIVA DA VITIMA PELA OCORRENCIA DO
SINISTRO - DEVER DE INDENIZAR AFASTADO - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.
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A falta de carteira de habilitaçãoconstituimera infração administrativa
e não gera presunção de culpa' do motorista, que somente será
responsabilizadose comprovada sua conduta culposa na direção do
Veículo se o conjuntoprobatório demonstraque o acidenteocorreu por
culpa exclusiva da Vítima que, de inopino e sem tomar as devidas
cautelas, atravessoua via pública e veio a ser atropeladapelo veículo
que trafegava em Velocidade compatível para aquela via, a
improcedênciado pedido indenizatórioé medidaque seimpõe.

III. DO REQUERIMENTO:

Peloexposto,requerà V. Exa. quesejaconhecidoo presente,ondeREQUERO
PROVIMENTODO RECURSO, para fim de anularrÍsentença“a quo”, determinandoo
retomodosautospara que sejadadoprosseguimentoao feito, destaforma, sendofeita Justiça!

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

Bel.Emanuel.yízraivtâ/Ferreira

8OAB/PB n. 169

i-
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Despacho.

Vistos os autos.

Certifique-se sobre a tempestividade do recurso interposto.
Acaso tempestivo:

1. Recebo o recurso em seu dupio efeito.
2. lntime-se a parte adversa para as contrarrazões.
3.Decorrido o prazo, apresentadas ou não as contrarrazões,
remetam-se os autos ao Egrégio TJPB.

Pilões, 06 de março de 2018.

iano Miranda dos Anjos

DATA

. -
do

Comarca___..d°._o._3_._“-â

Num. 33932440 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: LIDIANE CRISTYNA GUILHERME DE CARVALHO - 03/09/2020 09:17:30
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090309193000000000032461766
Número do documento: 20090309193000000000032461766



CERTIDÃO

Certifico em cumprimento ao despacho de fls. retro, que
o recurso interposto, foi apresentado tempestivamente,
bem como deixo de proceder a intimação da parte
promovida, tendo em vista que esta não chegou a
integrar o polo passivo da demanda; dou fé.

Piiões, 09 de março de 2018.

germeserreiraales
- Técnico Judiciário -

CONCLUSÃO

Nesta cata. faço estes autos
ooncâuus ao-(à) MM. Ju¡z(a) de
Direito.

comarca.ideideí??
;ama W ae

Arxamfíéabo
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Processo N° 5000412-39.2015.815.0481

Despacho.

Vistos os autos.

Remetam-se os autos ao Egrégio TJPB.

Pilões, 21 de maio de 2018.

|a|® S Anjos
Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DA PARAIBA

SISTEMADECONTROLEDEPROCESSOSDE2°GRAU *L á?
% S

TERMO DE RECEBIMENTO

Processo: 5000412-39.2015.815.0481 Num 1° Grau:

Data de Entrada : 24/O7/2018 Hora: 18:34

Número de Volumes: 1 Qtd Folhas: 27 Qtd de Apensos:

Numeração : OZA28 Qtd Vol.Apenso:
Número de Folhas : Repetidas: Omitidas:

Em Branco:

Agravo Retido às folhas de : a

Classe : APELACAO

Assunto: ACIDENTE DE TRANSITO.

uggistóggco wv :;AmEL.CIV.DED.P/JOSECARLOSFELIPEDEBRITO,FACE
' l ÃÉÊNTENCA/JÊ%zo%DACOMARCADEPILOES,NOPROC.N°5O

*Y " Úõ412392o15815o4813 CONTRASEGURADORALIDER DOS
4 CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.

Q Autor: Jo§E“CARLos FELIPE DE BRITO
Reu : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

- ' :'53 .AJ- V__z ›..

Ê: w 'km4'x'v
na_ " .ça- ¡ * -

; “Wu W João Pessoa, 8 de agosto de 2018
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TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DA PARAIBA

ESTES AUTOS FORAM DISTRIBUIDOS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO,
REGISTRADOS EM MEIO MAGNÉTICO E AUTUADOS COM AS OBSERVAÇÕES ABAIXO:

Processo : 5000412-39.2015.815.0481 Processo CPJ: /
Proc 1° Grau: Processo 1°:

“wtuado em : 24/O7/2018

asse : APELACAO

Valor da Causa : Volumes : O01

Comarca : 021 PILOES

Tipo Distrib. : AUTOMATICA Distrib. em: 14/O8/2018 08:20
Órgão Julgador : 2A. CAMARA CIVEL
Relator : O96 DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

JUIZ-CONVOCADO : O47 DR. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA

Assunto

ACIDENTE DE TRANSITO.

IDENTIFICACAO DAS PARTES:

APELANTE : JOSE CARLOS FELIPE DE BRITO
ADVOGADO : EMMANUEL SARAIVA FERREIRA

APELADO : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
' SEGURO DPVAT S/A

JOAO PESSOA, 14 DE AGOSTO DE 2018
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DATA

Aos 14 de agosto de 2018, foram-me
entregues estes com o Termo retro. E, para
constar, assino este termo.

..AQ
Marícélia Fe reíra da Silva

Superviso a da GPRO

VISTA

Aos 14 de agosto de 2018, com fundamento
no art. 152, VI, do NCPC, faço VISTA destes
autosao Exmo. Procuradorde Justiça. E, para
constar, assino este termo.

m3?

MaricéliallerreiradaSilvaSupervis ra da GPRO
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA

PROCURADORlA-GERAL DE JUSTIÇA

Gabinete do Procurador de Justiça Valberto Cosme de Lira

Segue parecer com 4 laudas.

VALBERTO COSME DE LIRA

Procurador de Justiça
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Gabinete do Procurador de Justiça Valberto Cosme de Lira

PROCESSO N. 5000412-39.2015.815.0481

APELAÇÃO CÍVEL.

APELANTE: JOSE CARLOS FELIPE DE BRITO

APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS oo SEGURO DPVAT S/A

ORIGEM: Comarca de Pilões/PB

ÓRGÃO JULGADOR: 2a Câmara Cível - TJ/PB

RELATOR: Des. Oswaldo Trigueiro do VaIIe Filho

MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL

Cuida-se de APELAÇÃO CÍVEL interposta por JOSE CARLOS FELIPE DE

BRITO, em face da sentençaemanada nos autos de uma "AÇÃO DE COBRANÇA clc

REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS", pelo Juizo da Comarca de Pilões/PB, nos quais se

julgoulNDEFERlNDOA PETIÇÃOINICIAL,conformepodemosconstataràsfolhas17/18.

Inconformado,o apelante interpôs recurso (fls. 20/24)e requereu, em síntese, o

provimento de seu recurso de modo a se reformar a sentença.

Sem contrarrazões conforme Certidão à fI. 26.

u. l l
Valb sme de Lira

Procur or de Justiça
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Nestainstânciasuperior,naturalmenteemvirtudedodispostonoartigo1091,da
Constituiçãodo Estado da Paraiba, vieram os autos ao MinistérioPúblico.

É o que importa relatar.

l- PRESSUPOSTOS RECURSAIS

É de destacar-se, inicialmente, a satisfação dos pressupostos recursais

intrínsecos (cabimento, legitimidade, interesse recursal e inexistência de fato extintivo ao direito

de recorrer) e extrinsecos (regularidade formal, tempestividade, inexistência de fato impeditivo ao

direito de recorrer ou do seguimento do recurso e preparo).

Portanto, reunidos os pressupostos de admissibilidade, tem-se que o recurso

deve ser conhecido.

Il- MÉRlTO

Quanto ao mérito, tem-se que em análise perfunctória dos autos verifica-se que

não há qualquer interesse público que justifique ou fundamente uma intervenção obrigatória pelo

Ministério Público, nos termos dos artigos 127, capute 129, da CF/88, assim como nos termos da

legislação federal infraconstitucional (artigos 176 e 178, do CPC, dentre outras estabelecidas pela

legislação extravagante).

A atuação do Ministério Público deverá seguir o norte estabelecido pelo artigo

127 da Carta Magna, ou seja, defender a ordem juridica, o regime democrático e os interesses

sociais e individuais indisponíveis, necessidades essas que não se fazem presentes no caso ora

em debate.

O artigo 109, da Constituição Estadual, indica que a intervenção do Ministério

Público se dará em todos os processos cíveis e criminais de competência do Tribunal Pleno e de

'Art 109.OMinistérioPúblicointerviráemtodososprocessosdecompetênciadoTribunalPlenoedeseusór '›

f” 2

ValF "lCosmedeLira
roc «ador de Justiça
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seusórgãos,mastal interpretaçãodeveráser vistade formarestritivae integradacomos demais

dispositivosconstitucionaisque tratam das funções institucionaisdo "Parquet".

Harmonizandoo aludido dispositivo da Constituição Estadual com os demais

dispositivos, principalmentecom o artigo 127, “caput”, da CF, tem-se que a intervenção meritória

do Ministério Público se dará em todos os feitos em tramitação no Tribunal de Justiça, desde que

estejam presentes as hipóteses compativeis com o perfil constitucional e a finalidade da

instituição previstas na legislação constitucional e infraconstitucional.

Vejamos o que dispõe o Novo Código de Processo Civil ( Lei 13105 de 2015)

sobre o tema:

Art. 176. O Ministério Público atuará na defesa da ordem juridica, do regime
democrático e dos interesses e direitos sociais e individuais indisponíveis

Art. 178. O Ministério Público será intimado para, no prazo de 30 (trinta) dias,
intervir como fiscal da ordem juridica nas hipóteses previstas em lei ou na
Constituição Federal e nos processos que envolvam:
I - interesse público ou social;

ll - interesse de incapaz;

III -litígios coletivos pela posse de terra rural ou urbana.

Parágrafo único. A participação da Fazenda Pública não configura, por si só,
hipótese de intervenção do Ministério Público.

Em relação à intervenção do Ministério Público no processo civil, especificamente

no que se refere ao tema debatidonos autos, confira-seo posicionamentodo Superior Tribunal de

Justiça:

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE
ATIVAAD CAUSAM. DIREITOS INDIVIDUAIS DISPONÍVEIS.

1. Falta ao Ministério Público legitimidade para pleitear em juízo o recebimento para
particulares contratantes do DPVAT - chamado de seguro obrigatório - de
complementação de indenização na hipótese de ocorrência de sinistro, visto que se
trata de direitos individuais identificáveis e disponíveis, cuja defesa é própria da
advocacia.

2. O fato de a contratação do sequro ser obrigatória e atinqir a parte da população que se
utiliza de veiculos automotores não lhe confere a característica de indivisibilidade e

indisponibilidade. nem sequer lhe atribui a condição de interesse de relevância social a
ponto de torná-Ia defensável via ação coletiva proposta pelo Ministério Público.
3.

Recursoespecialprovido.(REsp858.056/60,Rel. MinistroJOÃOOTAVIODE NORONHA,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/06/2008,DJe 04/08/2008).
4.

RECURSOESPECIAL.AÇÃOCIVILPÚBLICA.MINISTÉRIOPÚBLICO. LEGITIMIDADE
ATIVA AD CAUSAM. DIREITOS INDIVIDUAIS DISPONÍVEIS.

DECISÃO AGRAVADA. MANUTENÇÃO.
1. Falta ao Ministério Público legitimidade para pleitear em juízo o recebimento para
particulares contratantes do DPVAT - chamado de seguro obrigatório - de
complementação de indenização na hipótese de ocorrência de sini tro, visto que se

“É
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advocacia.

AgravoRegimentalimprovido.(AgRgno REsp 1072606/GO,Rel. MinistroSIDNEIBENETI,
TERCEIRA TURMA,julgado em 09/03/2010,DJe 16/03/2010)(destaquesde agora)

tratadedireitosindividuaisidentiñcáveisedisponíveis,cujadefesaéprópriada
Diante o exposto, o Ministério Público Estadual, por sua 6a Procuradoria de

Justiça Cível, pugna pelo prosseguimentodo recurso apelatório, sem manifestação de mérito,

porquantoausente interessepúblicoque torne necessária a intervençãoMinisterial.

João Pessoa, PB, 16 de Agosto de 2018.

Valberto Cosme

Procurador de Ju

RMFLO

4

Valberto Cosme de Lira

Procurador de Just/ça
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DATA

Aos 23 de agosto de 2018, foram-me entregues
estes autos com o Parecer retro. E, para constar,
assino este termo.

Maricélia F rreira da Silva

Supervisora da GPRO

CONCLUSÃO

Aos 23 de agostode 2018, faço conclusãodestes
autos ao Relator. E, para constar, assino este
termo.

@S4
Marie lia Ferreira da Silva

Supe isora da GPRO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

Apelação Cível n° 5000412-39.2015.815.0481.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os autos, Verifica-se que, a despeito de o juízo
sentenciante ter determinado a comunicação processual à parte apelada para
oferta de contrarrazões, a escrivania da Vara Única da Comarca de
Pilõescertiñcou ter deixado de cumprir o despacho visto que "esta não
chegou a integrar opolo passivo da demanda” (Hs. 26).

Ocorre, porém, que o Novo Código de Processo Civil passou a
prever expressamente, como regra procedimental de comunicação da sentença
de indeferimento da petição inicial, a necessidade de citação do réu para
contrarrazoar a apelação (art. 331, §1°, NCPC).

Assim sendo, determino o retorno dos autos à Comarca de

origem para que se proceda à citação do réu a ñm de que apresente resposta ao
recurso de apelação.

Cumpra-se.

João Pessoa, 31 de agosto de 2018.

ma?
Onald Rocha de Q
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W

DATA

Aos 06 dias do mês de setembro de 2018,
foram-meentreguesestescom o Despacho
retro. E, para constar, assino este termo.

t”À/(foppt/
Alba Lygia Ismaelda CostaMacedode Figueiredo

Supervisora da GPRO

REMESSA

AosO6diasdomêsdesetembrode2018,faço
remessa destes autos ao Exmo. Dr. Juiz de
Direito da Vara Únicada Comarcade Pilões.
E, para constar, assino este termo.

ç/u/@UU
AlbaLygiaIsmaeldaCostaMacedodeFigueiredo

Supervisora da GPRO
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ESTADODAPARAIBA
PODERJUDICIAR~IO

COMARCADE PILOES
VARA UN|CA

Processo n.°: 5000412-39.2015.815.0481

DESPACHO

Vistos, etc.

. Intime-seaparterecorridaparaapresentarcontrarrazõesnoprazode15(quinze)
dias, consoante dispõe o Art. 331, §1° do CPC.

Após, decorrido o prazo para a prática do ato, com ou sem apresentação das

contrarrazões, certifique-se, sendo o caso, e remetam os autos ao Egrégio Tribuna! de

Justiça da Paraíba, independente de nova conclusão, com as homenagens de estilo.

Pilões, 09 de maio de 2019.

BaêaaãzfrtoluzziEmmerichuíza de Direito auxiliar

DATA

Estes autos foram entregues em cartório

nestadata . Dou_Fé_
_PiIões/PB2.3"/ ::S /2019.

KM..., M ;w
Analista/Técnico Judiciário
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Comarca de Pilões

Cartório do Unico Ofício

Rodovia PB 077 - Pilões-PB - CEP: 58393000 - Telefax: (83) 32761069

CARTA DE lNTlMAÇÃO

|Im°(a). Sr(a). Em 29 de maio de 2019

Rep. Legal da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, n° 74 - 5° Andar - centro
Rio de Janeiro - RJ

CEP: 20031-201

llustríssimo(a) Senhor(a).

Devidamente autorizado pela MM. .Juíza de Direito
Auxiliar em Substituição desta Comarca, Dra. Barbara Bortoluzzi Emmerich,
venho pela presente, lntimar, Vossa Senhoria nos autos da Ação de Cobrança,
c/c Reparação de Danos Materiais, processo n° 5000412-39.2015.815.0481, em
que figura como promovente José Carlos Felipe de Brito e como promovido(a)
Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro Obrigatório - DPVAT, para
apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, consoante dispõe o art.
331, § 1° do CPC. Anexo: Cópia da sentença e recurso de apelação.

Atenciosamente, ã , E E
lãlermes Ferreira Sales

-Técnlco Judiciário -

Mat. 468.843-1
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

l

'*n°(a). Sr(a).
11 da Seguradora Líder dos Consórcios do 1

'VAT

AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO l DESTINATAIRE

.ma. ac_ :lor Dantas, 74, 5° andar_ Centro
CEP: 20031-201 Rio de Janeiro/RJ

'A IRE

J l l l J I l l l

7 PAÍS / PAYS

IIIIIJIIII l Lllllllllll

de .

5414-138-;2015

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) /DISCRIMlNAC/ON

«- &mx/xc-

.31501481

NATUREZA DO ENVlO / NATURE DE L'ENVOI

|:| PRIORITÁRIA/PRIORITA/RE
D EMS

D SEGURADVALEURDÉCLARÉ

ASS|NATURADORECEBEDORlSIGNATUREÂUJÂÉGEPTEVUR
e?? f'*

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM L/S/BLE DU RÉCEPTEUR

V

DATA DE RECEBIMENT

DATE DE LIVRAT|ON

__/_/

ENTREGA

ESTINO

TINATION

CI UNIDA

JUNms
.J
Q.á

N° DOCUMENTODE_IDENTIFICAÇÃODO
RECEBEDOR / ÓRGAO EXPEDIDOR

' x

Êfaüãõãakíââíwmg'1121x3333**

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO l ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
752402030 FC0463 / 16 114 X186 mm
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v) AVISODE
Q RECEBIMENTOAR

C°§“*-?'°5 AVISCN07 A
. ”'“ w

:n ¡._.3\..

_ ,

JU 19780412 5 BR

( CÓDÍGODEBARRASOUN°DEREGISTRODOOBJÉTO)

408195”
DATADE POSTAGEM / DATE DE DÉPÔ5,/ É'

3:/gs;j/
TRE d, !ENTATIVESDELIVRAISON'\

x 'TENTATIVXSDE

.' _ - ,a

74
.É

u l

S'

CIDADE / L

W

.UNIDADEDEPOSTAGEM/BUREA"DEDÉPÔÉ1
. , _¡ ' ' r : ñ ' í : h

y 5.¡ '\ ' _ AA .

PREENCHERco ETRADEFORMA_/ .. «ñ-r.. ^
FNoMEouRAs =r - w - ;í . .u o. " "f DEUEXPÉDTEUR “

_ l -¡ 1 í _1861017_ze_ij l _[OI ' .'u' l l 1 1 1 1 l 1 1
É _
É?! ' F

SJ_§ ENolEREçàpRAIDEVIh _ E c l l I I I I l I I l l
fã _g WWóMFÊMnCruz,Rod;?gay
Z> LU I l l l ' " . _ r l I l I I l I l l l l
à g '“ ' -
E 1 u l a nFCÍWNfÍÃ¡ “üml 1 1 1 1 1 1 1 1 1

l l l Á I I l l | l J l l

g - o
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7.2

W
16/B7/2019 ~ BANLU DU-rBRH_;:' - 12.09.37
834715031 SEGUNDA VIA 0018

conpRovAmE Dt PAGAMENiUScom cUMAruzA

ConvenioÍTRÍBLJNÀLADE.JúsTIéA-ÉBTW
Codigo de Barras 866600000888 @815@928318~U

52@19B73104~9 B919@@@91Ú1~0

;ma do pagamento 16/07/2019
valor em Dinheiro 8,15
Valor em Cheque 0,00
Valor Total 8,15

NR.AUTENTICACAO 3.ü96.DCC_92C,EB3,@@5
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l

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas

Númerodoboleto: y),
z0489.19.00??

Lei n° 5.672/92, l¡eí n° 9.582/98e Lei n° 6.688/98
Data de emissão:

.blllllllllllllllllllllllllllllpllllllllllllllllIlllllllllllllllllllllll_pllllllllllllplpp_
866600000008 0815092813180 5201390731049 8919000531010

dODFOCSSSO)

N” do Processo: Comarca: Classe Processual: Data de vencimento:

5000412-39.2015.815.0481 Piloes PROCEDIMENTO SUMARIO - CIVEL - 22 31/07/2019

Númerodaguia:048.20l9.600091 TipodeGuia:CustasocasionaisdeDiligéncia/Despesas UFRVigente: _
Postais R5 50-4 l'

Detalhamento: conta FEJPA;
» Despesas processuaispostais: RS 6,80 1e1s-7223_o39.(=,
- Taxa bancária: R$ 1,35

Parcela:

1/1

Valor total:

Observações: RS &15
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários. Desconto total:

R$ 0,00

Valor final:
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* t' UEIROZ
CA ALCANTI

ADVOCACIA

EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTORJUIZDEDIREITODAVARAÚNICADA
COMARCA DE PILÕES - PB

Processo n° 5000412-39.2015.8.15.0481

SEGURADORALÍDERDOSCONSÓRCIOSDOSEGURODPVATS.A.,já
qualificadanosautosdareclamaçãoemepígrafe,quelhemoveJOSECARLOS

FELIPEDEBRITO,devidamentequalificadonosautos,vem,respeitosamente,
peranteVossaExcelência,apresentarCONTRARRAZÕESaoRecursodeApelação
interpostopeloAutor,pelasrazõesqueseguememanexo.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Pitões, 15 de julho de 2019.

Rostand Inácio dos Santos

OAB/PB 18.125-A

Paloma Rodrigues da Silva

OAB/PE 41.420

e a

OAB/PB ,483

RuadaHora.692,Espinheiro- Recife/PE- CEP:52020-015.Fone:81 2101.5757

xA/'trvxax«x1a1eiro;5<:ax/a|caar1tã.aux/tm

If, ' I'm” *ÍÍT ' :'\.r'I,-'\' IEÍI)
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EGRÉGIO TRIBUNALDE JUSTIÇA DOESTADODAPARAÍBA

COLENDA CAMARA,

PRECLARO RELATOR,

RAZÕES RECURSAIS

1. REQUERIMENTO INICIAL

Preliminarmenterequerquetodasas intimaçõesda SEGURADORALÍDER
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., referentes ao presente feito sejam

efetuadas em nome de Rostand Inácio dos Santos OAB/PB 18.125-A, com

endereço profissionalna Rua da Hora, 692, bairro Espinheiro, Recife/PE, CEP: 52020-

010, sob pena de nuIidade.

2. SÍNTESE DO FEITO E DA SENTENÇA ORA VERGASTADA

O Apelante propôs a presente ação de cobrança alegando que foi vitima de

acidente de trânsito, restando inválido permanentemente.

Desta forma, requereu a condenação do Apeiado ao pagamentodo valor de

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Acertadamente, o Nobre Magistrado"a quo"decidiu julgar EXTINTO O

PROCESSOSEM RESOLUÇÃODOMÉRITO.

Assim, entende-se que a Apelação do Apelante não merece ser

apreciada, umavez que não assiste razão para a reformapretendida, conforme

se verá a seguir.

às
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3. DO MÉRITO

3.1. RAZÕES PARA A IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS AUTORAIS

Cumpre inicialmente destacar que a parte Apelante tem intenção de

Iudibriar os Doutos Julgadores, porém resta claro que iá precluiu o direito do

autor visto que devidamente intimado para emendar a inicial, restou silente.

Insta salientar que o apelante manteve-se inerte. demonstrando total

desinteresse no feito.

peve-seLportanto, ser mantida a sentença de extinção do processo, uma

vez que o apelante deixou precluir o seu direito, porém caso entenda este

tripunalemprosseguire anulara sentença.seja consideradoa seguir os demais

por cautela.

3.2. DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA

QUESTÃO, LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO -IML

Por cautela, verifica-se com extrema facilidade que o Apelado alega que restou

inválido haja vista as graves lesões corporais sofridas.

Noentanto,cumpreressaltarqueo ApeladoNÃOFEZA COMPROVAÇÃO
DOCUMENTAL DA SUA PRETENSÃO.

Com efeito, os parágrafos 4° e 5°, acrescentadosao art. 5° da lei n° 6.194/74

pela lei n° 8.441/92, estabelecem:

§ 4°. Havendo dúvida quantoao nexo de causa e efeito entre o acidente e

as lesões, em caso de despesas médicas suplementares e invalidez

permanente, poderá ser acrescentado ao boletim de atendimento

hospitalar relatório de internamentoou tratamento, se houver, fornecido

Há'
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pela rede hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito,

pelos interessados, em formulário próprio da entidade fornecedora.

§ 5°. O institutomédicolegal dajurisdição do acidente tambémquantificará

as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins de seguro previsto

nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa dias do

evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de

seguro de acidente sup/ementada, nas restrições e omissões desta, pela

tabela de acidentes do trabalho e da classificação internacional das

doenças.

Ademais, o art. 3° da Resolução CNSP n° 07/97, repetindo praticamente o

que dispõe a lei, assim disciplina:

Art. 3°. A indenização por invalidez permanente será paga no prazo de 15

(quinze) dias, a contar da entrega dos seguintes documentos:

l - laudo do Instituto Médico Legal da circunscrição do acidente,

qualificado da extensão das lesões físicas ou psíquicas da vítima,

atestando o estado de invalidez permanente, de acordo com os percentuais

da Tabela das Condições Gerais de Seguro de Acidente, suplementadas,

quando foro caso, pela Tabela de Acidentes do Trabalho e da Classificação

Internacional de Doenças;

ll - registro da ocorrência expedida pela autoridade policial competente.

(Grifo nosso)

O art. 5°, § 5° da Lei 6.194/74, com as alterações sofridas pela Lei

11.482/2007, assim disciplina:

§ 5°. O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou dá residência da

vítima deverá fornecer, no prazo de até noventa dias, laudo a vitima com a

verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou

parciais.

Definitivamente, não foi juntado aos autos, o Laudo do Instituto Médico Legal

certificando, com a exatidão que a lei determina o percentual de invalidez do Apelado
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e qual o grau de redução funcional que, porventura, atingiu o mesmo, elemento

imprescindível para que possa ser fixada a indenizaçãocorrespondente, de acordo

com a tabela específica, como previsto na Iei e nas normas disciplinadoras. Tais

normas, aliás, são editadas mercê da previsão legal do artigo 12 da Iei n° 6.194/74,

neste ponto não alterada pela Iei n° 8.441/92.

Referida prova documental incumbe ao Apelado da presente demanda, não

só em função do que consta expressamente na Iei especifica, supra transcrita, como

em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o

art. 373, l, do CPC.

Desta forma, não havendo prova irrefutável de que a invalidez do Apelado se

configurou em caráter permanente e, ainda, não se sabendo o grau de invalidez do

mesmo, a Apelante não pode ser compelida a efetuar o pagamento indenização,

motivo pelo qual deve a presente demanda ser extinta sem resolução do mérito em

perfeita consonância com o disposto no artigo 485, IV do Código de Processo Civil.

3.3. DA INCAPAC|DADE DA PARTE AUTORA - NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO

DE PERÍCIA MÉDICA

Ainda por cautela, referido seguro oferece cobertura às pessoas vitimadas que

restaram permanentemente inválidas até o limite estipulado pela Medida

Provisória n° 340, de 29 de dezembro de 2006, hoje convertida na Lei n°. 11.482,

de 31 de maio de 2007, a qual determina que o valor a ser pago a título de Seguro

Obrigatório DPVAT, nos casos de sinistro invalidez, é da ordem de ATÉ R$

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Insta lembrar gue, além do Apelante não comparecer a perícia o mesmo

não ge_ticionou em nenhum momento informando o motivo da ausência. não

fazendo assim necessidade de se marcar nova perícia, visto que o mesmo

abdicou do seu direito ao não comparecer para uma possivel conci|iacãn_<›_,_porém

caso seja entendidogwr necessidade de perícia requer seia levado em

consideração o aleqado.
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O valor da indenizaçãopara invalidez permanentesó é pago à vítima a partir

do momento em que foi determinado o caráter definitivo da invalidez e, ainda assim,

proporcionalmente ao percentual da incapacidade de que a parte autora é portadora,

devidamente comprovado através de rigorosa perícia médica.

Resta claro que a realização de perícia médica judicial, com a consequente

confecção de laudo médico pericial pormenorizado, e que atenda às especificações

impostas pela Resolução n° 1/75 expedida pelo Conselho Nacional de Seguros

Privados - CNSP, que é o órgão normatizador da matéria, é indispensável ao deslinde

da demanda.

Posto isto, resta evidente que o Seguro Obrigatório visa garantir ao sujeito

passivo do dano, ou aos seus beneficiários, uma indenização direta, sem levar em

conta o aspecto de sua satisfação econômica. Sua essência, portanto, é a de uma

garantia social mínima às vítimas do evento danoso ou aos seus beneficiários.

Cabe salientar que, caso esse D. Juízo entenda ser necessária a realização

de perícia médica, a Ré em nada se opõe, desde que não fique a cargo desta qualquer

ônus que, por ventura, possa advir com a produção desta prova, uma vez que,

inclusive, cabe ao Autor, por representar prova de fato constitutivo de seu direito (Art.

373, I do CPC).

Na mesma linha de raciocínio, destacamos a previsão do caput do art. 95 do

CPC:

Art. 95 Cada parte adiantará a remuneração do assistente técnico que

houver indicado, sendo a do perito adiantada pela parte que houver

requerido a perícia ou rateada quando a perícia for determinada de

ofício ou requerida por ambas as partes.

Caso V.Exa. entenda que o ônus da prova não deva recair sobre a parte

autora, destacamos a imperiosa necessidade de ser observado o artigo 5°, §5° da Lei
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6.194/74, determina que o InstitutoMédico Legal da Jurisdição do acidente é quem

deve fornecer o laudo:

§ 5° O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da

residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até noventa dias,

laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das

lesões permanentes, totais ou parciais.

A recentejurisprudência abaixo corrobora o que dito acima:

TJRN - PROCESSO 2013000152-1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO

ÓRGÃO JULGADOR: 1° CÂMARA CÍVEL JULGAMENTO: 23/05/13

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE

SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DA PROVA

PERICIAL OBJETIVANDO A AFERIÇÃO DO GRAU DE INVALIDADEDO

SINISTRADO. INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR.JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA PELO JUÍZO DE

ORIGEM. REALIZAÇÃODA PERÍCIA PELO INSTITUTOMÉDICO
LEGAL. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 5°, § 5°, DA LEI FEDERA N°

6194/1974, COM REDAÇÃO DADAPELA LEI FEDERAL N° 11.945/2009.

- A relação havida entre a seguradora e o sinistrado é de ordem

obrigacional, versando quanto ao seguro DPVAT, possuindo este

regulamentaçãoprópria. Ademais, o carater obrigatório afasta a

possibilidade de inversão do ônus da prova com base na legislação

consumerista, sem que haja prova do fato constitutivode seu direito. -

Tendo a prova pericial sido requerida exclusivamente pelo autor, por

ambas as partesou determinadode ofício pelojuiz, os honoráriospericiais,

segundo regra contida no artigo 33 do Código de Processo Civil, devem

ser suportadospelo demandante, salvo se ele for detentordo benefícioda

assistênciajudiciária gratuita, hipóteseem que a perícia necessária será

realizada pelo Instituto Médico Legal - IML, para o fim de aferir o grau de

invalidadedo sinistrado. - Agravo de instrumentoconhecido e provido.

Relator: Des. Amílcar Maia
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Destafeita, devem os autosserem remetidosao lML para realizaçãoda perícia

na parte autora.

3.4. DA PREVISÃO DA LEI 6.194/74 NOS CASOS DE INVALIDEZ PERMANENTE.

Para fundamentarsua decisão, a r. sentença sustentaque o valor a ser pago

encontra-se sob a égide da lei 11.482/07 que alterou o valor das indenizações do

seguro DPVAT.

Sendo assim, alegando ser detentora de invalidez permanente parcial, o

apelante alega ser detentora de indenização securitária correspondente a R$

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

O art.3° - regulador das indenizações pagas pelo seguro DPVAT - tem

atualmente a seguinte redação:

Art. 3° Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art.2° desta

Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente,

total ou parcial, e despesas de assistência médica e suplementares, nos

valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vit/mada:

l...)

/l - Ate' R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de invalidez

permanente; e

ll/ - Até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos) - como reembolso à vítima -

no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente

comprovadas.

§1° No caso da cobertura de que trata o inciso ll, deverão ser

enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões decorrentes de

acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada

por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez

permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão

das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:
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l - quando se tratar de invalidez parcial completa, a perda anatômica ou

funcionalserá diretamenteenquadrada em um dos segmentos orgânicos

ou corporaisprevistos na tabela anexa, correspondendoa indenizaçãoao

valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor

máximo da cobertura; e,

ll - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será

efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma

prevista na alínea "a", procedendo-se, em seguida, à redução

proporcional da indenização que corresponderá a setenta e cinco por

cento para as perdas de repercussão intensa, cinqüenta por cento

para as de média repercussão, vinte e cinco por cento para as de leve

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10 por cento, nos

casos de seqüelas residuais.(...)

A disposição legal acima transcrita (parágrafo terceiro do artigo 3°. da lei

11.482/07), leva em consideração que apenas a invalidez total e compL-ztaserá

indenizada pelo teto de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Invalidez total

e completa é aquela que não permite a realização de quaisquer atividades

remuneradas pela vítima, ou simplesmente as normais atividades do dia a dia.

Vê-se que apesar da clareza do texto legal o Apelante alega ter direito de

recebimentode indenização no valor de R$ 13.500,00(treze mil e quinhentosreais),

o que não tem apoio na legislação em vigor, motivo esse que deve levar à

improcedência do pedido. Havendo invalidez parcial, o que já está constatada nos

autos, a indenização deve ser proporcionalao mal sofrido, conforme os percentuais

previstos na tabela indicada na lei.

Corroborando todo o exposto acima. o STJ ecgtou a Súmula 474.

pacificando o entendimento que a indenização do Sequro DLVAT para os casos

de invalidez parcial. independente da época do sinistro. deverá ser paga semçg

de formafproporcional ao mau de invalidez. Veiamos o enufnciado da referida

Súmula:

A indeniza_gâíodo sewro DPVAT, em caso de invalidez pgrL/'al do

beneficiário, será paqa de forma proporcional ao qrau da invalidez.
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(Destacamos).

Desta forma, em conformidade aos entendimentos jurisprudenciais e a

previsão legal sobre a matéria, requer a total improcedência do feito, não merecendo

prosperar o pleito da parte autora em receber o teto máximo indenizável.

3.5. DACORREÇÃO MONETÁRIA- APLICAÇÃODASÚMULA53oDOSTJ

No caso de superveniência de sentença condenatória, além da observância

acerca do cálculo da indenização estabelecido pela Lei n° 11.945/09, requer seja

considerada por Vossa Excelência a data do evento danoso para a incidência da

correção monetária, na forma do estabelecido na Súmula 580 do STJ, in verbis:

SÚMULA 53o

A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou

invalidez, prevista no §7° do art. 5° da Lei n° 6.194/1974, redação dada

pela Lei n° 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso.

(Súmula 580, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, DJe

19/09/2016).

3.6. DOS JUROS LEGAIS

Quanto à incidência de juros de mora em caso de procedência do pedido

autoral, espera a contestante que os mesmos sejam deferidos nos termos abaixo.

Os juros de mora, em caso de eventual condenação, devem ser contados a

partir da citação, vez que tratamos de responsabilidade contratual, conforme

determinou o STJ por meio da Súmula 426:

Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da

citação.

10

w.\sà
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Desta feita, requer que seja julgado totalmente improcedente a presente

demanda, conforme as razões já expostas acima.

4. DOS PEDIDOS

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no

alto grau de conhecimento e zelo dessa Augusta Corte, requerendo seja negado

provimento a Apelação apresentada, condenando-se o Apelante a todos os

consectários legais, inclusive nos ônus da sucumbência.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Pilões, 15 de julho de 2019.

Rostand Inácio dos Santos

OAB/PB 18.125-A

Paloma Rodrigues da Silva

OAB/PE 41.420

OAB/PB 5.488

11
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promover'a'duekfésa'dosinteressesdaOutorgante,ficando,desdejá,VEDADOrâxpeber,dar
4

Préaçqpadá;emomaidmnbíente.@SeguradoraLícia'DPFQYutiêizapapelrecíczladaeaindaapreservar'ofíituro.\
\

›o;§raticár'todoswos›'deroaiâátõs?netzesuàêirioàEéoemdireito'admitíqosfbà=ráo__
rasga-ritmo«rnandàto,,n-irgcI-usívé»usubàtábeieoer;tudo860m-c":.fímséàpeciñcode'
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Seguradora

LÍDER
iáànluhundiu¡ u. 5...» ama-r

quitaçãoe levantaro crédito provenientede alvarás de pagamento,em nomede qualquer

pessoafísica, devendotodoe qualquerlevantamento,judicialouem InstituiçõesFinanceiras,ser

liberado mediante Documento de Ordem de Crédito (DOC) ou Transferência Eletrônica Disponível

(TED), ondea OUTORGANTEfigure,emconjuntoouisoladamenie,comobeneficiáriadocrédito,

devendoa remessa dos recursos, em qualquercaso, ser feita através de depósitobancário, com

identificaçãododepositante,noBancodoBrasil,Agência1912-7, Contan° 644000-2,emnomede

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT SIA, CNPJ/MF n°09.248.608/0OO1-

04 nos estritos ditames da Ponaria SUSEP n° 34, de 02/08/2016.
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- PROCURAÇÃO

Pelo presenteinstrumentoparticularde procuraçãoa SEGURADORALÍDERDO CONSÓRClODO
SEGURODPVATSA., empresacomsedenaRua.SenadorDantasn974, 59,69,99,149e 159 andares,
parte.,Centro,Riode_Janeiro- RJ, CEP20031-205,inscritanoCNPJ/Mi-'znã09.248.608/0001-04,neste

N'*'M W"Marrrrepresexwtawtia',narfonnrdtrseu""Estatuto""Social;"por'"sewDiretofrPresídente;"JOSÉWSMAK“ALVES'“""""
TÕRRES,brasileiro,casado,securitário,CPF/MFn9186.088.769-49,RG2.237.060,SSP-DF,e porseu
DiretorJurídico,HÉLIOBITTONROBRIGUES,brasileiro,solteiro,-advogado,CPF/MFn?_990.536.407~2O
eOAB/RJn9771.7O9_;nomeiae constituiseusbastantesprocuradores,osadvogadosMARlSTEtLADE
FARIAS MELO .SANTOS, brasileira, CPF/MF n9 082.587.197-26 e OAB/RJ n? 135.132;
THEREZINHACOIMBRAFRANÇA,brasileira,CPF/MFn9542.587.407-30e OAB/RJn? 62.420;
JORSON..CARLOSSILVADE;.OLlVElR-A,brasileiro,CPF/MFn?110.916.708-38e OAB/SPn?111.807;
ANACAROIJNA'MARTINSGUIMARÃESDESOUZA,brasileira,CPF/MFn9079.914.007-43e OAB/RJ
n9111.545; ANDRÉSCHEESARIDE,MlRANDA,.brasileiro,CiiF/MF119012.941.857-99e OAB/RJ
n?83.969,FERNANDAJOSÉDASin/AFRElRE,brasileira,CPF/MFn? 037.242.447-38e OAB/RJ
n9 161.160; 3011.10CEZARDE AZEVEDOFARIA,brasileiro,CPF/MFn? 532.246.397-68e OAB/RJ
n - 63.359; LEILA MAVRCiANOGUEIRADA COSTACAIRES,brasileira, CPF/MFn? 034.062.507-42e

OAB/RJn?125.974; PAULO'LEITEDEFARIASFill-IO,brasileiro,CPF/MFn?029.186.977-70e OAB/RJ

::é'113.._a.74;Ju-L1ANA.oANTAssomas,brasileira,CPE/MF'n90552559974323e_OAB/RJn<-_>_.,_3:3'5';43.§,
DANIELAFERREFRAMENDESDEOUVEERACASTRO,brasileira,.CPF/MFn902513911337-.751-'5'(JAR/ll),
n9135.731,DAVIDSANTOSDACRUZ,brasileiro,CPF/MFne115.998.867-66e.OAB/RJn§>~-,17Í2i'.217i5
todos_com endereço profissionalà Rua da Assembléia,nã'100, 269andar, Centro, CEP20011-904, no

MunícipiodoRiodeJaneiro- RJ,conferindo'ospoderesdacláusulaAdJudiciaetExtrapara_atuarno;
foroemgeral,emqualquerJuízo,instância,TribunaleÓrgãosdeProteçãoeDefesadoCâãsufnicloríi.
podendo firmar compromisso, _transigí-r,desistir, acordar, discordar, assinar ter-mos, atuar' em

processosfísicose eletrônicos,realizarcadastroe acessarsistemasdigitais,nomearprepostos,bem
comopraticartodosos demaisatos necessáriose em direito admitidosao fiel cumprimentodo
presente-manclato,:inclusivesubstabelecerno“todoouemparte,comreservasdepode-res,tudocom_o
fimespeclficodepromoverà defesadosinteressesda Outorgante,autorizados,desdejá, a receber,
dar quitaçãoe levantaro _créditoprovenientede alvarásde.pagamento,.deve-ndotodo e' qualquer
levantamentojudicialou em instituiçõesFínanceiras,z:serliberadomediante_DocumentodeOrdemde
Crédito(DOC)ouTransferênciaEletrônicaDísporíluei(TED),ondea:OUTORGANTEfigure,emconjunto_
ouisoladamente,comobeneficiáriadocrédito,devendoaremessadosrecursos,emqualquercaso,
ser feita através de depósitorhancárío,com identificaçãodo depositante, no Bancodo Brasil, Agência

1769-8,Contan9644000-2,emnomedeSEGURADORALÍDERDOCONSÓRClODOSEGURODPVATSA,

CNPJ/MF,(29f,2itis§.608/_O001-04,nosestritosditamesda»PortariaSUSEPn?34,de02/08/2016,tendo

10
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SombriodoMicoe PequenaEmpresa
Secreuriade Rncíonoliznçloo Slmplifvaçâo
Buy-r* monta do RegistroEmpresariale Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NMZDÀSÉDUMFHMLOUWWAEN FQEMOUTMIR)

93.0028479-8

_NCAA Dnmvvnln

00-2018/017153-4 25/01/2013-¡0252113
JUCERÍÂ '
ÚltimoArqulvumento: a”. “hm” n”
00003131203. 18/12/2017 :uma 57o, no 570. 0G

Nuit.- 3110023479.; m” 2¡'°° 23'”

SEGURADORALIDERDOS(ÉONSORCIOSDOSEGURODPVATs/A

M:“m”"à3Í¡M¡üiüüümiiíziküízínunmm¡mwmm
1 " .

Código

doAto m”
017 de

E-mail:

Data de criaáo:

///»/.¡-.x\*í

¡ ¡ Nome:
Assinatura:

elefone de contato:

Data

de documento:

Data da 1! entrada:

NMMMWWWMI

!Ima Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

SEGURADORAUDER DOSCONSORCIOSDOSEGURO DPVATS/A

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

Descrição do ato l Descrição do evento

do Conselho do Conselho de

Representante ¡egal da empresa

Híbrido

24/01/2018

NWWMWWWWI
00-2018/017153-4 ' _

.termas @uzrazsanzíamáé à FEÊESBHàÉ-Fãüriam URI
@gereFQI¡;B<IB1D0.2645:; ' e

“Vaiçwâ,.14/@512513oçuêsscn:
m9::m27551.sm5a2o1eo2;o4&12o
a1 3,41 153mm m

ücLÉrmlclsrtuztíunlrt Frrrcírxx

?um 5:34,99

' 101m xmzxs omouygãgpvs '
lol' E-ulail; x' L-vamu w Log:: m7' '

Í ;mmmúíêxreiwgrgíkry4V(

à*
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Empresa: SEGURRDORÀ LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
NIKE: 3330028479-6 Protocolo: 00-2018/017153-4 Data do protocolo: 26/01/2018

CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/01/2019 SOB O NUMERO 00003149059 e demais constantes do termo de

autent ícação .

Autenticação: FD597d386FA4E22DCFDE4BSSRPADESECFSFFDSCFS874 057331549 SAFDASOBIFBB

Para validar o documento acesse httpz//wwmjncerjaxj.gov.br/servicos/chanceladigital. informe o n° de protocolo.

“JIJCEH «Aê
,j mnmdhdlqkimnrlry
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Seguradora

53011111011UderdoConsórciodoSeuroDPVAT 'r 2138614600wwwszãmadorallnqotrLbrRinsmador Damas 74, 5 . andar

CuatroRiodeJaneiroCEP20031-205 »muuu- sugawww

SEGURADORA LÍDER oo comsókcio

no SEGURO DPVAT $.A.

NlRE n?, 33300284796

CNPJ/MF n9. 09248508/0001434

ATADAREUNIÃDoo CONSELHOos ADMJNJSTRAÇÃO
REAUZADA EM 14 oe DEZEMBRO DE 2017

de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

l ill

E É àggllllggAgêg:OsmembrosdoConselhodeAdministraçãoforamconvocadosporcorreio
Ê- l eletrônicoenviadoem07dedezembrode2017.
É E . _ . .

7 ã_ ã3.PRESENÇA:Presentesosconselheirostitulares:RobertoBarroso,CelsoDamadi,Jabisde
í .É. a, MendonçaAlexandre,RosanaTechimaSalsano,lvanLuizGontijoJúnior,AlfredoLaliaNeto,Marcelo

E É Goldman,BernardoDieckmann,JoãoGilbertoPossiecle,NicolásJesusDiSalvo,PaulodeOliveira
s:à Medeiros,JoãoCarlosCardosoBotelho,FernandoRodriguesAzevedoe PauloAugustoFreitasde

3 di* j Souza,conformeassinaturasconstantesdoLivrodePresençadeConselheirosdaCompanhia.
Ê ÉPresentes,ainda,osconselheirossuplentesLeonardoF.Semenovitch,SidneyAparecidoPariz,

AndersonFernandesPeixotoeMauricioBernardes,que,porforçadapresençadosrespectivos
É t.: Conselheirostitulares,atenderamàreuniãosemdireitoavotonasmatériasdaordemdodia,

ã S :ghÉ' conformeassinaturasconstantesdoLivrodePresençadeConselheirosdaCompanhia.
asas; .
É'É É Presidente:RobertoBarroso;Secretária:IsabellaMariaAzevedodaCunha.

?l . -- V l

5.ORDEMDODIA:deliberarsobre:

(i) reeleição de Diretores Estatutários; e

(ii) eleição de membro para o Comitê de Auditoria.

6. DELQERAÇÕES:Iniciadosostrabalhospelo item(i) da ordemdo dia, osmembrosdo Conselhode

Administração deliberaram, por unanimidade, reeleger para um mandato de O1 (um) ano os

seguintesmembrosda Diretoriada Companhia:(a) JOSÉISMARALVESTÕRRES,brasileiro,casado,
securítário, inscrito no CPF/MF sob o n? 186.088.769-49 e titular da carteira de identidade n?

2.237.060, expedido pela SSP-DF, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, no Estado do

Rio de Janeiro, para o cargo de Diretor Presidente da Companhia; (b) HELIO BITTON RODRIGUES,

brasileiro, solteiro, advogado,titular do documentode identidaden? 073950508, expedidobelo
DETRAN-RJ, inscrito no CPF/ MF sob o n? 990.536.407-20, residente e domiciliado na Cidade do Rio

de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, para o cargo de Diretor sem designação específica da

1. DATA.HORAELOCAL:Aos14 (quatorze)diasdomêsdedezembrode2017,às10 horas,naRua
daAssembleia,n?100- 269andar- SaladeReuniãodoConselhodeAdministração,naCidadedoRio

Ata da Reunião do Conselho de Administração da Seguradora Líder do Consorcio do

Seguro DPVAT S.A. realizada em x4 de dezembro de 2017, 'as 10 horas

Página 1 de 3

Junta Comercial do Estado do Rio da Janeiro

Empresa: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

NIRE: 333.0028479-6 Protocolo: OD-2018/017153-4 Data do protocolo: 26/OL/2018

CERTIFICO O ARQUIVAMENTD em 30/Gl/2018 SOB O NÚMERO 00003149059 e demais constantes do termo de

autenticação.

Autenticação: FD697438EFA48220CFDE4B56AFÂDB5BCFBFFDSCFEB740F233EG95AFDA80ElEB8

Para valida: o documento acesse http://www.ju:erja.zj.gov.br/servicos/chanceladigical, informe o n° de protocolo.
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adoraliderdoConrárclodo umDPVAT
T 213861-46mvaww urñdoüi¡ .combr
Ru¡SenadorDamas74, S. and::
CentroRioGoiandiraCEP20031-205

Companhia;e (c) CRISTIANEFERREIRADASILVA,
documentodeidentidaden?16.482.014-0,expedido
060.179.048-09,residentee domiciliadonaCidadedo
parao cargode Diretorasemdesignaçãoespecífica.
medianteassinaturadorespectivotermonolivrode
permanecendonosrespectivoscargosatéa investidura

Seguradora

LÍDER
Hollanda¡ “Sega DWÀT

brasileira,solteira,securitária,titular do
pela SSP~SP,inscrita no CPF/MFsob o n?

RiodeJaneiro,noEstadodoRiodeJaneiro,
A possedosdiretoresora eleitosdar-se-á

atasdaDiretoriaExecutivadaCompanhia_
dosseussucessores.OsDiretoresoraeleitos" -í

aceitaramedeclararam,sobaspenasdalei,quenãoestãoimpedidosdeexercerocomérciooua
administração:de sociedademercantisem virtude
impedidos,porleiespecial,oucondenadosporcrimefalimentar,
concussão,peculato,contraaeconomiapopular,afépúblicaou
quevede,aindaquetemporariamente,o acessoa
quaisquerdoscrimeprevistosemleiounasrestriçõeslegais

de condenaçãocriminal,tampoucoestão
deprevaricação,peitaousuborno,
a propriedade, ou a pena criminal

cargos públicos, não estando incurso em
que possam impedi-los de exercer

atividadesmercantis,emdesacordocomodispostonoart.37,incisoll,daLein9.8.934,18de
dezembrode1994enoart.147daLein9.6.404,de15dedezembrode1976,cientedeque
qualquerdeclaraçãofalsaimportaráemresponsabilidadecriminal.OsmembrosdoConselhode
Administraçãodeliberaram,porunanimidade,retirar

decorrênciadoitem(í)daordemdodia,osmembrosdoConselhodeAdministraçãodelíberaram,
porunanimidade,rerratificarasfunçõesespecificasperante

o item(ii) da ordemdo dia de pauta.Em

àSUSEPatribuídasaosmembros xx:DiretoriaExecutiva,conformesegue.Deixa-sedeatribuirasfunçõesdequetratamositens1.2.1.5*_ ~w»-~ T
F71.” \ a1.2.1.6,e1.2.1.7,daCartaCircularn91/2016/Susep-Cgrat,tendoemvistainexistiremasreferida'É EÊlatividadesnaCompanhia: E?;ÍE*55E
íãeêãs
o-vcn à :g2 l,

' . . *a lN MEMBRORCAMANDATOFUNÇÃOESPECÍFICASPERANTEÀSUSEP_...S5ãg;ç
f!)1 JoséIsmarAlvesTôrres14.12.201713.12.2018DiretorPresidente '65 j

2 HelioBittonRodrigues14.12.201713.12.2018semfunçãoespecifica :SãÊÉ
Diretorresponsáveltécnico(CircularSUSEPn' z m2 .3 CristianeFerreiradaSilva14.12.201713.12.2018234/03eResoluçãoCNSPn°321/15:ã
(executivaouoperacional) 3 ;j
Diretorresponsávelpelasrelaçõescome3 ã :Lu
SUSEP(executivaouoperacional) É 7,, ,g

. . . . . . â V? H ;àDiretorresponsaveladministrativo-Financeiro:; _P_É :É
(executivaouoperacional) f¡ Sã x75 ÉMiltonBeilizía15.02.201714.02.2018_ “ E3_4 Diretorresponsávelpeloacompanhamentog ,- g
supervisãoe cumprimentodasnormassã' Ê' E
procedimentosdecontabilidade(executivaOL;l ã ,IL
operacional) ã. f#
Diretorresponsávelpelocumprimentoocê¡ E¡
dispostona Lein' 9.613, de 3 de marçodl '=|
1998(CircularesSUSEPn°234/03e445/12a
(ñscalizaçãooucontrole)

s AndreaLouiseRuanoRibeiro15.02.201714.02.2018DiretorresponsávelPeloscontrolesinter"?
(fiscalizaçãooucontrole) »~ -._

É: - . . vrvr" .

DiretorresponsávelpeloscontrolesinÉrnqíÊgfç-;Êogây_especiñcos para a prevenção contra fraude? “"°”'*'3'“ ^' '
(fiscalizaçãoou controle)

AtadaReuniãodoConselhodeAdministraçãodaSeguradoraLiderdoConsórciodo
SeguroDPVATSA.realizadaem14 dedezembrode2017,às10 horas

Página 2 de 3

Empresa:SEGURRDORALIDERDOSCONSORCIGSDOSEGURODPVATS/A
blIRI-I:333.0028479-6Protocolo: 00-2018/0171534Datadoprotocolo: 26
czmzrrco o ARQUIVAMENTOem30/01/2018soe o NÚMERO00003149059e dem
autenticação.

Àutenticacãc:FD6974386FA4E220CFDE4B56AFADB5ECF3FFD5::P687êCF2335495AFDhBOE1?Ba
Para validar o documentoacesse htcp://www.jucerja.rj.ouviu/servicos

/OL/ZOIB

ais constantes do termo de
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r......_-..-..---..-....-autenticação.

Seguradora
redor¡UderdoComérciodoSeguraDPVAT '

Te213861-4600wwwsegumdorallderpombr lRu¡ SenadorDamas74, 59 andar

CanonRlode!meinCEP20031-235 uunczdaubítwiWVl'

7.ENCERRAMENTOlAVRATURAAPROVA'O EASSINATURADAATA:Nadamaisasertratado,fo¡
encerradaareuniãoelavradaapresenteataemformadesumáriodosfatosocorridoseque,após
lidaeachadacorreta,foiaprovadaeassinadaportodososconselheirospresentes.

8.ASSINATURAS:Apresentaatafoiassinadapor:RobertoBarroso- Presidente(ass),lsabellaMaría
AzevedodaCunha- Secretária(ass),CelsoDamadi,JabisdeMendonçaAlexandre(ass.),Rosana
TechimaSalsano(ass),IvanLuízGontijoJunior(ass.),AlfredoLalíaNeto(ass),MarceloGoldman
(ass),BernardoDieckmann(ass),JoãoGilbertoPossiede(ass.),NicolasJesusDiSalvo(ass),Paulode
OliveiraMedeiros(ass.),JoãoCarlosCardosoBotelho,FernandoRodriguesAzevedo(ass.)ePaulo
Augusto Freitas de Souza (ass.)

CertificoqueapresenteécópiañeldaAtaoriginallavradanoLivrodeAtasdoConselhode

Administração da Companhia.

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2017
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CERTIFICO 0 ARQUIVAMENTO em 30/01/2018 sos O NÚMERO 00003149059 e demais constantes do termo de

autenticação.

SEGURADORALÍDER0o CONSÓRCIO

0o SEGURO DPVAT s.A.

mas na. 33300284796

CNPJ/MF ne. 09.243.502/0001-04

LIVRO DE ATAS DE REUNiÃO DA DlRETORlA EXECUTIVA

TERMO DE POSSE

JOSÉISMARALVESTÔRRES,brasileiro,casado,securitàrio,inscritonoCPF/MFsobo n9
186.088.769-49e titular da carteirade identidaden! 2.237.060,expedidopela SSP-DF,
residentee domiciliadonaRuaPresidenteAlfonsoLopes,n?25,apto402- Lagoa,Cidadedo
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro - CEP: 22071-050, eleito como membro da Diretoria

Executivada SeguradoraLiderdo Consórciodo SeguroDPVATS.A. ("Companhia")na Reunião
do Conselhode Administraçãorealizadano dia 14 de dezembrode 2017, é investidono cargo
para o qual foi eleito mediante assinatura do presente termo, em conformidade com a Lei n?

6.404/1976, com prazo de mandato de O1 (um) ano. O membro da Diretoria Executiva ora

investido,nostermosdo art. 147 da Lein?6.404/76,declara,sobaspenasda lei, que: (i) não
está impedidopor lei especiai,ou condenadopor crime faiimentar,de prevaricação,peitaou

suborno,concussão,peculato,contraaeconomiapopular,a fé públicaoua propriedade,oua
pena criminal qoe vede, ainda que temporariamente,o acessoa cargospúblicos;(ii) possui
reputação ilibada; (iii) preencheos requisitosestabelecidosna legislaçãoem vigor para o
exercíciodo cargopara 0 quai fo¡ eleito; e (iv) nãoocupacargoem sociedadeque possaser

consideradaconcorrenteno mercadoda Companhia,e não tem, nem representa, interesse
confiitantecomodaCompanhia.Portim,nostermosdoart.149,§ 29daLein96.404/1976,
declara que receberá as citações e intimações em processos administrativos e judiciais

relativosa atosdesuagestãonaRuaSenadorDantas,n?74- S?,69,99,149e 159andares,

Centro,ci_'dáí'zice5doRiodeJaneiro,EstadodoRiodeJaneiro.
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SEGURADORA LÍDER oo CONSÓRClO

oo SEGURO DPVAT S.A.

ma¡ ne. 31100234790

CNPJ/MF ne. 09.248.608/0001-04

LlVRO DE ATASDE REUNIÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA

TERMO DE POSSE

HÉLIOBITTONRODRIGUES,brasileiro,solteiro,advogado,titulardodocumentodeidentidade
n? 07.395.050-3,expedidopelo DETRAN-RJ,inscrito no CPF/MFsob o n! 990.536.407-20,
residentee domiciliadona RuaViscondede Pirajá, 228, apto 203, Ipanema,Cidadedo Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro - CEP: 22410-000, eleito como membro da Diretoria

Executivada SeguradoraLíderdo Consórciodo SeguroDPVATS.A. ("Companhiaüna Reunião

do Conselhode Administraçãorealizadano dia 14 de dezembrode 2017, é investidono cargo
para o qual foi eleito mediante assinatura do presente termo, em conformidade com a Lei n?

6.404/1976, com prazo de mandato de 01 (um) ano. O membro da Diretoria Executiva ora

investido,nostermosdo art. 147 da Lein?6.404/76,declara,sobaspenasda lei, que: (i) não
estáimpedidopor lei especial,ou condenadopor crime(alimentar,de prevaricação,peitaou
suborno,concussão,peculato,contraa economiapopular,a fé públicaou a propriedade,ou a

penacriminalque vede, ainda que temporariamente,o acessoa cargospúblicos;(ii) possui

;reputação ilibada';_(iii) preencheos requisitosestabelecidosna legislaçãoem vigor para o
"exercíciodocargo"paraoqualfoieleito;e (iv)nãoocupacargoemsociedadequepossaser
consideradaíconcorrenteno mercadoda Companhia,e não tem, nem representa, interesse
conflitanteíconmodaCompanhia.Portim,nostermosdoart.149,§29daLein?6.404/1976,
declara.oue-;receberáascitaçõese intimaçõesemprocessosadministrativose judiciais

*àrelativosa atosdesuagestãonaRuaSenadorDantas,n?74- 59,69,99,149e 159andares,
"Centro,Cidadedo_Río-deJaneiro,EstadodoRiodeJaneiro.
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Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2017

HÉLIO e om RODRIGUES

OFIC
. 'o

. ---- ' ~:- r a' rasxmogwjêàffiê C

_ .. ;7/ s;,sznggço.xxonvgzizm âaffààÊçiçmíi;aaast.nwa.n_o rn

<_F*"'°”*“““VÉ'§°“'›°4Jmmnqm', .ncmmncisuncomnremain..maduraA ¡ , c;Q ' _ ' . '

W' ,FÍL-ÇLÊÚGÉIÊÍÍÉL,\ confiorir-iii???iii/Ii?êiífií?co: Fi''rui.Eàíiitillíi FÉ.:-
*re

..teaiili.ma013:.
i›¡«.l'jpi:.jüs.hr/sélbiiígítnl”'“ ”\

íu-;ixn-;uc-ozuen-;cáíal-doEstadodoRiodeJaneiro
l Empresa: SEGURADORA LIDER D05 coxsoaczos DO sessao DPVAT S/A

g NIRE: 333.0028473-6 Protocom: 00-2018/017353-4 Data do protocolo: 26/01/2018
l CERTIFICO o ARQUIVAMENTO em 30/01/2013 soa o NÚMERO 00033149059 e demais constantes do temo de
.

l

É
|

I

I

Y

l

,í
..:::tíf:7':í?'.-“:::";z;..~'5

autenticação. g
Autenticação: FD6974386FA4BZZOCFDEIIBSÕIXFADESECFEFFDSCFBBWIOFZ33134BSAFDÀBOEIÉBS I

_ para valida: o documento acesse http://www.jucerja.rj .gov.bz:/s-::izicos/cnanceladigital, informe o n° de protocolo.
l. _ . _ . . _ _ . - - _ - - - - - - - - - - › - V - - - - - - ~ n ~ - - - ~ - - - - - - - ~ - - - - - - - - - - - - - ~ - - - - - * ' - * - ' ' ' - ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' “ ' ' ' ' ' ' * ' ' ' ' “ ' ' “ ' ' ' ' ' ' " "'-

Paq. 1o/13f

Num. 33932440 - Pág. 74Assinado eletronicamente por: LIDIANE CRISTYNA GUILHERME DE CARVALHO - 03/09/2020 09:17:30
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090309193000000000032461766
Número do documento: 20090309193000000000032461766



F"""""'""""'333 .0028479-6 Protocolo:

' 4 Abw 1677.70.12

PORTARIA¡ N' 733. BE I¡ DIZ JANEIRO ¡Bl!

o uma-mx sunsmvm n: okmmuçlo no sn:-
naua m: SEGUROS ruwmos na suremmaaoalcu os

SEGUROSpmvganos- msm n» um q: museum'.

, . :pau u
W055i¡ bcctnrkIll. ?Ldell de mmbma ma: oque
untada pausa Senna ¡HNMHIIQOIT-N. mark::

_I-&Vluprmvun 'nnuddihcnaklumndnpcíu
«lama d: ALM SIÉURA 1d SA. - MICRDSSFÉURIIOO

¡MF-W! m üWJMIpMt-m. um ::se u da: do Rio 4:
!uma- Shu mmNmum¡ewwdiuúriurealizadaem.wac_iva-luck

l- Aumenta lamina! :aid e:: R¡ consuma_ dzmnd›
0 vc¡ '35 SJSSJISJI. Anidído m 183Mb!! :céu «diária
nn-nmmvn. ::a rala( :vivir-al: c

II- lidam: de emana .

_Am 2' 15min m: uwgazhaglu Imwznoaa mam-u
denpnlnbumudntdaxmqtaicnuuz !üdciwxhok
IMI.

Anrüuapourünvumñmuduzkmp-

PAULO DOS SANTOS

P* -

\ IOITAIIIA N' 1.16. DE 22 D!?JANEIRO 20|¡

D¡M5970!SUBSIIIUIODEORGANIDSÀÂDOSIS-ÍUIA DE SEGUROS PRIVADOS DA SUPHNN . D 'CIA DE

SEGUROS ?NINA DOS - SUSEP. no um h ampliam¡ &Itpdl
Rio Suri-kadu¡ d¡ Suzy_ p» mein L¡ Pau": n 43H. d! m

dt mlbd: ?viam-dom um ash-nm mulata¡ do mInJA

Ile Denveavkírl 11.4: :I dcnmtmhmdz museum «uma
DIBGIU Sant; IJHJ 6336021101744, :tnhu

An. I' Açcvsw l 66d» de Idafmírzncnm de SÊZCU»
¡LADORA LIDER D0 CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SJ.
CN" n, MJH MÍRYÚIÓÍ. cú! 2d: n: Ubá: dr Riu de Isn't:

- oonfumc híibcrdn vn rrvníln da ::turma d: !Judaica-Ada
mal-nt: t! |4 d( dctnãm Ot 10H.

An ?Emnovurüntmemvíprutmdemw

PAULO DOS SANTOS

. lp

PORTARIA$157. DE'H DF.JÁNVJHOIMI
n¡ r¡ '

O 0mm¡ SUBSTITINO DE ORGANIZAÇÃO DO
SISTEMA m! ;sumos nwAoos m sur-armamen-
CIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSE. no na 4.¡ can-putaria

id:3141 pelo Scbçvínzndak ú Slltv. rw ratio d¡ Pam-ü n.
631]_ 4: 2D d: mu": IÊIDIS_ ::da u¡ \in a din-one tu dia::
n do miga M no begins-ul n. 7). d: ll u: naun-tbm u: n66.
:nublado mm a Unip S' d: Lc¡ COMMGIKBIIJ n. IM. ir ll d:
Jum¡ de 2307' a a gv( voam #a nun-no Sancp
IRIA GIJLIÓQDH-SO. Rob::

Aa. I' Aplvtw l :kid-e d: manha do con-id d:
::Mitch d: !IB BRASIL IESSEGIIROS SA.. CN?! n.

HJMNSIÍMKYI-W, :an: ld: II: 5h41: ln lia d: Junin¡ - ll_
wnfarmc àdibcndu n: mmib b canalha E: mínimas
rui-ud: nn 2¡ de rush de X117.

AmfEsup-turísmnanxigclnxdmdrm

milheto.

PAULO DOS SANTOS

0 SECREYÁ RIO DE COM ÊZCIO DTÍFJOR. SUBSTTTUTD. DO ›
il¡ ¡Zanon!doNEÃCOSUL~NCMt II: Tuíh Exkvll Comuma!! Màlt: It Beau-rum É( Nrgou@n Inlzmgdnlnl((DE

tam:: c Cluxiñnaçkd: Mcrudonn. da Manos:: (CT-I)
doAmxu an: .n ddndcNamtrdllua

15h66mm» d mia k Bauman da;cvs-maMnílcíaunalmbíu b »atacandodoComité?mas n' L4.: 'Ibira
'r

Diário Oficial da União - scan 'I

RETIFICAÇÃO

HDIrüpPbPWWÉSURp/Dlug-Lnhkldcjucímdc
TUI!, »M551 no Diária 05th¡ d.) União, dr J d( julho d( 70|!,
ñchnlshkdntmdezlt: ..umnnnhamlbneu-
Nalanda minor» l' í: mamae: 1011.'. ma:: L M u-
uvMrh ;cru nnuúmüü :uma rn I' lr nmtmkod: 2017,'

N' 16. law-für¡ u dc jmeín: a: zon:

'a l' Enem-una: da determinada h eum o¡ ngm-m
:mu: d: eng::

I-:cuzlnqneurmm mnmumuuâ u Sejuxiuác
15|¡ c a: :nu-nun em tanque, m5¡ #mas e .pausa mu:
eo (AIWIÇID linda ab 0mm «alinha ycra OIAJP:

ll - aqui:: q:: nó¡ IS ajuda de EMI. u: :manu

m ppm» e: quando_ aja amuse Não la mamae nei¡
:nur-m 113d: ;anita d: mn, g .ug 'gugu g ¡ .pm-gh

x Ministério 'ndúslr¡a,
Comércio Externo( c Serviços

ISSTITIÍTO NACIONAL DE METROLOGIA.
QUALIDADE E TFCNOLOGIA

PORTARIA N' 1B. DE l! DIZ JANEIRO UF. 10|¡

0 PRFSIBEBIL DO INSTITUI) NACIONAL DE ME:

'FROLOGIA QUALIDADE F. TECNOIDGM - INMETRO, no
um 6: na¡ ucibvítüd. contam:: no [T da an. l' d¡ Lc¡ 5,'
5.066. d: II a: Membro d: 1971001 hsm l e |\' ao m. J'

l: lá 1.' 9.931. t: 1D de dmvmbm d: (919, t na !Rins V sp

nn Il d¡ ¡Samw- ::Shun-nal d.- Anurqvk. :menu mu;
Deca-uv n' $275. d: H a: «umha de 2007:

Caes-dando o Dump Frdznl n.” 96.044, d: Il d: :mio

d: WH. (u: ¡pv-vv- o lqulsnnw um¡ a Turunen: Ralmíiño
c: !vv-Sum Pcrípwc:

Cunidmsao n Pena-h Inn-nm n' i6. de Il c: ;ami-o

«ic Ibiá_ w; um: In uíljiu d: Aulíszlo t¡ Cuica-nina::
Vu¡ cl de Cup¡ R anima Destinada¡ no Yumaanc d:
_¡'fnd\nn< cñgoio'. wblknda na Dílño Ofxáal da Unila de I! d(
;Mein Ô( lvlh. Keil , flu :

_ :lana-do qu: o nunca:: w :mana: pe¡ el: .ur-
dnudx :amam: a cupom no * l' ao an.? da lqvuznmm
pu¡ c Trauma: Rodnvíiño de IIIBI PcvÍgnnm. :kn: ¡(13!
n_ :datado da: Idmlnx e do: cquípunrnm todas-ih:: an-
u-uóv¡ n :n: ma:

Considerando n Mzzllídlô( 6: mbsimido to cunhada

d: l vie put n Tm¡ n: de Pmduloc Ethan! (CIPPI Io
Amuwgníñudapano nau-m:d:Procura¡Pra-iptuno55),
»Hum uma:: h madllíând: de amanda dc unqvu de um¡
mdoviüío:

("cuidando I Mvcmibd( de :junk: do¡ Requítíb¡ d.:
Anlixu d: Calor-unida: amanda¡ pela ?uu/u !amam a:
'WWE tools::

Au. l' Fina viu-nda oc :km1 dos lcqulliln d:
/uviasle d¡ Cauínmlhdc pan *hum k Cap Rcdnviárim
traindo¡ no Transport: c: ?rodam Perigosa, numca» pda
Darwin !mam nf m. c: IA d: jultírb uk mu.. :caro-mc
disputa no Anexo dos: Ponmix ânycnítuinzdp ro ma» mwvjn-
ndmgnx-.M ou no nude-aço :Nha:

l buzina»NacionaldeHannah.Mauad:eTannnbghi EMIR!

Dirunríl d( Milênio d¡ Coufnnwühd: - Dum¡
Rua Sum lskwtdñ-L a' 416 - S' «Lv - Ria Cm-

Cru ?MIM-UL Riu d: Janaína - RJ
1m. rnmmwinuu e¡ AnzuxA c DbNrurÍ¡

¡nvgumnf Iélmm ;dos Aux-cmA e D M114¡ a m¡ ru-
UNA

Ad J' Ficam ¡athaide! n: 705mb !nunka 0.' !UMM a¡

Auuurea :castanha-aún

An. l' Fina no an. t' da Pnruña Inn-wo m'

1611016, m :guiam pax-guru:

sean/um nr. COMÉRCIO arranca

CIIICULAR N' J. DF. X1 m: JANKIRO DE :m:

rms da linda nim fotu-I rui-nda! pulo GIA-W.
lrvmdámdzunmkmunquuñewum::

tvvaanknmñnwâakncñmuuúgulanduuhn
mandam duas! manu da aq¡ (nulo «win- gs ocr u»-
tmado, u! IS d: Ínudrb d: zon, um ainda cansada n¡
regulam infmuuakl:

I- ea :naun de um qu: j: !cam uncnldov n!
llàijnneíndl mllttnávwwncmlfãulrifàurúav¡
de kit-íon, lah d: ;watch fun! da munlmáa_ n70_ anna-u
d: equípamamx uma¡ d: pmúuBC Fino-u um n lampada¡
e name de mpondwl Iécnícn do ou-n;

ll-naauwwntsóc ::Ipixuna Iñazjsacíred:
mu, na cum-uma m pvooem nc :autuado: n' d; adm d:

unica. dm mad a: cv-mrude. !T0, raia-um d: mam-ana,
;mpocúzpcndvmspctígmulpiosnlnmpuzumcóo
Its-panda! Itaim da OCR-PR'

MI. S' A ummlu ::Ibira n:: enígim¡ a¡ nquisíw oa
sum-adm, (ou &and; pel¡ ?Marin Ima-o n' ,151 cg I: a:
darwin de 20H, publica: no 03h30 04km¡ t¡ Unib d: IS d:
«numa de zon_ .de ou_ mu.. u.

An ¡.- A¡ duluh .un-náde- a: Fuurí¡ vma» n'

!mais patriarca¡ ¡nnlzxnbi

1m. 7' Em Ywuñ¡ inícíní a nn vigília¡ ubü a :u:

pclüíeldc n onda d¡ Uniln.

CARLOS AUGUSTO DE AZEVEDO

rMRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

ronnnu :r 7. nr. n .ranma. nr. mu¡

O Dimm de Manlagi¡ Lçi do !numa NLHMIII dr
Alcvvbgin. Nom-Huck¡ n Qualidade !Mun-ml Ranma). no
:unido da calcado ae tamanha¡ tampa¡ pel¡ Pena-h nf
.U7. d: II d: nov-unha d: |59|. &kinds-ih; u ¡mX-vickt

dispara¡ na km 4.!, :Ilan 'B', a. :quina-such meunlbgíu
naum-ld¡ 9th Rcnludn n? OI. d: 12 d: euzinha tc INK, da
Cassandra'

lie:cademmo !quinta-In'ItaunaMruvlõgíuum
uma: mádan¡ d: @minah-riu Bwin». monde ;da 9a'-
uri: human n! 422m5 e ,gn "muda lucas m' 521ml:

E :onddumdn n annual: u ?manu lama-m n'

SZHIXNDOIIIVIGIV c de Símnl Duran IL' l°ld7J. ::Inl-
w:

Anton¡ n uma¡ !e modelos Ma: !HR ac ¡amb-

mcñdora pm mantenha¡ liquida. mta Gllbarm Yeda Ro-
u.

Nau' A larga d: mouth mamar «amami no ride
Ao lamento: ?om/Muwjnmmugwhclpam.

RAIMUNDO ALVES DE !IDE

.mmncytliwdcalmums-raronamnúsma.cavacoarrasouF.SERVICOS.nom_lran¡.musas,mu.: andam-comuda
› x

usmvmrusdzwçcurdirigida:nnDEN?;ambdoFrancais-Out!óohlhinñgíod:rum., CanarziognzúweScnwcnmcinudvn:laudahsHíninériouc.maca'ltTln-nn.l. Mun ::uma

É 'recuamDnmlãnIDF).Mconvocada-sn::darão!umrrfnincunanào-nnum:Clnnluen::mur-aih_

1. A¡Mam-neta::Ink-nA:;avi-Enadcgtrloyzrupar-chuck:

mudam pan d: .IB(vn-vu)dia¡ uma¡ dadaudapu iíndzm Ciruhrnc DSM»Ofueínld:

mndhnko,man-mm ..uma a. mkímmas.. aiww n. meu eu:: Mamma;n: lnumci.no:ainda: manu n-rúx_:,¡m-bxñn_u«
lx. o '

ÉIPOUTORIC _ I C_¡0|invadir. rh¡
manage-Ituramana:: nmui: LuJ (enpnompaócduxulnudvmrvncxeáne-&ctmz ' ' u¡ 'y

4 . aut-ap.. »wanna-nm :linux: d: m1» :aliada: ;da :ea-Suna: :wanna-zm doCT-l. rwnuui¡ mamada s !repetiadarem¡rt
Círuslar.

n44!, ' À
:mg-abram 1 n:: Senrzurü adiantou Mud Im ptnmm mu

!cunha pode1:1 ..mas ptb¡ ¡skfnwu çl-I) 1B274505z 2027411¡ eu ptb acerta» :t: ::uma Hummel!
l . . , .

:num AIJDÇTIXIIOm' SILVA

AxExo

_smurln A Al. - «rum-Jo norma _
ZOILMXDG- Asianvdkaihn-dllauódhími. :idéias naá- l 24117.10 Inlíaàgtflínng cídàniamouddutfñílhmkICUmldrllm,Ningntvn. 11

dourphbl.um.amados.?magnumuma». nuno.: ¡knmíâotacvácudnlgna:dentada__ _ 1
;um-Anluamudcámüa: ZVITMJ Enzrudcbadwpolíxzpodlvcoscasam¡ ¡

_.«- ze¡ 7,14m. Cieluhcunouo u Mandu
, \nz Oman

Em »a c; ' - “da”. ' ' ...- ' '+1 um¡ (hannahaindaHitman::nha-u:M?n'1100-¡ ZWRRNII.queInuits¡a
M_M¡ muuummu "' "' lnrrummme: Don mam;amam.. ;mam-l

7 NI smmcowówuuzuxi.FRANCJSÍSO003m3;“s”oricxoD . *OTASDEOLINDA/EE
' 1.x›.1:.¡uz¡u\w.:.'9s›iÊ-nainaímvoxxv;szaunmo.1'-,..=.usx;;uzu~o4x|:Js* . mam:LurlonIuÍnncbtugtvnuwzuíhninxnlLcnnI

. .' ' ' BeLI-'rancíxm43mm¡Eureka -Tt cn a '

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Empresa: SEGURADORALIDER Dos CONSÓRCIOSao SEGURODPVATS/A
OO~2018./O17L53-4 Data do protocolo: QE/OL/'ZCLB

CERTIFICO O ARQUIVAMENTOem 30/01/2018 SOBO NÚMERO00003149059e demais constantes do termo de
autenticação..
Autenticação: ?Q6974386É'A4BZZOCFDEGBGSAFADSS
Para validar o documento acesse httpz//wwvuj

Lx*EERTIFICDEEEà 05H13¡Éà ÊÊJEHE'FUIEXIBIED.EmFÉ.
01.11%., 14/@67201809':25:31 @umaLEITEmam) h

Isam;Éoe77a51.aas9sma:›2.cn4512-V__ I
EPE.-R53,41 1,534.52.@Megasruraaks-êaos*

amsanaçmna E3m:

"Consulte a um

FFD5CF63740F233E495AFDhñ0R1EB3

L"'a.xj.gov.b:/servicos/chanceladigital, informe 0 n"

Num. 33932440 - Pág. 75Assinado eletronicamente por: LIDIANE CRISTYNA GUILHERME DE CARVALHO - 03/09/2020 09:17:30
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090309193000000000032461766
Número do documento: 20090309193000000000032461766



* ANEXOI A ATA'bAs'ASSEMBLÉÍÁSGERAISORDINÁRIAE
EXTRAORDINÁRIADASEGURADORALÍDERnos CONSÓRCIOSno
SEGURODPVATs.A.,REALIZADASEM17 DEMARÇODE2016

"SEÓURSADORALÍDERDOCONSÓRCIODOSEGURODPVATS.A.
.IBSTAT-UTOSOCIAL

CAPÍTULO1 -DENOMINAÇÃO,SEDE,OBJETOEDURAÇÃO
Artigo1' - SEGURADORALÍDERDOCONSÓRCIODOSEGURODPVATSA.
(a“CompanhaaÚéumasociedadeporações,decapitalfechado,queseregeporeste
EstatutoSocialepelasdisposiçõeslegaísquelheforemaplicáveis.

Artigo2°- ACompanhiatemporobjetooperarnosramosdesegurosdedanosede
pessoas,podendoparticipardeconsórcioscomolíder,comoprevistonaregulamentação
doConselhoNacionaldeSegurosPrivados- CNSP,

Artigo3°-ACompanhiatemsedenacidadedeRiodeJaneiro,EstadodoRiodeJaneiro,
naRuaSenadorDantasn”74,5°,6°,9°,14e15andares,podendocriar,modificare
encerrar,mediantedecisãoda Diretoria,filiais,agências,sucursais,escritóriose
representaçõesemqualquerlocalidadedoPaís.

Artigo4°-A Companhiateráprazoindeterminadodeduração.

CAPÍTULOn _CAPITALSOCIALEAÇÕES

Artigo5°- OcapitalsocialédeR315.000.000,00(quinzemilhõesdereais),totalmente
subscritoeintegralizado,sendodivididoem15.000.000(quinzemilhões)deações
ordináriasnominatix-'asescriturais,semvalornominal.

ParágrafoPrimeiro- Cadaaçãoordináriaconfereaseutitulardireitoaumvotonas
deliberações da Assembleia Geral.

Artigo6°- Respcítadasasdisposiçõeslegaisaplicáveis,aCompanhiapoderáefetuar
resgatetotalouparcialdeaçõesdequalquerespécieouclasseouadquiri-lasparamantê-
lasemTesouraria,pelovalorpatrimonialdaaçãodoúltimobalançoauditado,cabendo
aoConselhodeAdministraçãoñxarasdemaiscaracteristicasdaoperação.

CAPÍTULO m _ ASSEMBLEIA GERAL

ARTIGO7"-A AssembleiaGeraltempoderesparadecidirtodososnegóciosrelativos
aoobjetodaCompanhiae tomarasresoluçõesquejulgarconvenientesà suadefesae
desenvolvimento,semprepormaioriaabsolutadevotos,excetuadososcasosexpressos
em lei.

Anexol àAtadasAssembleiasGeraisOrdináriaeExtraordináriadaSeguradoraLíderdosConsórciosdo
SeguroDPVAT SA.. realizadasem l7 demarçode2016

Página l de IO

' ld E t d d R' d J '

ÊÍÊÉÍIÊÊÊÍJRÂUÊÃAOL¡ÊsaooãsíçãiaosoacxosooSEGURODPVATSIA
Nire: 33300284796

Protocolo: 0020163575185 a 27/09/2016
Or,1/ r DEFERlMENTOEM10/10/2016.EoREGISTROsosoNIREEDATAABAlXO.r” _A_Cp% gãzrítlítoacãozñBF9A0C86B83B2947JC61Báqzçzggggfki1agggzsixegzpaísâãâsmrxmucoaa_..--_MQ.__.B°'$ec_"°'d°áñ:&n""'13 Arqulvamenlo:00002959803-1%;”““_aa.SER-WCG¡SCQà;

\ ¡jgçyrçíljü00-:âmeu::::emáaREFRESEH\ assaz::a1EXIBIDU.rülfâ-. p e.r¡m. 'a\ irma,=;nar-zelaaereas:02002410LEITEÀÊÉvp
Saír rãüífüãl.TYPOS201S02.04518 A r
EñLàs341 1.5.0.0.R$00,09tam..as»ctrl???

. _._ N_ -~ e. _ _ _ ~ .:' ~./ .xxzfzclnziiithírííkvillz.'"'' Bclrfiiiêr-xfisxw-'Guy“as N
.~ va 0005001 e _w
s¡ H

/

l.

Num. 33932440 - Pág. 76Assinado eletronicamente por: LIDIANE CRISTYNA GUILHERME DE CARVALHO - 03/09/2020 09:17:30
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090309193000000000032461766
Número do documento: 20090309193000000000032461766



\\,
ARTIGO8°-AAssembleiaGeralrcunir-se-á,ordinariamente,dentrodos3(três)/%
primeirosmesesapósoencerramentodoexercíciosociale,extraordinariamente,sempre
que os interesses sociais assim o exigirem.

Parágrafo Primeiro - A Assembleia Geral será convocada na forma da lei.
Independentementedasformalidadesdeconvocação,tambémseráconsideradaregular
a Assembleia Geral a que comparcccremtodos os acionistas.

ParágrafoSegundo- A mesadaAssembléiaGeralserápresididaporumacionista,
diretorounão,escolhidodentreospresentesporaclarnaçãoparadirigir ostrabalhos,
o qualpoderánomearaté2 (dois)secretários,quepoderãoseracionistasounão,para
assessora-loa dirigir os trabalhos, manter a ordem, suspender,adiar e encenar as
reuniõesc reduzir a termoo quefoi deliberado,produzindoa competenteata.

ParágrafoTerceiro - Osrepresentanteslegaise osprocuradoresconstituídos,para
que possam comparecer às Assembléias, deverão fazer a entrega dos respectivos
instrumentosde representaçãoou mandatonasededa Companhia.,até48 (quarentae
oito) horas antes da reunião acontecer.

Parágrafo Quarto - Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assembleia Geral
iristalar-se-á.,emprimeira convocação,coma presençade acionistasquerepresentem,
no mínimo, V4(um quarto) do capital social com direito a voto, e em segunda
convocação instalar-se-á com qualquer número.

ParágrafoQuinto- AsdecisõesdaAssembleiaGeralserãoformalizadasatravésde
ata que deverá conter a transcrição das deliberações tomadas. Da ata !irar-se-ão
certidões ou cópias autenticadas para os fins legais.

Parágrafo Sexto - Somente será aprovada a modificação do objeto social da
Companhia com a aprovação de 2/3 (dois terços) das ações ordinárias.

CAPÍTULO iv - ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA

ARTIGO 9° - A Companhia tera' uni Conselho de Administração e uma Diretoria
Executiva.

Parágrafo Primeiro - Os Conselheiros e os Diretores serão investidos, após a
aprovação de sua. eleição pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, em

Anexo l a Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária da Seguradora Lider dos Consórcios do

Seguro DPVAT 5.A., realizadasem 17 de março de 2016
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ParágrafoQuarto - Os membrosdo Conselhode Administraçãoe da Diretoria
Executivaficamdispensadosdeprestarcauçãocomogarantiadesuagestão.

ParágrafoQuinto- Caberáà AssembléiaGeral fixar o montanteglobalda
remuneraçãodos Administradores, a qual será distribuída e destinadaconfomie
deliberaçãodo Conselhode Administração.

CAPÍTULOV- CONSELHODEADMINISTRAÇÃO

ARTIGO 10- A CompanhiaseráadministradaporumConselhodeAdministração,
' ' compostopor,nomínimo,9(nove)membros,enomáximo,15(quinze)membros,cígua]

númerode suplentes,todosacionistas,residentesno País ou não, eleitose destituíveis
pelaAssembleiaGeral,ecommandatodel (um)ano,perznitidaareeleição.

ParágrafoPrimeiro - OsmembrosdoConselhodeAdministraçãoterãoasseguintes
denominações: Conselheiro Presidente, Conselheiro Vice-Presidente e demais

- conselheiros sem designação específica.

Parágrafo Segundo- 0 membrodo Conselhode Administração,que tiver ou
representar interesse conflítante com a Companhia, não poderá ter acesso a
informaçõesnemparticipareexercero direitodevotonasdeliberaçõesdoConselho
de Administraçãoque conñguremtal impedimento.Poderá, todavia, ser substituído
por seusuplente,desdequeestenãoestejaigualmenteimpedido.

Parágrafo Terceiro - O primeiro mandato dos membros do Conselho de
Administraçãopoderáscr superiora l (um) ano, seestendendoatéa AssembléiaGeral
Ordinária que se realizar em 2009, referente ao exercício de 2008.

ARTlGO U - Eleito elaAssembleiaGeraloConselhodeAdministraão,caberáaeste. . p . . . ç n
a eleiçãodo Presidentee do Vice-Presidentedo Conselho,por maioria de votos. O Vice-

Ê' PresidentesubstituiráoPresidentenassuasausênciase impedimentostemporários.
¡44

LD s:

É g2 Í.: RTJGO 12 - Nahipótesedeausênciase impedimentostemporáriosdemembrodo
o .É -ê-«ConselhodeAdministração,caberáaoseusulemesubstituido,e, nocasodevacância1:3 4' . . p . . - 1Ê~ de car o do Conselhode Administra ão o conselheiroausentesemsubstituido or seud P¡ g _ ç › p_ t
g: g suplenteaté que sejaeleito novo membroe seurespectivosuplentepela primeira
g 3 a sembleiaGeral.

E. É \
› E E É ARTIGO 13 - Todasas deliberaçõesdo Conselhode Administrao, feitasnas' "I rq- ' . . . .
?à a g,competentesreuniõesedevidamentelavradasematas,serãotomadaspelamaioriadeLJ- __ _ _

'a Ê' A g votosdospresentes.
xa ã “E E:
:É ' é ParágrafoPrimeiro- OPresidenteeVice-PresidentedoConselhodeAdministração
5'?-___.43“E1, terãodireitoavoto,cabendo,ainda,aoPresidenteemexercicio,nahipótesedcempate
"J in. "ã nasdeliberações,ovotodedesempate.

“i5É 'iavimlê
É¡ ParágrafoSegundo-ParaqueasreuniõesdoConselhodeAdministraçãopossamse
ü-iÉ É,ã a5 instalarevalidameniedeliberarseránecessárioapresençadamaioriadeseusmembros

iÉ f'. P; Ê emexercicio(titularesousuplentes),desdequeareuniãotenhasidoregularmente.. D5 o . l:

I E AnexolàAladasAssembIeiasGeraisOrdináriaeExtraordináriadaSeguradoraLíderdosConsórciosdo
É L_mg*c” w F SeguroDPVATSA.. realizadaseml?demarçode2016

-gr-âsf Páginasdcio
E5 *J 'g Éc.: -J '-14I

si»,

Junta Comerclal do Estado do Rio de Janeiro

Empresa: SEGURAUORA LlDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT SIA
Nire: 33300284796

Protocolo:0020163575185-27/09/2016 BAIXOV 1/ CERTIFICOODEFERIMENTOEM10/10/2016.EOREGISTROSOBONIREEDATACA7645C6.95Autenticação: 4BF9AOC86883B2947C61B477D79BCBA11812475AE92082958235403
Bernardo Rsjerwznw

Arquivamento: 00002959803 - 11/10/2016
Secretário Geral

Num. 33932440 - Pág. 78Assinado eletronicamente por: LIDIANE CRISTYNA GUILHERME DE CARVALHO - 03/09/2020 09:17:30
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090309193000000000032461766
Número do documento: 20090309193000000000032461766



*l

\convocada-
Parágrafo Terceiro - CaberáaoPresidentedo Conselhode Administraçãopresidiras
reuniões do aludido Conselho de Administração, e escolher o secretário da reunião,
que poderá não ser membro do Conselho de Administração.

ARTIGO 14 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma) vez
por mês e, extraordinariamente, quando necessário, mediante convocação de seu

Presidente ou, conjuntamente, por 3 (três) de seus membros.

Parágrafo Primeiro - Os membros da Diretoria Executiva participarão das reuniões
do Conselho de Administração, quando convocados pelo Presidente do Conselho de

Administração a pedido de qualquer de seusmembros, para esclarecer sobre quaisquer
assuntos de interesse da Companhia.

Parágrafo Segundo - As reuniões do Conselho de Administração deverão ser
convocadas, por escrito, mediante carta, telegrama ou e-mail a cada um dos seus
membros, e dos membros da Diretoria Executiva quando for o caso, com 5 (cinco) dias
úteis de amteeedêneia da data de sua realização. O local de realização das reuniões do

Conselho de Administração deverá constar do competente anúncio de convocação,

juntamente com o horário, a data de realização e a ordem do dia

Parágrafo Terceiro - independentemente das formalidades relativas à convocação, L:
considerar-se-á regular a reunião a que comparecerem todos os membros titulares do
Conselho de Administração ou seus suplentes, expressamente autorizados pelos :é

. . ::hum ;

respectivostitulares. E3¡ _
LÊ É \\

ARTIGO 15 - CompeteaoConselhodeAdministração,alémdasatribuiçõesquelhesão __ S :J

conferidasporlei: çÉ D_Lu ' o

.o ..I s_ -› i:

a)convocarasAssembléiasGeraisOrdináriaseExtraordinárias; É a. ;g. u.. 3._ .A

'i5 E ..a

b)lixaraorientaçãogeraldosnegóciosdaCompanhiaeaprovarasdiretrizespoliticas _Í Ê É
empresariaiseobjetivosbásicosparatodasasáreasprincipaisdaatuaçãodaCompanhia, s.;- É E p;
bemcomoasuapolíticadeinvestimentosfinanceiros; à g .. '55

vw *f* . .E

c)aprovaroorçamentoanual,opluríanualeoplanejamentoestratégicodaCompanhia;N_ ãÊ ÉÉ?l;< s. o o c:: Z

ÊTgUJ'Éd)elegeredestituirosDiretoresdaCompanhiaefixar-lhesasatribuiçõesatravesdeum g_E¡ãgvã1g
RegimentodaDiretoriaExecutiva,bemcomoatribuir,dentrodomontanteglobalda l É E:"' Lê_
remuneraçãofixadapelaAssembleiaGeral,oshonoráriosmensaisdecadaumdos Sgçãg E
membrosdaAdministraçãodaCompanhia; É J :L3 _

72' .r-c 1; 5 .- Í
_ . \¡-- - z 4::: _

e)eleger,destituirefixararemuneraçãodosmembrosdoComitêdeAuditoriada g; à
Companhia; y, É
t) fiscalizaragestãodosDiretores,podendoexaminaraqualquertempo,oslivrosepapeis
daCompanhiae solicitarinformaçõessobrequaisqueratoscelebradosou em viasde
celebração pela Diretoria Executiva;

Anexoi à AradasAssembleiasGeraisOrdináriac ExtraordináriadaSeguradoraLiderdosConsórciosdo
Seguro DPVAT SA., realizadas em I7 dc março de 2016
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g)manifestar-se,previamente,sobreorelatórioda.Administração,ascontasdaDiretoriay
Executiva,asdemonstraçõesfinanceirasdoexercicioeexaminarosbalancetesmensais;
h)porpropostadaDiretoriaExecutiva,deliberarsobreadeclaraçãodedividendosáconta
delucrosapuradosembalançossemestraisesubmeteràAssembleiaGeralapropostade
destinaçãodolucroliquidodoexercicio;

i)autorizaracelebraçãodequalqueroperaçãoounegóciorelevante(contratos.acordos,
aliançasestratégicas,parcerias,contratosdemarketing,etc),bemcomocontrato
financeiro,deaquisição,devenda,deconstituiçãodeônusreaisedelocaçãocujovalor
excederolimitedealçadadaDiretoriaExecutivaestabelecidopelopróprioConselhode
Administração;

j) autorizaraconcessãodequalquergarantia,pelaCompanhia,qualquerquesejao
montante,vedadaaconcessãodegarantiasparanegóciosestranhosaosinteressessociais;

k)aaprovaçãodequalquertransaçãoparapôrtérminoalitígiodevalorsuperioraolimite
dealçadadaDiretoriaExecutivaestabelecidopelopróprioConselhodeAdministração;

l)estabelecer,porpropostadaDiretoriaExecutiva,critériosgeraisderemuneraçãoea
politicadebeneficios,diretoseindiretos,doquadrodefuncionários;

m)decidirsobrea aquisiçãodasprópriasaçõesdacompanhiaparacancelamentoou
permanênciaemtesourariae,nesteúltimocaso,deliberarsobreasuaeventualalienação,
observadasasdisposiçõeslegaisaplicáveis;

n) nomeare destituiros auditoresindependentesda Companhia,analisandoe
homologandoosresultadosdeseustrabalhos;

/ o)contribuirparaodesenvolvimentodemodelos,metodologiascprocessosdegestão,
xrecomendandoàDiretoriaExecutivaoalinhamentodacompanhiaàsmelhorespráticas,

atuandocomo agentede modernização;
, 'Tumultonautenticidadedosolomíãv.;\Cijirêijixs_r/.volmliglp) analisare aprovaraspropostasparanovosinvestimentosemequipamentos,os

compromissosdeparceriaseassociaçõeseosassumidoscomcolaboradores;ñlllülllüLEITELüUl-*ElltílHair:
q)deñnirdiretrizesparaoplanejamentoestratégico;

r) aprovardotaçõesorçamentáriasparacadaáreaeprojetos,avaliandoeaprovandoos
resultadosaserematingidoseseusajustes;

s)manter-sedevidamenteatualizadosobreosriscosdosnegócios;

t)aprovaracontrataçãodeserviçosderegulaçãoedeliquidaçãodesinistros.:OOWÓSLUUKOÉÀOIBOLOÃSÊÉHill_R53,41'T.S.N.R.R$0,68TOTALR$'4_.O'7'
u)aprovarefazercumpriroCódigodeÉticadaCompanhia;e

RllFlCütll-illãilPRESENTECóPIP.ÉAREFRESEHTAÇ-mFIELllIiORIGIWE_liEFUIÃEXIBIDG.DOUFÉ.oLmnA,.t4/0ó/20180922551
SELOB .

g . . a . v)resolversobreoscasosomissosnoEstatutoSocialeexerceroutrasatribuiçõesquea:tow/nâo
ê

Anexol àAtadasAssembleiasGeraisOrdináriae ExtraordináriadaSeguradoraLiderdosConsórciosdo
Seguro DPVAT SA.. realizadas em l7 de março de 2016
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leiouesteEstatutonãoconfiramaoutroórgãodaCompanhia.

ARTIGO16- SãoatribuiçõesespecificasdoPresidentedoConselhodeAdministração:

a)fixarasdatasparaasreuniõesordináriaseconvocarasreuniõesextraordináriasdo
Conselho;

b)presidirasreuniõesesupervisionarosserviçosadministrativosdoConselho;

c) darovotodequalidadecmcasodeempate,alémdeseuprópriovoto;e

d) zela: pela preservaçãodo estatutosocial, e pelo cumprimentodas atribuições que
cabemao Conselhode Administração;

ParágrafoÚnico- incumbeaoVice-PresidentedoConselhodeAdministração
substituiro Presidenteduranteassuasausênciasouimpedimentos.

CAPÍTULO v1 - COMITÊ DE AUDITORIA

ARTIGO 17 - A Companhia terá um Comitê de Auditoria.

ARTIGO 18 - O ComitédeAuditoriaserácompostopor3 (três)membrose seregerá,
emtodososseusaspectos,peloprevistonalegislaçãodoConselhoNacionaldeSeguros
Privadose da Superintendênciade SegurosPrivados.

Parágrafo único › Os membros do Comitê de Auditoria serão eleitos e destituíveis

peloConselhodeAdministração,commandatodeatéJ (umano),sendopermitidaa
suareeleiçãonaformadalegislaçãoemvigor,e receberão,a tituloderemuneração,o
estabelecido pelo Conselho de Administração.

CAPÍTULO VI - DÍRETORIA EXECUTIVA

ARTIGO 19 - A Diretoria Executiva é o órgãode representaçãoda Companhia,a quem
competepraticartodososatosdc gestãodosnegóciossociaise serácompostapeloDiretor
Presidente e por 4 (quatro) Diretores sem designaçãoespecífica, dentre eles um
responsávelpelos controles intemose que terá as atribuiçõesda Lei n° 9.6l3/98, outro
queseráo responsáveltécnico e responsávelpela prevençãodc fraudes, outro queserá
responsável pelo relacionamento com a SUSEP e, dentre eles, ainda, um diretor
responsável administrativo-financeiro, que também será responsável pelo
acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos dc
contabilidade,tudo conforme o que dispõea regulamentaçãoem vigor, com as demais
atribuiçõesestabelecidaspelo Conselhode Administraçãoda Companhia

Parágrafo Primeiro - Os Diretores serãoeleitos e destituiveis pelo Conselhode
Administração,com mandatode até l(um ano), sendopermitidaa reeleição.

Parágrafo Segundo- Na hipótesedasausênciase impedimentosdosDiretorescaberá
ao Diretor-Presidente indicar. entre os demais Diretores, o substituto, sendo atribuição
do Conselho de Administração tornar as medidas necessárias em caso de ausência

Anexol àluadasAssembleiasGeraisOrdináriaeExtraordináriadaSeguradoraLíderdosConsórciosdo
Seguro DPVAT SA., realizadas em 17 de março de 2016
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\0/temporáriadoDiretor-Presidente,bemcomodeliberarsobreopreenchimentodavaga. ã
em caso dc vacância de qualquer um dos Diretores.

ARTIGO20- CabeaosintegrantesdaDiretoriaExecutiva,emconjunto,supervisionar
econtrolartodososassuntosdaCompanhia,deacordocomasdiretrizesepolíticas
determinadaspeloConselhodeAdministraçãoepelaAssembleiaGeral,competindo-lhe
ainda:

a)administrarosbense serviçosdaCompanhia;
.bÍ~=>É="'íí:"§3 . . . . . . .d 0s b)gemasatividadesdaCompanhia,obedecendorigorosamenteàsdiretrizestraçadas

peloConselhodeAdministraçãoe pelaAssembleiaGeral;

c) zelarpeloñel cumprimentodopresenteestatutosocial;

d) cumprire fazercumpriras deliberaçõesdo Conselhode Administraçãoe da
Assembleia Geral ;

e) elaborare apresentaranualmente,ao Conselhode Administração,relatório
circunstanciadodesuasatividades,balançoeprestaçãodecontasdoexercicioñndo,bem
comoa suacompatibilidadecorno planejamentoestratégicoe orçamentoplurianualda
Companhia;

f” t)prepararesubmeteraoConselhodeAdministraçãooorçamentoanualeoplurianuale
ll o planejamentoestratégicoda Companhia;

Ag)elaborareescriturarobalançoeoslivroscontábeisreferentesàsdemonstraçõesdo
exercíciofindo, para oportunamanifestaçãodo Conselhode Administraçãoe da

i AssembleiaGeral;

E __ h)autorizaracelebraçãodequalqueroperaçãoounegóciorelevante(contratos,acordos,
§“ ' aaliançasestratégicas,parcerias,convênios),bemcomocontratosñrianceiros,de
'à « vaquisição,devenda,deconstituiçãodeônusreaiselocaçãodentrodaalçadaestabelecida
ré.. ç peloConselhodeAdministração;
"à" 'a c» . . , . .
É Ei \~\_°r-.i)aprovarqualquertransaçãoparapôrtérminoalitígiodentrodaalçadaestabelecidapelo
ú- 9- Lã ConselhodeAdministração;u.: . É:
ü: É _o_

x '-21 z É . . . . . . .
x9 '33 5 _g J) admitir e dispensaro pessoaladministrativo;
í ?ii'b(s:i-c , E _ _ y55''-”1-4É Sã; h)re resentai'aCompanhiaemuizoouforadele.8-7,*LIJ__Í:J. o p J

_ " H ,. 5 ARTIGO21-CometeaoDiretorPresidente,alémdecoordenaraaçãodosDiretorese
É _l dedirigirasatividadesrelacionadascomoplanejamentogeraldaCompanhia:
àE?XWÉ

à É 'f', a)convocarepresidirasreuniõesdaDiretoriaExecutiva;
" *s si; v?! :V

-H'35 . “L . . .'..É b)executarapolitica,asdiretrizeseasatividadesdeadministraçãodaCompanhia,
_É_Il “g5FF conformeespecificadopeloConselhodeAdministraçãoepelaAssembleiaGeral;I AnexolàAtadasAssembleiasGeraisOrdináriaeExtraordináriadaSeguradoraLíderdosConsórciosdo
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c) mantero Conselhode Administraçãoinfomiado sobreas atividadesda Companhia,
através da apresentação mensal dc balancete econômico-financeiro e patrimonial da
Companhia;

d) mantero Conselhode Administraçãoinformadosobreasatividadesdo SeguroDPVAT
e o andamento de suas operações;

e) propor um código de ética para a Companhia, consistente com o código de ética
aprovado pelo órgão de representação sindical superior das empresas de seguro;

t) avaliar periodicamente o desempenho dos Diretores, informando a sua conclusão ao
Conselho de Administração;

g) delegar para qualquer um dos Diretores a execução das atribuíçõ es que estejam dentro
de sua alçada; e

i) exercer outras funções que lhe forem cometidas pelo Conselho de Administração.

ARTIGO 22 - Como regra geral, a Companhia se obrigará validamente sempre que
representada por:

a) dois Diretores;

b) qualquer Diretor em conjunto com um procurador;

c) dois procuradores com poderes especiais.

Parágrafo Primeiro - Na constituição de procuradores, observar-se-ão as seguintes
regras:

a) todas as procurações serão outorgadas pelo Diretor Presidente, em conjunto com
outro Diretor. Na ausência do Diretor-Presidente, as procurações serão outorgadas por

dois Diretores em conjunto;

b) quando a procuração tiver por objeto a prática de atos que dependem de prévia
autorização da Diretoria Executiva, a sua outorga ficará sujeita ao disposto no

Parágrafo Segundo desta Cláusula.

Parágrafo Segundo - O prazo de mandato contido nas procurações outorgada:: pela
Companhia não poderá exceder o prazo de mandato da Diretoria Executiva, exceto
para as procurações judiciais, que terão o prazo correspondente à duração da respectiva
açãojudícial ou, se inaplicáxrel, prazo indeterminado.

CAPÍTULO vm - CONSELHO FISCAL

ARTIGO 23 - A Companhia terá um Conselho Fiscal cujos deveres, competências e
responsabilidades serão os definidos em lei.

Anexo l à Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária da Seguradora Líder dos Consórcios do
Seguro DPVAT S.A., realizadasem 17 d: março de 20l6
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ParágrafoPrimeiro- OConselhoFiscale'compostopor,nominimo,3(mês)e,no
máximo,5 (cinco)membrosefetivoseigualnúmerodesuplentes,eleitospelaAssembleia Geral.

ParágrafoSegundo- OConselhoFiscalpoderáreunir-se,semprequenecessário,
medianteconvocaçãodequalquerdeseusmembros,lavrando-seematasuas
deliberações.

CAPÍTULOIX- EXERCÍCIOSOCIAL,DEMONSTRAÇÕESFINANCEIRASE
LUCROS

ARTIGO24- Oexerciciosocialtera'inícioem1° dejaneiroe términoem31 de
dezembrodecadaano.Aotérminodecadaexerciciosocialserãoelaboradasas
demonstraçõesfinanceirasprevistasemlei.

ARTIGO25- Emcadaexercicio,osacionistasterãodireitoareceber,atítulode
dividendos,umpercentualdolucroliquidodoexercicio,obedecidoominimoobrigatório
de25%sobreaquelelucrolíquido,comosseguintesajustes:

a) oacréscimodasimportânciasresultantesdareversão,noexercicio,dereservas
paracontingências,anteriormenteformadas;

b) odecréscimodasimportânciasdestinadas,noexercicio,àconstituiçãodareserva
¡ legaledereservasparacontingências;

c) semprequeomontantedodividendomínimoobrigatórioultrapassaraparcela
l realizadadolucroliquidodoexercício,aDiretoriaExecutivapoderápropor,eoConselho

deAdministraçãoeaAssembleiaGeralaprovaram,destinaroexcessoàconstituiçãode
reservadelucrosarealizar(artigo197daLein°6.404/76,comaredaçãodadapelaLei
n° 10.303/01).

:c ::l o o N m I A Companhiapoderálevantarbalançossemestraís,trimestraisou
mensais,bemcomodeclarardividendosàcontadelucrosapuradosnessesbalanços.A
Companhiapoderáaindadeclarardividendosintermediáriosà contade lucros
acumuladosoudereservasdelucrosexistentesnoúltimobalançoanualousemestral.

ParágrafoÚnico- Osdividendosdistribuídosnostermosdeste:migopoderãoser
imputadosaodividendoobrigatório.

ARTIGO27- ACompanhiapoderápagaroucreditarjurossobreocapitalpróprio.
ParágrafoÚnico- Aremuneraçãopaganostermosdesteartigopoderáserimputada
ao dividendo obrigatório.

CAPÍTULO x - LIQUIDAÇÃO

ARTIGO28- A Companhiaentraráemliquidaçãonoscasosprevistosemlei,
observadasasdisposiçõescontidasnoartigo68eseguintesdoDecreton°60.459,de13

Anexol àAtadasAssembleiasGeraisOrdináriacExtraordináriadaSeguradoraLiderdosConsórciosdo
SeguroDPVAT SA.. realimdasem |7 demarçode20l6
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de março de 1967.

x**
/y i

Xl - DISPOSKSÕES GERAIS

ARTIGO 29 - É vedadoà Companhiaconcederfinanciamentoou garantiasde qualquer
espécie a terceiros, sob qualquer modalidade, para negócios estranhos aos interesses
sociais da Companhia.

ARTIGO 30 - A Companhia observará todos os acordos de acionistas registrados na
forma do artigo 'l 18 da Lei n° 6.404/76, cabendo à administração abster-se de registrar as

transferências de ações contrárias aos seusrespectivos termos e cabendo ao Presidente da
Assembleia Geral ou do Conselho de Administração, abster-se de computar os votos
proferidas com infração dos mencionados acordos de acionistas.

ARTIGO 31 - A Companhia assegurará a seus administradores, dir¡ gentes e conselheiros
fiscais, presentes e passados, nos casos em que não houver incompatibilidade corn os
interesses da Companhia e na forma definida pela Diretoria Executiva a defesa em
processos judiciais e administrativos contra eles instaurados pela prática de atos no
exercicio de cargo ou função na Companhia.

Parágrafo Único - Sem prejuízo para o dispostono caput, a Companhiamanterá l
contrato de seguro de responsabilidade civil (seguro D850) permanente cm favor de
seus administradores, dirigentes e conselheiros fiscais para resguardá-los de quaisquer
atos ou fatos pelos quais eventualmente venham a ser responsabilizados, cobrindo todo .FÉ.'J.àg

ARTIGO 32 - Pica eleito o foro da Comarca do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,

paradirimir todasas questõesoriundasdesteEstatutoSocial com exclusãode qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.”

operiododeexercíciodeseusrespectivosmandatos. .
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UEIROZ
CA ALCANTI

ADVOCACIA

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reserva de iguais, todos os poderes que me foram conferidos aos

advogados: Bruno Alex Cardoso Monteiro, OAB/PB 15.882; Diego de Souza Augusto, OAB/PB

sob o n. 19.731; Eliza Barbosa de Araujo Luna, OAB/PB 21.943; Evandro de Souza Neves

Neto, OAB/PB 13.836; Ingrid Gadelha de Andrade Neves, OAB/PB 15.488; Leilane Soares de

Lima, OAB/PB 15.968; bem como aos estagiários: Juliana Maria dos Santos, RG 3.835.463

SSP/PB; Renata Andrade Gama, RG 2.667.200 SSP/PB.

João Pessoa, 05 de abril de 2019.

Ro qos ãantos
OAB/PB 18125-A
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ESTADODAPARAÍBA Ó
TRIBUNAL DE [USTIÇA DO ESTADODA PARAIBA

DIRETORIAJUDICIÁRIA
Praça VenâncioNeiva, s/n, 29 andar - Centro

João Pessoa(PB) - CEP 58013-902
Telefone: (083) 3216-1536

Ofício ng 91/2019/DI]UD

João Pessoa, 12 de agosto de 2019

Aos Excelentíssimos juizes de Direito

of Vara da Fazenda Pública da Capital
59Vara Cível da Capital
Comarca de Pilões

2! Vara da Comarca de Itabaiana

3! Vara da Comarca de Catolé do Rocha

Comarca de Lucena

39 Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande
2¡ Vara da Comarca de Santa Rita

Assunto: DevoluçãodeprocessosremetidosaoPrimeiroGrauparadiligências.

Senhoria) luiz(a),

De ordem do Excelentíssimo Desembargador José Aurélio da Cruz, solicito
a 'xfossaExcelênciaque proceda à devolução, com o devido cumprimento das
diligências requeridas, dos autos abaixo identiñcados (outrora de relatoria do
Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho), que tramitam nessa Unidade Judicial,
remetidos por este Tribunal, na data adiante especificada, consoante extratos de
movimentaçãoprocessualdo Sistemade Controlede Processosde 29Grau [documento
anexo),bemcomoque,acasohajaimpossibilidadede cumprimento,emtemporazoável,
dasdiligênciasrequeridas,seiam enviadas informações, no prazo de 5 (cinco) dias, a
respeito do andamento do feito ao referido Relator, através de malote digital
endereçado à Diretoria Judiciária do TIPB:

í DATADA ¡uíio DEORIGEMETIPOoÉnEcuRso AÍÍ nano PROCESSO
í ! REMESSA A0 19 a

Ç.,....,., 1 _. ' . I

'0059574- p Apelação/Remessa 13/11/2018 Íõ¡ Varada Fazenda
8320148152001 ' necessária Pública da

Comarca de João

. _Í _ n_ __ -Pessoa

Apelação p_ 06/_08/2018S¡ Vara Cível da

Polian' .Brilhante
Diretora Judiciária

Mai.: 473.723-7
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í54.2014.315.2o01 Comarcade jaca;
ñ Pessoa~ Í Lu

1 '-' : F . J

0000212- Apelação 18/09/2018 29 Vara daÀ
,68.2011.815.0381 jComarca def
É _ __ 1Itabaiana f'
0000561- Conflitode 13/09/2013739 Vara daí
173201581501411 Competência ComarcadeCatoié
“ do Rocha_ _

30000419- Apelação 23/11/2013 Comarca ce
02.2011.815.1211 Lucena ã AAl _W

0007558- Apelação 30/11/2018 13! VaradaFazenda
89.2006.815.0011 Pública oa

¡Comarca de

_ ___ \CampinaGrande
0002432- Apelação 12/12/2013*za Vara da¡
29.2010.815.0331 \Comarcade Santa¡

.LEÍIEM.1___

Poroportuno,informoque,nãoobstanteoAtodaPresidênciang12/2019,
de acordocominformaçõesda Diretoriade TecnologiadesteTribunal,os processos
físicosjá distribuídosnesteTIPB, mas que tenhamretornadoà origem para o
cumprimentode diligênciasou apertados,por equívoco,aojuízoa quo,devemser
devolvidosa este Tribunal, de forma física, em virtude de já possuíremrelator e nifu:
constituírem recurso novo. Em tais casos, o Sistema de Controle de Processos do 19 Grau

permiteo registrodamovimentação"RemessaaoTlPB",atravésdosmódnlma:1.50111.
Geral- 08- Movimentação,1 - Inclusãodemovimento,individual,N?doproceeen.INI::.nr
movimento: 123 - Remessa, Destino: 13 - TIPB; uma vez que os processos pen/iam 31:121T.

ativos neste Tribunal.

Entrementes,acasojá tenhahavidoa migração,no 19 Grau,parao PIE,o
processopoderáserdevolvidoaestaInstância,nanovaplataforma.

Respeitosamente,

PoIía te9a?gmgrilhante
Direto ra Judiciária
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TJ/FB

CPJ42OM4

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DA PARAIBA 12/08/19

SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE 2° GRAU 16:17:32

0059574-83.2014.815.2001 N° CPJ - /

Assunto

Entrada

Ya; Causa

Tx Judic.

Ta;.Caução:

Local

Relator

~Conv:

25/10/2017 17:36

064

092

O60

FORUM CIVEL

DES. JOSE AURELIO DA CRUZ

: APELACAO/REMESSA NECESSARIA

0059574-83.2014.8l5.2001

' GRATIFICAÇÃO DE INATIVIDADE.

N° Siscom:

U1t.Dist/Red: 31/10/2017 11:24 AO RELATOR

Org.Julgador: 2A CIVEL JULGADO: 23/11/2017
Comarca:193 CAPITAL - 6A. VARA D VOLUMES: 1

Temas:

12/08/2019

Situação:

Data Encam:

ATIVO

DR. CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA

31/10/2018 REMETIDOS OS AUTOS PARA ESCRIVANIA DA 2° CÂMARACI
31/10/2018 RECEBIDOS OS AUTOS

13/11/2018 REMETIDOS OS AUTOS PARA FORUM CIVEL DA CAPITAL

FF3-RETORNA PF2-HIST PF4-PARTES PF5*TERMO PF6-PET PFlO~RESU PF9-ENCERRA

Num. 33932440 - Pág. 91Assinado eletronicamente por: LIDIANE CRISTYNA GUILHERME DE CARVALHO - 03/09/2020 09:17:30
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090309193000000000032461766
Número do documento: 20090309193000000000032461766



TJ/PB

CPJ420M4

Classe

N° 1°Grau :

Assunto

Entrada

Val.Causa

Tx Judic.

Val.Caução:

Local -

n

.

Relator

Juiz-Conv:

Revisor :

Ult. Mov.

Localizador:

PF3-RETORNA

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DA PARAIBA 12/O8/19
SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE 2° GRAU 16:17:12

0004273-54.2014.815.200l N° CPJ - /

: APELACAO

0004273-54.20l4.815.2001 N° Siscom:

ESPECIES DE CONTRATOS.

20/07/2018 10:22 Ult.Dist/Red: 13/08/2018 14:40 AO RELATOR

Org.Julgador: ZA CIVEL
Comarcazlol CAPITAL ~ SA. VARA C VOLUMES: 1

064 FORUM CIVEL Temas:

Data Encam: 12/08/2019

092 DES. JOSE AURELIO DA CRUZ Situação: ATIVO

047 DR. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA

05/09/2018 REMETIDOS OS AUTOS PARA ESCRIVANIA DA 2° CÂMARACI
O6/09/2018 RECEBIDOS OS AUTOS

O6/09/2018 REMETIDOS OS AUTOS PARA FORUM CIVEL DA CAPITAL

PF2-HIST PF4-PARTES PF5-TERMO PF6-PET ?F10-RESU PF9-ENCERRA
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H “HPI

TJ/PB

CPJ42OM4

¡\ss1u::c

hztrada

Val.Causa

Tx Judic.

Val_CauÇão:

Local

EeLatur

Juir~Conv:

àevxsor

Ult. Mov.

Localizador:

PF3-RETORNA PF2-HIST

12/08/19

16:24:02
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DA PARAIBA

SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE 2° GRAU

APELACAO

N° Siscom:

: ACIDENTE DE TRANSITO.

24/O7/2018 18:34 Ult.Dist/Red: 14/O8/2018 08:20 AO RELATOR
Org.Julgador: ZA CIVEL
Comarca:O2l PILOES VOLUMES: 1

O13 COMARCA ORIG Temas:

Data Encam: 12/08/2019

O92 DES. JOSE AURELIO DA CRUZ Situação: ATIVO
047 DR. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA

O5/09/2018REMETIDOSOSAUTOSPARAESCRIVANIADA 2' CÂMARACI
06/09/2018 RECEBIDOS OS AUTOS

06/09/2018 REMETIDOS OS AUTOS PARA COMARCA DE ORIGEM

PF4-PARTES PF5-TERMO ?F6-PET ?F10-RESU PF9-ENCERRA
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TJ/PB TRIBUNALDE JUSTICA DOESTADODA PARAIBA 12/O9/19
CPJ420M4 SISTEMA DE CONTROLEDE PROCESSOSDE 2° GRAU 16:24:14

N° 2° Grau: 0000212-68.201l.815.0381 N° CPJ : - /

Classe : APELACAO

N° l°Grau : 0000212-68.2011.815.0381 N° Siscom:

Assunto : PAGAMENTO ATRASADO / CORRECAO MONETÁRIA.

Entrada 2 17/05/2018 17:42 Ult.Dist/Red: 29/O5/2018 11:49 AO RELATOR
Val.Causa : Org.Julgador: ZA CIVEL
Tx Judic. : Comarca:222 ITABAIANA ~ ZA. VARA VOLUMES: 2

Val.Caução:

Local : 013 COMARCA ORIG Temas:

Data Encam: 12/O8/2019

Relator : O92 DES. JOSE AURELIO DA CRUZ Situação: ATIVO
Revisor 2

Ult. MOV. : 17/09/2018 REMETIDOS os AUTOS PARA ESCRIVANIA DA 2° CÂMARACI
18/09/2018 RECEBIDOS os AUTOS

18/09/2018 REMETIDOS os AUTOS PARA COMARCA DE ORIGEM

Localizador:

PF3-RETORNA PF2-HIST PF4~PARTES PF5-TERMO ?F6-PET PFIO-RESU PF9*ENCL¡*R
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TJ/PB TRIBUNALDEJUSTICADOESTADODAPARAIBA 12/08/19
CPJGBOM4 SISTEMADECONTROLEDEPROCESSOSDE2° GRAU 16:24:26

x“ J” 0000561-73.2015.815.0141 N° CPJ - /

Clasae : CONFLITO DE COMPETÊNCIA

N° ;°Grau : 0000561-73.20l5.815.0l4l N° Siscom:
Assunto : ALIMENTOS.

jntrada : 06/07/2018 12:16 Ult.Dist/Red: 30/O7/2018 16:43 AORELATOR
VaI.Causa 2 Org.Julgador: ZA CIVEL
Tx Çudic. : Comarca:270 CATOLEDOROCHA- 3A VOLUMES:1
Ua1.Caução:

Local : 013 COMARCA ORIG Temas:

PROCESSOCOMSEGREDODE JUSTICA Data Encam: 12/08/2019
Relator : 092 DES. JOSE AURELIO DA CRUZ Situação: ATIVO
Revisor

Ult. Mov. : 17/09/2018REMETIDOSOSAUTOSPARAESCRIVANIADA2° CÂMARACI
18/09/2018 RECEBIDOS OS AUTOS

18/09/2018 REMETIDOS OS AUTOS PARA COMARCADE ORIGEM
Lccekizador:

PF4-PARTES ?F5-TERMO ?F6-PET PFlO*RESU PF9-ENCERRA

II-¡ílfl!
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TJ/PB TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DA PARAIBA 12/O8/19
CPJ420M4 SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE 2° GRAU 16:24:39

N° 2° Grau- 0000419-O2.2011.815.1211 N° CPJ - /

Classe : APELACAO

N° 1°Grau 0000419-02.2011.8l5.12l1 N° Siscom:

Assunto APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ACIDENTARIA.

Entrada O2/10/2018 17:58 Ult.Dist/Red: 16/10/2018 07:43 AO RELATOR

Val.Causa Org.Julgador; 2A CIVEL

Tx Judic. ComarCa:245 LUCENA VOLUMES: 1

Va1.CauÇão:

Local 2 O13 COMARCA ORIG Temas:

Data Encam: 12/O8/2319

Relator : 092 DES. JOSE AURELIO DA CRUZ Situação: ATIVO

Juiz-Conv: O47 DR. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA

Revisor

Ult. Mov. 28/11/2018 REMETIDOS OS AUTOS PARA ESCRIVANIA DA 2° CÂMARA CI

28/ll/2018 RECEBIDOS OS AUTOS

28/11/2018 REMETIDOS OS AUTOS PARA COMARCA DE ORIGEM

Localizador:

PF3-RETORNA PF2-HIST PF4*PARTES PF5^TERMO ?F6-PET PELO-RESU PF9*ÉHCÉRRA
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”;/FE TRIBUNALDEJUSTICADOESTADODAPARAIBA 12/08/19
CEJL2ÚMé SISTEMADECONTROLEDEPROCESSOSDE2° GRAU 16:24:52

_“ *° t*=u 0007558-89.2006.8l5.0011 N” CPJ - /

Classe APELACAO

N° ;°Grau 0007558-89.2006.815.00l1 N° Siscom:
Assunto IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
Entrada 05/O7/201715:49 Ult,Dist/Red: 02/O8/2017 12:34 AORELATOR
VaL.Causa Org.Julgador: 2A CIVEL
Tx Judic. Comarca:133 CAMPINAGRANDE- 3A. VOLUMES:22
Val.CauÇão:

Local : O13 COMARCA ORIG Temas:
Data Encam: 12/O9/2019

Relator O92 DES. JOSE AURELÍODACRUZ Situação: ATIVO
Revisor

' MOV. 30/11/2018 REMETIDOSOSAUTOSPARAESCRIVANIADA2° CAMARACI
30/ll/2018 RECEBIDOS OS AUTOS

30/11/2018 REMETIDOS OS AUTOS PARA COMARCADE ORIGEM

PNB-RETÇHNAPí2~HIST ?F4-PARTES PF5-TERMO PF6~PET PF10-RESU PF9-ENCERRA
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TJ/PB TRIBUNALDE JUSTICADOESTADODAPARAIBA 12/08/19
CPJ420M4 SISTEMADE CONTROLEDE PROCESSOSDE 2° GRAU 16:25:05

N° 2° Grau: 0002432-29.2010.815.0331 N° CPJ : - /

Classe : APELACAO

N° 1°Grau : 0002432-29.20l0.815.0331 N° Siscom:

Assunto : ESPÉCIES DE SOCIEDADES.

Entrada : 19/07/2018 18:34 Ult.Dist/Red: O9/O8/2018 09:11 AO RELATOR

Va1.Causa : Org.Julgador: 2A CIVEL
Tx Judic. : Comarca:083 SANTA RITA - 2A. VAR VOLUMES: 2
Val.Caução:

Local : 013 COMARCA ORIG Temas:

Data Encam: 12/08/2019

Relator : O92 DES. JOSE AURELIO DA CRUZ Situação: ATIVO
Revisor

Ult. MOV. : 12/12/2018 REMETIDOS OS AUTOS PARA ESCRIVANIA DA 2° CAMARACI
12/12/2018 RECEBIDOS OS AUTOS

12/12/2018 REMETIDOS OS AUTOS PARA COMARCA DE ORIGEM

Localizador:

PF3-RETORNA PF2-HIST PF4-PARTES PF5-TERMO PF6-PET PFl0-RESU PF9-ENCERRA
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R E M E S S A
Nestadatafaçoremessadestes

ansiosasBr.(a) " /' .

Pñõm, 2;¡ oz @72 .

TéçnlcoJudiciário
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DATA

Aos 4 de setembro de 2019, foram-me

entregues, estes autos da comarca de origem. E,
para constar, assino este termo.

Analista/ Tecn1co(a)/ Auxiliar Judiciário

CONCLUSÃO

Aos 4 de setembro de 2019, faço conclusão
destesautos ao relator. E, para constar assino
este termo.

Analista¡TécnicvoíayAuxiliarJudiciário
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di_Â:

._ ai:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALDE JUSTIÇA DAPARAÍBA
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

Praça João Pessoa, s/n - CEP. 58.013-902 - João Pessoa - PB

Telefone/PABX: (83) 3216-1400

DESPACHO

Apelação Cível n° 5000412-39.2015.815.0481
Relator: Desembargador José Aurélio da Cruz
Apelante: José Carlos Felipe de Brito
Advogado: Emmanuel Saraiva Ferreira (OAB/PB n° 16.928)
ApeIado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A
Procuradora: Rostantd Inácio dos Santos (OAB/PB n° 18.125-A)

Vistos, etc.

Trata-se de apelação cível interposta por José Carlos Felipe de Brito
em face da sentençaproferidapelo magistradoda Vara Única da Comarcade
Pilões, Iano Miranda dos Anjos, que indeferiu a petição inicial da presente ação
de cobrança de seguro DPVAT, por ele ajuizada contra a Seguradora Líder, ora
apelada, uma vez que o autor, vítima de acidente automobilístico, mesmo tendo
sido devidamente intimado, não comprovou possuir carteira nacional de
habilitação, e extinguiu o processo, sem resolução de mérito (fls. 17/18).

Em suas razões recursais, o recorrente alega que a Lei do DPVAT
determina o pagamento da indenização mediante prova do acidente e do dano
por ele provocado, não mencionando a necessidade de comprovação da
habilitação do condutor. Por esses motivos, pediu o provimento do apelo para
anular a sentença e, por conseguinte, determinar o prosseguimento da ação
(fls.20/24).

Parecer da D. Procuradoria de Justiça, sem manifestação de mérito
(fls. 32/35).

Após o retorno dos autos para cumprimento ao art. 331, §1°, do CPC,
a p ovida foi citada e apresentou contrarrazões sustentando, em síntese, a
ausência de direito do autor e a necessidade de manutenção da sentença, ou,
alternativamente, a manutenção da extinção do processo, devido a ausência de
laudo de exame de corpo de delito do IML/perícia (fls. 44/54).
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Inclua-se em pauta.

João Pessoa/PB, 29 de novembro de 2019.

DESEMBARGADORJsl/fé/ÍOdaCruz
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OQ"fV\

ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DlRETORlA JUDICIÁRIA

GERÊNCIA DE PROCESSAMENTO

ASSESSORIA DASEGUNDA CAIvIARAESPEClALlZADA CÍVEL

14- APELAÇÃO CívEL N° 5000412-39.2015.815.0481.
(14)

CERTIDÃO

Certifico,para que produzaos devidosefeitoslegais, que os integrantesda
SegundaCâmaraEspecializadaCíveldesteEgrégioTribunal,emsessãoordináriahojerealizada,
apreciandoo processoacima indicado, assimdecidiram:

'DEU-SEPROVIMENTOAORECURSO,NOSTERMOSDOVOTODORELATOR,UNÂNIME'.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz.

Participaramdo julgamentoExmo Des. José Aurélioda Cruz, o Exmo Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos e Exmo Des. Luiz Sílvio Ramalho Júnior.

Presenteao julgamentoDr. Aristótelesde SantanaFerreira, Procuradorde
Justiça.

SaladeSessõesdaSegundaCâmaraEspecializadaCíveldoTribunalde Justiça
do Estado da Paraiba, João Pessoa 17 de dezembro de 2019.

DayseFeitosaNegócioTorres l
SUPERVISORA DA 2aCAMARA ESPECIALIZADA CIVEL
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ACÓRDÃO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALDEJUSTIÇADAPARAÍBA
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

Praça João Pessoa, s/n - CEP. 58.013-902 - João Pessoa - PB

Telefone/PABX: (83) 3216-1400

Apelação Civel n° 5000412-39.2015.815.0481

Relator: Desembargador José Aurélio da Cruz

Apelante: José Carlos Felipe de Brito

Advogado: Emmanuel Saraiva Ferreira (OAB/PB n° 16.928)

Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A

Procuradora: Rostantd Inácio dos Santos (OAB/PB n° 18.125-A)

OBRIGACIONAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA
APRESENTAR CARTEIRA DE HABILITAÇÃO.
DESCUMPRIMENTO. PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA.
EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO. IRRESIGNAÇÃO. CONDUTOR DE
MOTOCICLETA INABILITADO. DESNECESSIDADE DA

APRESENTAÇÃO DA CARTEIRA DE HABILITAÇÃO.
PRECEDENTES. COMPROVAÇÃO DO ACIDENTE.
ELEMENTO EXIGIDO PARA O PAGAMENTO DA

INDENIZAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA.
NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL.
RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO. SENTENÇA
REFORMADA. PROVIMENTO DO APELO.

1. Com efeito, ao contrário do que decidido na sentença, "a

Lei 6.194/74 não obriga o beneficiário à apresentação da
carteira nacional de habilitação para o recebimento da

indenização decorrente de seguro obrigatório, estabelecendo
apenas a necessidade de comprovação do acidente e do
dano dele decorrente, pois não se trata de seguro voluntário

e contratual, mas de seguro compulsório, com finalidade
asocial"(TJMG - ApelaçãoCível 1.0000.18.042685-O/002,

ReIator(a): Des.(a) Evangelina Castilho Duarte , 14a

CÂMARACÍVEL, julgamentoem 08/08/2019,publicaçãoda
súmula em 09/08/2019).
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2. Provimentodo apelo, para anular a sentençae determinar
o retornodos autosao Juízo, comsua regular tramitação.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os integrantesda Segunda Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, dar provimentoao recurso, nos
termosdo voto do relatore da certidãode julgamentoretro.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação cível interpostapor José Carlos Felipe de Brit,
em face da sentença proferida pelo magistradoda Vara Única da Comarca de
Pilões, IanoMirandadosAnjos,que indeferiua petiçãoinicialda presenteação
de cobrança de seguro DPVAT,por ele ajuizada contra a Seguradora Líder, ora
apelada, uma vez que o autor, vítima de acidente automobilístico, mesmo tendo
sido devidamente intimado, não comprovou possuir carteira nacional de
habilitação,e extinguiuo processo,semresoluçãodemérito(fls. 17/18).

Em suas razões recursais, o recorrente alega que a Lei do DPVAT
determina o pagamento da indenização mediante prova do acidente e do dano
por ele provocado, não mencionando a necessidade de comprovação da
habilitação do condutor. Por esses motivos, pediu o provimentodo apelo para
anular a sentença e, por conseguinte, determinar o prosseguimentoda ação
(fls.20/24).

Parecer da D. Procuradoria de Justiça, sem manifestação de mérito
(fls. 32/35).

Após o retorno dos autos para cumprimento ao art. 331, §1°, do CPC,
a promovida foi citada e apresentou contrarrazões sustentando, em síntese, a

ausência de direito do autor e a necessidade de manutenção da sentença, ou,
alternativamente, a manutenção da extinção do processo, devido a ausência de

laudo de exame de corpo de delito do IML/perícia (fls. 44/54).

É o relatório.

VOTO

Hístoriando a lide, tem-se que o recorrente ajuizou a presente ação de
cobrança de seguro DPVAT aduzindo que, após perder o controle da motocicleta

que pilotava na cidade de PiIões/PB, caiu e sofreu fratura no membro esquerdo,
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f..
tendo ficado com funções comprometidas consoante documentos juntados aos
autos.

O juízo a quo, por sua vez, extinguiu o processo sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 485, inciso l c/c 321, parágrafo único e 330, IV do
CPC, por compreender que a carteira nacional de habilitação do condutor
constitui documento indispensável à propositura da ação.

Todavia, o caso é de provimento do apelo.

A jurisprudência pacífica perfilha no sentido de que a ausência de

habilitação não impede o recebimento da indenização de seguro DPVAT,
porquanto a Lei 6.194/74 não obriga o beneficiário à apresentação da carteira

nacional de habilitação para o recebimento da indenização, na medida em que,

consoante dispõe o respectivo art. 5°, “o pagamento da indenização será
efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida

qualquer franquia de responsabilidade do segurado".

Vale dizer, basta que o acidente de trânsito tenha sido causa

determinante da debilidade total ou parcial permanente para justificar a

indenização do Seguro Obrigatório denominado DPVAT.

Outrossim, a condução de motocicleta sem habilitação é infração

administrativa (art. 309 do Código de Trânsito Brasileiro), não podendo o

julgador equipará-Ia a ilícito penal, por ausência de previsão legal, para fins de
afastar o direito ao recebimento do DPVAT.

Esse é o entendimento da jurisprudência pátria, consoante elucidam

os recentes julgado do TJMG e TJRS:

DPVAT - COBRANÇA - MOTORISTA INABILITADO - AUSÊNCIA DE
LIMITAÇÃO NA LEI N. 6.194/74 - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO
INICIAL- ÕNUS SUCUMBENCIAIS. Nãoofendeo artigo 93, IX, da CF a
decisão que, embora de forma sucinta, apresenta seus fundamentos de

maneira clara e direta. A Lei 6.194/74 não obriga o beneficiário à
apresentação da carteira nacional de habilitação para o
recebimento da indenização decorrente de seguro obrigatório,
estabelecendo apenas a necessidade de comprovação do acidente
e do dano dele decorrente, pois não se trata de seguro voluntário e
contratual, mas de seguro compulsório, com finalidade social.
[...]

(TJMG - Apelação Civel 1.0000.18.042685-0/002, Relator(a): Des.(a)
Evangelina Castilho Dua , 14a CÂMARA CÍVEL, julgamento em
08/08/2019, publicaçã da ula em 09/08/2019)
Grife¡

i3
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APELAÇÃOCÍVEL - AÇÃODE COBRANÇAINDENIZAÇÃODO
SEGURO DPVAT - CERCEAMENTO DE DEFESA - PRELIMINAR -

PRECLUSÃOLÓGICA- SEGURADO- FALTADE HABILITAÇÃO
PARACONDUZIRVEÍCULOAUTOMOTOR- INDIFERENÇAPARA
FINS DE RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO - CORREÇÃO
MONETÁRIA - TERMO INICIAL - DATA DO EVENTO DANOSO -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS - MULTA -
CABIMENTO.

1- Não se há de falar em cerceamentode defesa se a parte concorda
com o resultado da perícia (preclusão lógica), mas diante do resultado
desfavorável da sentença, alega existir pontos divergentes no laudo
pericial.

2- "conquanto a Carteira Nacional de Habilitação seja
indispensável para a condução de veículo automotor, a simples
falta de tal documento não caracteriza a culpabilidade do motorista
inabilitado para fins de recebimento da indenização do seguro
obrigatório DPVA " (TJMG - Apelação Civel 1.0134.14.011669-7/001,
Relator(a): Des.(a) Vicente de Oliveira Silva , 10a CÂMARA CÍVEL,
julgamentoem09/10/2018,publicaçãodasúmulaem19/10/2018)..
[...]

(TJMG - Apelação Cível 1.0480.15.017846-9/O01, Relator(a): Des.(a)
Claret de Moraes, 10aCÂMARACÍVEL, julgamentoem 16/07/2019,
publicação da súmula em 26/07/2019)
Grife¡

E, em igual sentido, a jurisprudência deste Tribunal, inclusive desta
Segunda Câmara:

APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL EM ACIDENTE DE
TRÂNSITO. INVASÃODA PREFERENCIAL. CULPA CONCORRENTE.
AUSÊNCIADE CNH. ABATIMENTODA INDENIZAÇÃOPELO
SEGURO DPVAT.

O simplesfato de alguém nãopossuircarteira de habilitaçãopara dirigir
veículo não é elementosuficientepara lhe atribuir responsabilidadepela
ocorrência do sinistro, por se tratar de infração administrativaque não
induz presunção de culpa. Ratificada a condenação nos danos
materiais, pois as notas fiscais apresentadas pelo autor são condizentes

com a descrição dos serviços realizadose as estimativastrazidas pela
demandada não se constituem em meio idôneo para comprovar o
alegado excesso na quantificação dos danos. incabível determinar o
abatimento do seguro DPVAT como pretendido pela apelante,
considerada a ausência de prova de que a parte tenha recebido o valor
em questão.APELAÇÃO IMPROVIDA.
(Apelação Cível, N° 70071819692, Décima Segunda Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Guinther Spode, Julgado em:
16-03-2017)
Grife¡

AGRAVO INTERNO - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE
SEGURO DPVAT - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE CASSOU A

SENTENÇA QUE HAVIA EXTINGUIDO o PROCESSO POR
CONSIDERAR A PARTE AUTORA ILEGÍTIMA - CONDUTOR DE
VEÍCULO AUTOMOTOR NÃO HABILITADO - IRRELEVÂNCIA -

Num. 33932441 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: LIDIANE CRISTYNA GUILHERME DE CARVALHO - 03/09/2020 09:17:35
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090309194500000000032461767
Número do documento: 20090309194500000000032461767



AUSÊNCIA DE NOVOS ELEMENTOS CAPAZES DE ALTERAR A

DECISÃO AGRAVADA. - AGRAVO DESPROVIDO.

A ausência de habilitação não impede o recebimento da
indenização correspondente pela vítima de acidente envolvendo
veículos automotores, configurando mera infração administrativa.
Não tendo os agravantes trazido aos autos novos elementos

capazes de alterar o entendimento adotado na decisão
monocrática, o desprovimento do recurso é medida que se impõe.
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo N°
0OOO5278220148150481, 1a Câmara Especializada Cível, Relator

DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI , j. em
10-10-2017),
Grife¡

PROCESSUAL CIVIL - Ação de Cobrança - Seguro Obrigatório - DPVAT

- Sentença - Condução inabilitada de veiculo - ilegitimidade ativa -
Extinção do processo sem julgamento do mérito - Irresignação - Infração
administrativa que não obsta que a parte interessada busque em juízo o
pagamento da indenização do seguro DPVAT - Legitimidade ativa
reconhecida - Reforma da r. sentença - Ausência de perícia - Processo

que não se encontra em condições de julgamento do mérito -
Prosseguimento do feito no primeiro grau.
- O ajuizamento da ação de cobrança de seguro obrigatório DPVAT
não comporta a exigência de que a direção do veiculo se dê por
condutor habilitado, ainda que o sinistro ocorra tendo o acidentado
na direção do veículo.

- A infração administrativa, condução de motocicleta sem
habilitação, não obsta que a parte interessada busque em juízo o
pagamento da indenização do seguro DPVAT, não havendo que se
falar em ilegitimidade ativa.

- Reconhecida a legitimidade ativa e, verificando a ausência de
perícia nos autos, o processo não se encontra maduro para
julgamento do mérito, sendo incabível a apreciação meritória em
Segunda Instância, nos termos do art. 1.013, § 3°, l, do NCPC, de
modo que se confere prosseguimento ao feito no primeiro grau.
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo N°
00O03277520148150481, 2a Câmara Especializada Civel, Relator

MIGUEL DE BRITTO LYRA FILHO ,j. em 04-04-2017)
Grife¡

Por outro lado, ao contrário do alegado nas contrarrazões, a questão
relativa ao laudo de exame de corpo de delito do IML/perícia é matéria relativa à
instrução processual, não sendo o momento oportuno para respectiva
apreciação.

Por fim, ressaIte-se que não obstante a extinção do processo, sem

resolução do mérito, verifica-se que o feito não se encontra em condições de
imediato julgamento, pelo que resta inaplicável o art. 1.013, §3°, do CPC e, por
conseguinte, a ação deve retornar ao Juizo a quo para regular processamento.

Em assim ndo, conforme entendimento acima esposado, deve ser

dado provimento a so, e se anular a sentença recorrida, haja vista que a
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faltadehabilitaçãodocondutornãoimplicanaimpossibilidadedepagamentoda
indenização do seguro DPVAT.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, DOU PROVIMENTOA0 APELO para anular a
sentençae determinaro retornodosautosà comarcadeorigemparaqueo feito
tenha regular prosseguimento.

É como voto.

A Sessão foi presidida pelo Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz. Além

do Presidente,relatordesteprocesso,participaramdojulgamentoo Exmo.Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos e o Exmo. Des. Luiz Silvio Ramalho Júnior.

Presente ao julgamento Dr. Aristóteles de Santana Ferreira,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara EspecializadaCível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraiba, João Pessoa/PB, 17 e dezembro de 2019.

DESEMBARGADOR Jose' ré/I a C uz
RELATOR
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DATA

Em22dejaneirode2020foram-meentregueestesautos.E, para
constar assino este term

*ÍEÊV oVirgolinodaCostaf

CERTIDÃO

Certifico,paraqueestaproduzaosdevidosefeitoslegais,queas
conclusõesdo mencionadoACÓRDÃO/DECISÃOforam
publicadasnoDiáriodaJustiçaEletrônicododia21dejaneirode
2020,emconformidadecomoquepreceituaaLein°11.419/2006
c/cResoluçãoTJPBn° 11.2012.E, paraconstar,assinoeste
termo.JoãoPessoa,22dejaneirode2020

(JETÍW 0Virgolinoa

Num. 33932441 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: LIDIANE CRISTYNA GUILHERME DE CARVALHO - 03/09/2020 09:17:35
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090309194500000000032461767
Número do documento: 20090309194500000000032461767



ESTADODAPARAIBA
PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GERÊNCIA DE PROCESSAMENTO

CERTIDÃO

Certifico, para que esta produza os devidos efeitos
legais, que no dia 11 de Fevereiro de 2020deorreu o
prazo de lei sem interposição de recurso, aos termos
do(a) ACORDAO DE fls.

GerênciadeProcessamentodoTribunaldeJustiçado
Estadoda Paraíba,em João Pessoa,17 de Março

2020 íkíp.
MarienedeLiríiaAraújo

Analista Judiciária

REMESSA

Aos 17 diasdomêsdeMarço de2020,façoremessa
destes autos ao Exmo. Dr. Juiz de Direito da Vara

Unica da Ciomarca de Pilões-PB E, paraconstar,

assinoestetermo. í
MarienedelÍimaAraújo

Analista Judiciária
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE GUARABIRA - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: CADASTRAMENTO - 30/11/2015 OO horas OO minutos

Processo: 0002455-61.2015.815.0181

Classe: PROCEDIMENTO SUMARIO

ACIDENTE DE TRANSITO

Valor da causa : 135000,00

Serie : 15

QO::: JOSECARLOSFELIPEDEBRITO
Reu t SEGURADORALIDER DOSCONSORCIO

Vara : 4A. VARA DE GUARABIRA

Juiz : ISABELLE DE FREITAS BATISTA AR

Promotor:
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DATA

Neste.f..a,recebiumprezentem

._._........._........._

'kÇÊíàééaàtaJlwãazíúriosja)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

4ª Vara Mista de Guarabira
Rua Solon de Lucena, 55, s/n, Centro, GUARABIRA - PB - CEP:
58200-000

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0002455-61.2015.8.15.0181
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE CARLOS FELIPE DE BRITO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
50/2018, a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de COMUNICO n. 

as partes, por seuspara o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e 0002455-61.2015.8.15.0181 INTIMO 
advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o Ministério Público, regularmente
habilitados perante o sistema de processo eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 5
(cinco) dias, sob pena de preclusão.

GUARABIRA, 9 de setembro de 2020.

 

LIDIANE CRISTYNA GUILHERME DE CARVALHO
Técnico Judiciário
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BALBINOS ASSESSORIA JURÍDICA 
Dr. Wamberto Balbino Sales 

Dr. Dartwnz Wamberto Barbosa Sales 
Dr. Emmanuel Saraiva Ferreira 

Avenida Floriano Peixoto, 4519, 
Malvinas – Campina Grande/PB 

(84) 9991-1313 
EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA MISTA DE 
GUARABIRA, PARAÍBA. 
  
 
 
 
 
 

PROCESSO: 0002455-61.2015.8.15.0181. 
 
  
 
 
 
 
  Douto Julgador, 
 
 
  JOSE CARLOS FELIPE DE BRITO, já devidamente qualificado (a) nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA, que move contra demandada, em tramite perante este r. Juízo, por 

intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, perante Vossa Excelência, 

apresentar MANIFESTAÇÃO E PEDIDO DE PROVA PERICIAL, expondo e ao final requer: 

 

1. Compulsando os autos se verifica que o mesmo retornou do Tribunal de Justiça, o 

qual anulou a sentença e determinou o prosseguimento do feito.  

 

2. Atesta o Promovente que não houve sequer realização de perícia na esfera 

administrativa, tampouco no presente processo, sendo imperioso o aprazamento de 

perícia para fins de instrução.  

 

3. Assim, Requer a nomeação de perito de confiança do Juízo, para realização de 

perícia médica e constatação das lesões sofridas pelo Demandante, com 

honorários a serem suportados pela Ré, face a incapacidade financeira do 

Demandante e beneficiário da justiça gratuita, no intuito de comprovar sua 

debilidade REAL, em virtude do acidente de trânsito, requerendo ainda: 

 

a) Que o Perito designado responda os seguintes quesitos: 
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1. Houve lesão à integridade física da parte autora em virtude 

do acidente de trânsito. Quais as lesões remanescentes na 

mesma após o acidente? 
 

2. Queira o Sr. Perito esclarecer se as lesões são de caráter 

temporário ou definitivo. 

 

3.Houve perda da força, mobilidade, flexibilidade ou outra 

limitação em virtude da lesão sofrida no acidente? Favor 

especificar as mesmas. 

 

4. Das lesões identificadas, quais foram às consequências 

traumáticas e funcionais dos órgãos/membros afetados? 

 

5. Em caso de lesão no punho, joelho, cotovelo, ombro, 

tornozelo e pé, qual a repercussão de tais lesões nos membros 

inferiores ou superiores como um todo? 

 

6. De acordo com a tabela anexa da Lei11.945/2009, qual o 

percentual da perda funcional da parte autora em face da (s) 

lesão (es) ocasionada (s) em decorrência do sinistro? 
 
 

 

 

 

 Nestes termos, pede deferimento. 

 

Campina Grande/PB, em 09 de setembro de 2020. 

 

Dr. Wamberto Balbino Sales 

OAB/PB 6846 
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